
PREGÃO 

N° 

033/2016 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDA 
Av. Gaspar Dutra - SNI - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

FONE-FAX (0XX66)3546-3101 

PORTARIA N CO2/2016 
DATA: 04 de Jar1eiro de 2016. 
SUMULA: Nomeia a Pregoeira para a 
realização de Licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executo e 
suas Autarquias, oara o exercícic de 2. 
dá outras prodências. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito  

e Cáudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições ega 
* 	observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 2 € 

jnho de 1.993. 
RESOLVE: 

Artl° - Fica nomeada Pregoeira para a realização da licitação, na moda! ida de 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Auta:quias, deste Município ze 
:áudia-MT, no decorrer deste exercício de 2016, conforme aoaixo iaentifcac 
OCOS seguintes servidores: 

PREGOEIRA: 

E: SHIRLEY YOTZCHETZ 	 CPF: 018.905.239-25 

20 - Caberá a Pregoeira, cuja atribuição inclui, dentre otre. 
mento das propostas e lances, a análise de sua aceftabiiidade e 

scação, bem como a habilitação e a adjudicaço do objeto do certan 
cante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais de direito púbiicc. 

esoecial, as regras e determinações instituidas pela Lei n° 10.520. 
:7/07/2002, consoante as alterações que lhe forem dadas. 

Art. 30  - Esta Portaria entra em vigor na dato de sua pubhcação, revogac1 
sposições em contrário, revogando em especia a portaria n.° 02/2015 de 

de Janeiro de 2015. 

Cláudia-MT, 04 de Janeiro de 2016. 

---- ; 
JOÃO BATISTAMQAES DE CIVEIRA 

P, gt&to M1nkjial 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDA 
Av. Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3130 

Cláudia-MT 
FONE-FAX (0XX66)3546-3101 

PORTARIA N°059/2016 
DATA: 01 de Fevereiro de 2016. 
SÚMULA: -NOMEIA EQUIPE DE APOIO PAR, 
REALIZAÇO DE PREGÕES NO MUNICiPC E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Munidpa 
e Ciáudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições iegas 

:bservando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, cle 21 cc 
1.993. 

RESOLVE: 

Art.10  - Nomear, para compor a EQUIPE DE APOIO, pare 
eazação de Pregões no município de Çláudia - MT OS seguintes servidores 

-- 	stavo Henrique Marques Ferreira 
- Alison Prevelato Vieira 

Hemilin Fernanda Tiedt 

Art20  - Aos membros nomeados no Art. 1,  comte a formalização de at: 
:•-ccessuais, realização de diligências diversas, as5iessoramento ao pregcer. 
as sessões do certame, redação de atas, relatórios, pareceres, entre c:r:: 

atos de apoio 

- Ficam revogadas as disposições em contrrio, em especial a Pcrta:e 
005/2016. 

Cláudia-MT, 01 de Fevereirc d': 2016. 

- - 

JOÃO BÀT15TA114kM$D OJVEIRA 
Prefeito MunicipaL 

F!s 



P. 

OV\C 
MARILEIDE DE LOURDES ZA DARIN VILLE 12aALHAES 

Secretaria Municipal d- Saúde e Sanea 

ri 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - S/N-CEP 78.540-000-Fone-(66) 3546-31 00-Cláudia-MT 

CLÁUDIA - MT., 06 de Julho de 2016. 

Da: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
PARA USO NAS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT. 

Sr°. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

Prefeitura Municipal de láudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - S/N-CEP 78.540-000-Fone-(66) 3546-3 100-Cláudia-MT 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: GABINETE DO PREFEITO 
Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. 

Autorizo a PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO a abertura de procedimento 
licitatório nos termos da Lei Federal N° 8.666, de 21 de junho de 1993, para a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Cláudia - MT, 06 de Julho de 2016. 

JOÃO BÀnST MO ES DE OLIEIRA 

3 
 PrefeItgvMuicipal 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SÍN-CEP 78.540-000-Fone-(66) 3546-3 1 00-Cláudia-MT 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: Pregoeira e Equipe De Apoio 
Para: Departamento de Contabilidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CLAUDIA/MT. 

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à 

disponibilidade de recursos orçamentários na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento para as 

aquisições acima, no valor estimado de R$ 80.462.30 (Oitenta Mil Quatrocentos e Sessenta e Dois 

Reais e Trinta Centavos). 

Cláudia - MT, 07 de Julho de 2016. 

/ 
Shirley Yotzchetz 
Pregoeira Oficial 

   

    

P.M7Ç. 
Fi 	LJ-)   

Prefeitura  Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra - S/N-CEP 78.540-000-Fone-(66) 3546-3 100-Cláudia-MT 

COMUNICADO INTERNO 

Do: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Para: PREGOEIRA OFICIAL 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária nas rubricas a seguir especificadas, para fins 
de licitação. 

Destinação 	 Dotação Orçamentária 

(243) 06.002.10.301.0032.2001/449052.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

Cláudia - MT, 08 de Julho de 2016. 

denor Burilie 
Contador 

Prefeitura Municipal •e Cláudia 

e,, 

1 
/  



JOÃO 	'MÕ E OLIVEIRA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

FONE-FAX (0XX66)3546-3101 

PORTARIA N° 539/2016 

DATA: 11 de Julho de 2016. 
SUMULA: Nomeia a Pregoeira para a 
realização de Licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo e 
suas Autarquias, para o exercício de 2016 e 
dá outras providências. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 
Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art.10  - Fica nomeada Pregoeira para a realização da licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de 
Cláudia-MT, no decorrer deste exercício de 2016, conforme abaixo identificado 
pelos seguintes servidores: 

- PREGOEIRA: 

NOME: HEMILIN FERNANDA TIEDT 	 CPF: 041.620.821.54 

Art. 20  - Caberá a Pregoeira, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem 
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor, 
e deverá cumprir aos princípios gerais de direito público, em especial, as regras 
e determinações instituídas pela Lei n° 10.520, de 17/07/2002, consoante as 
alterações que lhe forem dadas. 

Art. 30  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, revogando em especial a Portaria n.° 002/2016 de 04 
de Janeiro de 2016. 

Cláudia-MT, 11 de Julho de 2016. 

Prefeit'MunicipaI 

REGISTRE - SE 
PUBLIQUE - SE 
CUMPRE - SE 

Fis 	 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - SN° - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

FONE-FAX (0XX66)3546-3101 

PORTARIA N° 545/2016 
DATA: lide Julho de 2016. 
SÚMULA: NOMEIA EQUIPE DE APOIO PARA 
REALIZAÇÃO DE PREGÕES NO MUNICIPIO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS, 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Cláudia, 
jc Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e observando o disposto no § 4, do artigo 51, 
eeral 8.666, de 21 de Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear, para compor a EQUIPE DE APOIO, para realização de Pregões 
:io município de Cláudia - MT os seguintes servidores; 

1.0 Rosangela Suzin 
2.° Alison Prevelato 
30  Edineia Valtrick 

Art. 20  - Aos membros nomeados no Art. l, compete a formalização de atos 
processuais, realização de diligencias diversas, assessoi amento ao pregoeiro nas sessões 
do certame, redação de atas, relatórios, pareceres, entre outros atos de apoio. 

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n.°  
' 	6 de Fevereiro de 2.016. 

Cláudia-MT, li de Julho de 2016. 

JOÃO BATIST O S DE OLIVËIRA 

) 	Prefei 	nicipal 

.L1STRE -  SE 
- UBLIQUE -  SE 
.MPE -  SE 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - S/N-CEP 78.540-000-Fone-(66) 3546-31 00-Cláudia-MT 

Cláudia - MT, 11 de Julho de 2016. 

Da: Pregoeira e Equipe De Apoio 

Para: Assessoria Jurídica 

Ref PREGÃO PRESENCIAL N°033/2016 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA USO NAS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Senhor Assessor: 

Tendo em vista a exigências do parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93, 
remetemos a V. Sa.  o edital e anexos do Pregão supracitado para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

HE 	N  m NNDATIEDT 
egoeira Oficial 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - S/N-CEP 78.540-000-Fone-(66) 3546-3 100-C1udia-MT 

SUMÁRIO 

PREAMBULO 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 
2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3. DA PARTICIPAÇÃO DOS LICITANTES 
4. DO CREDENCIAMENTO 
S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8. DA HABILITAÇÃO 
9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
11. DOS RECURSOS 
12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL 

ANEXOS 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica). 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra - S/N-CEP 78.540-000-Fone-(66) 3546-3 100-Cláudia-MT 

MINUTA DE EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: Pregão Presencial N.° 033/2016 - Registro de Preços 
TIPO: Menor Preço Por item 
INTERESSADA: Secretaria Municipal De Saúde e Saneamento 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CLAUDIA/MT, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 
anexo. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, 
Cláudia/MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de todos os interessados, que 
fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM,  conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as 
Leis 10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Municipal n° 043/2015 que 
regulamentam, respectivamente, o Pregão Presencial e o Registro de Preços no Município de 
Cláudia/MT. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto 
deste edital e seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 08h00min (Horário Oficial de 
Cláudia - MT), do dia 26 de Julho de 2016,  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Cláudia, na Avenida Gaspar Dutra, s/n.°, Centro, na Cidade de Cláudia/MT. Havendo a necessidade da 
sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias subseqüentes à data de abertura, sempre 
obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, 
conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 
1.2. Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento do Município. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 
Orçamento Municipal. 
(243) 06.002.10.301.0032.2001/449052.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento  

3. DA PARTICIPAÇÃO: 
	

1 
3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes, que devidamente atendam às 
exigências do edital e seus anexos. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 
hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controlada, 
coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por 
órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou CRC (Certidão de Registro de Cadastro) do 
Município, 	conforme 	o 	caso, 	pelo 	órgão 	que 	o 
determinantes da punição; 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 

praticou 	enquanto perdurarem 	os motivos 
PM 

Fís 	7f - 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra - S/N-CEP 78.540-000-Fone-(66) 3546-3100-Cláudia-MT 

3.3. As empresas que se interesse em participar do certame, poderão realizar o Cadastro ou a 
renovação/atualização do CRC - Certificado de Registro Cadastra l(relação de documentos CRC 
conforme anexo V do edital), efetuado até um dia anterior ao da abertura da licitação. 
3.3.1. O referido cadastro é extremamente importante, já que todos os dados da empresa serão 
previamente lançados no sistema operacional da Prefeitura, facilitando assim nas fases de julgamento 
da licitação, fase de lances e posterior prestação de contas e envio para o TCE.MT, bem como, 
mantém o cadastro da empresa para posteriores licitações. 
3.3.2. As empresas que realizarem o CRC e/ou a renovação poderão apresentar o CRC na 
documentação de habilitação. 
3.3.3. As empresas que não realizar ou renovar o CRC, não ficam impedidas de participar do certame. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverá se 
apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao ato de entrega dos 
envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 
4.3 CREDENCIAMENTO PESSOA JURIDICA:  
4.3.1. O representante legal. da empresa licitante participante deverá apresentar, em mãos, os 
seguintes documentos: 
a) Cópia do RG e CPF (apresentado em cópia autenticada ou simples desde que junto esteja o 
original); 
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (cópia simples ou autenticada); 
c) Termo de Credenciamento Assinado peio Sócio Administrador da Empresa (Modelo ANEXO IV do 
Edital), autenticado em Cartório. 
4.4. Caso o credenciado seja o sócio—proprietário da empresa, não será necessário a apresentação do 
Termo de Credenciamento, apenas deverá apresentar os documentos constantes nas alíneas "a" e "b" 
do item 4.3.1. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este edital 
e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representantes das licitantes entregarão os 
envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir 
desse momento, a admissão de novos licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 033/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 033/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

l F! 	Mrc5j   

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra - S/N-CEP 78.540-000-Fone-(66) 3546-3 100-Cláudia-MT 

5.5 As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só poderão adentrar na sala onde 
será realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de Preços e 
Habilitação devidamente lacrados até o horário estabelecido para inicio da sessão. 
5.6 Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do 
certame com envelopes de proposta e habilitação abertos/violados. 
5.7 Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, documentos 
de credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se na sala. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida 
com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e 
rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa licitante. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, n.° do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), 
endereço completo, telefone, fax para contato, n° da conta corrente, agência e respectivo 
banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias. 
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 
inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem 
ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em 
nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura Municipal de Cláudia, não 
configurando como tal as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este foi 
devidamente acatado. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 
a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas conforme 
Anexo 1 do edital, Cotação de preço por item  expresso em moeda corrente nacional, devendo 
constar o preço unitário e total de cada item, a marca ou fabricante, sendo aceita somente duas 
casas após a vírgula;  
6.6.1 Juntamente com o modelo de proposta previsto no Anexo 1, a licitante deverá gerar, imprimir e 
assinar a proposta detalhada pelo sistema mediador, que estará disponível no site 
www.claudia.mt.gov.br  da Prefeitura Municipal de Cláudia; 
6.6.2 No envelope da proposta além da licitante apresentar o modelo do anexo 1, a proposta 
detalhada, conforme item 6.6.1, a empresa deverá encaminhar a proposta gerada pelo software em 
mídia (pen-drive). 
6.6.3 A empresa licitante poderá obter as informações e orientação para instalação do software 
mediador e lançamento da proposta através do Manual de Instalação e utilização do Mediador que 
estará disponível no site previsto no item 6.6.1, na pasta do presente processo. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO POR 
ITEM e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos esi p 	 10% 
(dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 	
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7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os 
valores oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão 
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua 
proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilita tórias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e 
seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, a 
pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, observadas 
as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e conseqüentemente persistindo a igualdade de valores será 
adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, na própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o (s) envelope (s) 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilita tórias deverá apresentar: 
8.1.1.Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos 
para participação neste Pregão, devendo ser entregues seqüencialmente e na ordem a seguir, a fim 
de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário da proposta caso 
não seja sócio, acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via original ou 
cópia autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a Prefeitura Municipal de 
Cláudia referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição 
de seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 
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f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, nas hipóteses 
do item 3.3 do edital; (Facultativo). 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social de 2015, 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira 
da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o 
caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e 
ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ, referente ao último exercício já exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datada de, no máximo, (60) sessenta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não 
apresente o seu prazo de validade. 

III - REGULARIDADE FISCAL; 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP]); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença para 
Funcionamento do ano de 2016, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto licitado; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e 
a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do 
parágrafo único, art. 11, da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, fornecida 
pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de participações em licitações públicas; 
f) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido pela 
Prefeitura Municipal; 
g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A da  
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 1°  de maio de 1943. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA )URIDICA 
a) Atestado ou certidão, em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove o fornecimento dos materiais odontológicos e ambulatoriais, equivalente a 
qualquer outro órgão ou entidade do Poder Público ou a empresas privadas; 

b) Autorização atualizada da Anvisa para operação da Empresa; 
c)A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, deverá apresentar, também, o 
decreto de autorizaçãoou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas 
dos originais para conferência pela Pregoeira. 
d)Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do edital). 
e) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital). 
f) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo 
de referência (anexo VIII do edital). 	

1W 
g) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital). 	
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8.2A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, também, o 
Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, 
desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas 
poderão estar dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 
do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é 
público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente 
da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de 
recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3. 	Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial 
não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
item 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
9.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada. 
9.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 
123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, 
declaração de que não se encontra erí 	 do § 40  do Art. 30  da referida Lei. 
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9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá apresentar 
requerimento próprio para este fim. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização 
de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 
(dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações poderão ser encaminhadas ao departamento de Licitações através do e-mail 
licitacao©claudia.mt.2ov.br, bem como protocoladas no departamento de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT. 

11. DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, 
desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões 
por escrito do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em iguais números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação 
do resultado da licitação. 
11.6. Os recursos poderão ser encaminhados ao departamento de Licitações através do e-mail 
licitacao@claudia.mt.gov.br, bem como protocolados no departamento de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT. 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

12.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria solicitante, 
através de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada; 
12.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão, deverão ser entregues, sem nenhum ônus adicional 
para a Prefeitura, no Município de Cláudia, em até 72 (setenta e duas) horas, conforme quantidades 
determinadas pela Secretaria mediante solicitação da CONTRATANTE. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 
12.3.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 

autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogQse...enua4rcm 	-nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 	 I'.' 
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12.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e emissão da 
referida nota fiscal. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que 
isso gere direito a qualquer compensação. 
13.4 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, será firmado o 
contrato administrativo, nos termos da minuta constante do Anexo II deste edital. 
13.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 
discordância ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato no ato de sua assinatura, eis que 
guardam absoluta conformidade com a minuta integrante deste Edital. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 
da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos itens licitados após o prazo preestabelecido no Edital, 
sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos 
tens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente 
e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as alterações posteriores 	diplomas legais aplicáveis, desde 
que não colidentes com a legislação suprãT 	ubsidiamente, serão aplicados os princípios 
gerais do Direito. 	 _------ 
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152 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo 
dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos 
do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame 
licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais 
aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama 
circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de 
influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que 
se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 
eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão 
Permanente de Licitação, no horário de 7:00 às 11:00 horas e das 13:00 ás 17:00 horas. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica). 
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ANEXO 1 

MODELO DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

Sessão Pública: 26/07/2016, às 08h00min. 
Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 
Razão Social: 
CNP): Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-MAIL: 
Telefone: Fax: 
Banco: Conta Bancária: 
Nome e n.° da Agência: 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente ao(s) item(s) 
abaixo mencionados, visando o fornecimento dos Eciuipamentos: 
EQUIPAMENTOS QTDADE MARCA/FAB VL.UNIT. VL.TOTAL 
APARELHO DE RAIO X ODONTOLOGICO: 
COLUNA MOVEL 
VOLTAGEM 110V OU 220V, 
BASE DE SUSTENTAÇÃO DE FERRO, 
RODIZIO 
PONTO FOCAL 
INDICADOR DE ANGULAÇÃO 
POSSUIR 	REGISTRO 	DO 	INMETRO 	E 
CERTIFICAÇÃO DA ANVISA 
CABEÇOTE 
CONJUNTO DE BRAÇO ARTICULAVEL 	E 
GIRATÓRIO 

01 

AUTOCLAVE HORIZONTAL 30 LITROS 
DIGITAL 
CAMARA DE ESTERILIZAÇÃO EM AÇO INOX 
SISTEMA DE SEGURANÇA QUE CONTROLAM 
O 	CICLO 	E 	PREVINE 	FALHAS 	DE 
FUNCIONAMENTO 
VOLTAGEM BIVOLTE AUTOMÁTICO: 110/220V 
BADEJAS DE ALUMÍNIO PERFURADO 
COR: BRANCA 
PESO: ENTRE 30 A 40KG 
DESLIGAMENTO AUTOMATICO EM CASO DE 
EXCESSO DE TEMPERATURA 

02 

CARRO DE CURATIVO 
INOXIDAVEL 
PÉS COM RODÍGIOS GIRATÓRIOS 
NÃO ACOMPANHA BALDE E BACIA 
TAMPO E PRATELEIRAS EM AÇO INOX COM 
VARANDAS 

04 

F/s 
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SUPORTE DE SORO AÇO FERRO PINTADO 
COM ALTURA REGULÁVEL 
ALTURA MÁXIMA 2,5M E MÍNIMA DE I,70M 
BASE TUBULAR SEM RODÍZIO 
AÇO FERRO PINTADO 

11 

MESA DE EXAMES 
CABECEIRA RECLINA VEL 
LEITO 	ESTOFADO 	COM 	CABECEIRA 
REGULAVEL 
PÉS COM PONTEIRAS PLASTICAS 
DIMENSÃO DE 1,80 A 2M 
AÇO FERRO PINTADO 

04 

BIOMBO AÇO FERRO PINTADO 
PES COM PONTEIRAS 
PAINEIS COM TECIDO DE ALGODÃO CRU 
REFORÇADO 
SEM RODÍZIOS 
MEDINDO NO MÍNIMO 1.80 TODO ABERTO 
AÇO FERRO PINTADO 

01 

CADEIRA DE RODA PARA OBESO 
CAPACIDADE DE PESO ATÉ 160 KG 
FREIOS BILATERAIS PNEUS DIANTEIROS E 
TRASEIROS INFLAVEIS 
CADEIRA DE RODAS MANUAL 
ENCOSTO ESTOFÁVEL 
APOIO PARA PÉS EM PEDAL REGULÁVEL DE 
ALTURA 
APOIO PARA BRAÇOS 

02 

AUTOCLAVE HORIZONTAL 40 LITROS 
DIGITAL 
CAMARA DE ESTERILIZAÇÃO EM AÇO JINOX 
SISTEMA DE SEGURANÇA QUE CONTROLAM 
O 	CICLO 	E 	PREVINE 	FALHAS 	DE 
FUNCIONAMENTO 
VOLTAGEM BIVOLTE AUTOMATICO: 110/220V 
BADEJAS DE ALUMÍNIO PERFURADO 
COR: BRANCA 
PESO: ENTRE 40 A 50 KG 
DESLIGAMENTO AUTOMATICO EM CASO DE 
EXCESSO DE TEMPERATURA 

02 

OXIMETRO DE PULSO 
PORTATIL 
LEI) COLORIDO 
ALIMENTAÇÃO DE 2 PILHAS AAA 
DESLIGAMENTO AUTOMATICO NA AUSENCIA 
DE SINAL 
01 CORDÃO 
EMBALAGEM 
SENSOR DE SP02 

02 

LARINGOSCOPIO INFANTIL 
COM DUAS LAMINAS 
AÇO INOX COM FIBRA OPTICA 

02 

LARINGOSCOPIO ADULTO 
COM QUATRO LAMINAS 
AÇOINOX 
FIBRA OPTICA 

02 
M al 

CV 
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DESFIBRILADOR EXTERNO (DEA) 
EXTERNO AUTOMÁTICO 
BATERIA COM 50 CHOQUES 
TELA ECG 
UTILIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL 

01 

BALDE A PEDAL LIXEIRA DE AÇO 
MATERIAL AÇO INOX 
CAPACIDADE DE 5 LITROS 

01 

BALANÇA ANTROPOMETRICA OBESO 
MECANICA 
CAPACIDADE DE ATÉ 300KG 
RÉGUA 
CURSOR EM AÇO INOXIDÁVEL 

02 

BALANÇA ANTOPOMETRICA INFANTIL 
DIGITAL 
CAPACIDADE DE ATÉ 30KG 
PORTÁTIL 

02 

BALANÇA ANTOPOMETRICA ADULTO 
MECANICA 

ATÉ 150 KG 
ALTURA DE ATÉ 1,40M 
COR BRANCA 
CURSOR EM AÇO INOXIDÁVEL 

02 

DETECTOR FETAL 
PORTÁTIL 
ALIMENTAÇÃO COM BATERIA 

02 

MESA GINECOLOGICA 
AÇO FERRO PINTADA 
ESTOFADA 
MOVEL 
GAVETA 
PORTA COXAS COM ALTURA REGULÁVEL 

06 

MESA DE MAYO 
ALTURA REGULÁVEL 
PÉS COM TRES RODÍZIOS 
AÇO INOXIDÁVEL 

06 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL 
HASTE FLEXÍVEL 
LAMPADA DE LED 
COM RODÍZEOS 

02 

NEBULIZADOR PORTÁTIL 
BIVOLT 
MASCARAS ADULTO E INFANTIL 

03 

LANTERNA CLÍNICA 
LAMPADA LED 
CORPO DE METAL ALTA RESISTENCIA 
FUNCIONAMENTO A PILHA 

02 

SELADORA PORTÁTIL 
TENSÃO BIVOLT 
SELA EMBALAGEN DE ATÉ 300MM 

01 

ARMÁRIO VITRINE 
UMA PORTA 
COM VIDRO 
COR BRANCA 
NO MÍNIMO TRES PRATELEIRAS 
LATERAIS DE VIDRO 

01 

LF]s 
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CARRO MACA SIMPLES 01 
ESTOFADA 
COM ELEVAÇÃO NA CABECEIRA 
COM 04 RODAS 
OTOSCOPIO 02 
LAMPADA LED 
ESPECULO AURICULAR REUTILIZAVEL 
PORTATIL 
ALIMENTAÇÃO A PILHA 

ri 

- Os Equipamentos deverão ser entregues sem nenhum ônus para a Prefeitura, na Secretaria 
Municipal de Saúde em até 72 horas após a solicitação, conforme a necessidade e mediante 
requisições da CONTRATANTE. 

A empresa 	 declara estar ciente de todas as condições de 
fornecimento, conforme previsão editalícia. 

Validade da Proposta: 12 (Doze) Meses. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

•1 

RMC 
IF/s 	 es,   
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ANEXO II— MINUTA ATA PESSOA JURÍDICA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2016 

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2016 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. JOAO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente político, portador da 
CIC/RG sob o n.° 1047145-6 SSP/MT e CPF/MF sob o n.° 782.277.801-30, doravante denominado 
"MUNICIPIO", e do outro lado a empresa 	, inscrita no CNPJ sob o n.° 	, e Inscrição 
Estadual n.° 	 estabelecida a 	, n.° 	, bairro 	, cidade de 	, neste ato 
representada pelo Sr. 	, portador do CIRG n.° 	 SSP/PR e CIC n.° 	 doravante 
denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 
de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão 
Presencial e Registro de Preços no Município de CLAUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, 
considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n° 033/2016, para REGISTRO DE PREÇOS, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, 
suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, 
conforme essecificado no Termo de Referência e mencionado conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO 	 UNID 

    

    

QUANT  MARCA VL.UNIT. 
/ FAB 

VALOR TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 

J_J 	até 	 

2.2 - Nos termos do § 40 do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preços, o Município de Cláudia não será obrigado a aquisição, exclusivamente por 
seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 033/2016 que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

Fis 

 

     

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias a partir da emissão da nota fiscal e 
entrega dos itens. 
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3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da(s) Secretaria(s) 
solicitante(s), através de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada; 
4.2. A FORNECEDORA se compromete a entregar no prazo de 72 (setenta e duas) horas os itens 
solicitados; 
4.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura; 
4.4 Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição da 
Prefeitura Municipal de Cláudia; 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 - Do Município: 
5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 
5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 
perfeita execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado. 

5.2 - Da Detentora da Ata: 
5.2.1- Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 
5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
5.2.5- Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e edital de lritacQ 

P.M. - 

CLÁUSULA SEXTA 	 F/s 	  

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 	LRub 	  

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 
data posterior à do seu vencimento. 
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6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia 
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 
quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a 
detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais 
destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 300 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na execução do objeto, com a conseqüente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 
inadimplemento contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade 
competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a' à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o 
pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços; 
8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, 
contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer 
despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no 
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 
do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devan -  - justificado no 
processo.  
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8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 
preço,liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote 
visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo 
objeto cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará 
o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 
registro, deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento 
e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Orgão Gerenciador revogará a Ata de 
Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá 
ser feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo "PROMITENTE FORNECEDORA", 
sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.° 8.666/93 
e ainda, unilateralmente pelo MUNICIPIO. 
9.2. Apresente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do 
prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 
quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração 
não aceitar sua justificativa; 
9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das 

FLs 	 

• - 	 
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9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora 
não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Orgão Oficial do Estado, por 01 
(uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas 
na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 
cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento 
de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento 
da Prefeitura Municipal de Cláudia. 
(243) 06.002.10.301.0032.2001/449052.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N°. 
033/2016, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

	
I FI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - Integram esta Ata, o edital da PREGÃO PRESENCIAL n° 033/2016a proposta da empresa 
	  classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no 
que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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DO FORO 

15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

Cláudia - MT, 	  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Prefeito Municipal 

EMPRESA 
PROMITENTE FORNECEDORA 

ASSESSOR JURÍDICO 

Testemunhas: 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETIVO:O objeto do presente pregão é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA USO NAS 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

EQUIPAMENTOS QTDADE VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

APARELHO DE RAIO X ODONTOLOGICO: 
COLUNA MOVEL 
VOLTAGEM 110V OU 220V, 
BASE DE SUSTENTAÇÃO DE FERRO, 
RODIZIO 
PONTO FOCAL 
INDICADOR DE ANGULAÇÃO 
POSSUIR REGISTRO DO INMETRO 	E 
CERTIFICAÇÃO DA ANVISA 
CABEÇOTE 
CONJUNTO DE BRAÇO ARTICULAVEL E 
GIRATÓRIO 

01 

R 	7.3  ) 00 00 

R$ 7.300,00 

AUTOCLAVE HORIZONTAL 30 LITROS 
DIGITAL 
CAMARA DE ESTERILIZAÇÃO EM AÇO 
INOX 
SISTEMA 	DE 	SEGURANÇA 	QUE 
CONTROLAM 	O 	CICLO 	E 	PREVINE 
FALHAS DE FUNCIONAMENTO 
VOLTAGEM 	BIVOLTE 	AUTOMATICO: 
110/220V 
BADEJAS DE ALUMÍNIO PERFURADO 
COR: BRANCA 
PESO: ENTRE 30 A 40KG 
DESLIGAMENTO AUTOMATICO EM CASO 
DE EXCESSO DE TEMPERATURA 

02 

R$ 3.676,67 

R$ 7.353,34 

CARRO DE CURATIVO 
1NOXIDAVEL 
PÉS COM RODÍGIOS GIRATÓRIOS 
NÃO ACOMPANHA BALDE E BACIA 
TAMPO E PRATELEIRAS EM AÇO 1NOX 
COM VARANDAS 

04 

R 	1 00000 
. 	' 

R$ 4.000,00 

PM. 

SUPORTE DE SORO AÇO FERRO PINTADO 
COM ALTURA REGULÁVEL 
ALTURA MÁXIMA 2,5M E M1NIMA DE 
1,70M 
BASE TUBULAR SEM RODÍZIO 
AÇO FERRO PINTADO 

11 

R 	205,00 

R$ 2.255,00 

MESA DE EXAMES 
CABECEIRA RECLINAVEL 
LEITO 	ESTOFADO 	COM 	CABECEIRA 

04 
R$ 676,66 

R$ 2.706.64 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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REGULA VEL 
PÉS COM PONTEIRAS PLASTICAS 
DIMENSÃO DE 1,80 A 2M 
AÇO FERRO PINTADO 
BIOMBO AÇO FERRO PINTADO 
PES COM PONTEIRAS 
PAINEIS COM TECIDO DE ALGODÃO CRU 
REFORÇADO 
SEM RODIZIOS 
MEDINDO NO MÍNIMO 1.80 TODO ABERTO 
AÇO FERRO PINTADO 

01 

R$ 546,66 

R$ 546,66 

CADEIRA DE RODA PARA OBESO 
CAPACIDADE DE PESO ATÉ 160 KG 
FREIOS BILATERAIS PNEUS DIANTEIROS 
E TRASEIROS INFLAVEIS 
CADEIRA DE RODAS MANUAL 
ENCOSTO ESTOFÁVEL 
APOIO PARA PÉS EM PEDAL REGULÁVEL 
DE ALTURA 
APOIO PARA BRAÇOS 

02 

R$ 3.026,67 

R$ 6.053,34 

AUTOCLAVE HORIZONTAL 40 LITROS 
DIGITAL 
CAMARA DE ESTERILIZAÇÃO EM AÇO 
INOX 
SISTEMA 	DE 	SEGURANÇA 	QUE 
CONTROLAM 	O 	CICLO 	E 	PREVINE 
FALHAS DE FUNCIONAMENTO 
VOLTAGEM 	BIVOLTE 	AUTOMATICO: 
110/220V 
BADEJAS DE ALUMÍNIO PERFURADO 
COR: BRANCA 
PESO: ENTRE 40 A 50 KG 
DESLIGAMENTO AUTOMATICO EM CASO 
DE EXCESSO DE TEMPERATURA 

02 

R 5 68667 

R$ 1.373,34 

OXIMETRO DE PULSO 
PORTATIL 
LEI) COLORIDO 
ALIMENTAÇÃO DE 2 PILHAS AAA 
DESLIGAMENTO 	AUTOMATICO 	NA 
AUSENCIA DE SINAL 
OICORDÃO 
EMBALAGEM 
SENSOR DE SP02 

02 

R 
1.580,00 

R$ 3.160,00 

ffr 

rLlC 

T- 
LARINGOSCOPIO INFANTIL 
COM DUAS LAMINAS 
AÇO INOX COM FIBRA OPTICA 

02 
R 

97667 

R$ 1.953,34 

LAR1NGOSCOPIO ADULTO 
COM QUATRO LAMINAS 
AÇO INOX 
FIBRA OPTICA 

02 
R$ 

1.442.33 

R$ 2.884,66 

DESFIBRILADOR EXTERNO (DEA) 01 R$ R$ 10.286,67 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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EXTERNO AUTOMÁTICO 
BATERIA COM 50 CHOQUES 
TELA ECG 
UTILIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL 

10.286,67 

BALDE A PEDAL LIXEIRA DE AÇO 
MATERIAL AÇO INOX 

01 
R$ 

19833 
R$ 198,33 

CAPACIDADE DE 5 LITROS 
BALANÇA ANTROPOMETRTCA OBESO 02 R$ 4.655,34 
MECANICA R 
CAPACIDADE DE ATÉ 3 00KG 
RÉGUA 

232767 

CURSOR EM AÇO INOXIDÁVEL 
BALANÇA ANTOPOMETRICA INFANTIL 02 R$ 1.400,00 
DIGITAL 
CAPACIDADE DE ATÉ 30KG 700,00 
PORTÁTIL 
BALANÇA ANTOPOMETRICA ADULTO 02 R$ 3.296,66 
MECANICA 
ATÉ I5OKG R$ 
ALTURA DE ATÉ 1,40M 1.648,33 
COR BRANCA 
CURSOR EM AÇO INOXIDÁVEL 
DETECTOR FETAL 02 

R 
R$ 1.5 10,00 

PORTÁTIL 
ALIMENTAÇÃO COM BATERIA 

75500 

MESA GINECOLOGICA 06 R$ 8.845,98 
AÇO FERRO PINTADA 
ESTOFADA R 
MOVEL 
GAVETA 

1.474, 33 

PORTA 	COXAS 	COM 	ALTURA 
REGULÁVEL 
MESA DE MAYO 06 R$ 3.532,02 
ALTURA REGULÁVEL 
PÉS COM TRES RODÍZIOS 588.67 
AÇO INOXIDÁVEL 
FOCO REFLETOR AMBULATORIAL 02 R$ 1.224,66 
HASTE FLEXÍVEL R$ 
LAMPADA DE LED 612,33 
COM RODÍZEOS 
NEBULIZADOR PORTÁTIL 03 

R 
R$ 1.047,99 

BIVOLT 
MASCARAS ADULTO E INFANTIL 

4933 

LANTERNA CLINICA 02 R$ 209,34 
LAMPADA LED R$ 
CORPO DE METAL ALTA RESISTENCIA 104,67 
FUNCIONAMENTO A PILHA 
SELADORA PORTÁTIL 01 
TENSÃO BIVOLT 433 R$ 433,33 
SELA EMBALAGEN DE ATÉ 300MM 
ARMARJO VITRINE 01 R$ R$ 1.038,67 

PM.C. Prefeitura Municipal de Cláudia 
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UMA PORTA 
COM VIDRO 
COR BRANCA 
NO MÍNIMO TRES PRATELEIRAS 
LATERAIS DE VIDRO 

1.038,67 

CARRO MACA SIMPLES 
ESTOFADA 
COM ELEVAÇÃO NA CABECEIRA 
COM 04 RODAS 

01 
R$ 

1.978,33 
R$1.978,33 

OTOSCOPIO 
LAMPADA LED 
ESPECULO AURICULAR REUTILIZAVEL 
PORTATIL 
ALIMENTAÇÃO A PILHA 

02 

R$ 609,33 

R$ 1.218,66 

_.- 

TOTAL RO41520 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

- Os Equipamentos deverão ser entregues sem nenhum ônus para a Prefeitura, nos locais indicados 
pela Secretaria Municipal de Saúde em até 72 horas após cada solicitação, conforme a necessidade e 
mediante requisições da CONTRATANTE. 

Cláudia/MT, 12 de Julho d- 016. 

~\Uck J c~f-- 
MARILEIDE DE LOURDES ZANDARI VILLEL!'M GAL AES 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneame to 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 

PREGÃO N° 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) 	  
portador(a) do RG n.° 	 e do CPF n.° 	 , a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n.° 	/ 	 
na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 
empresa 	 , bem como formular propostas, ofertar lances verbais, 
renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	de 	  de 2016. 

Diretor ou Representante Legal 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 
PESSOA JURÍDICA  

- Contrato social da empresa em vigor; 

Razão Social, Endereço, Email e Telefone; 

> Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação ativa; 

Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 

Certidão negativa de tributos municipais e da dívida ativa municipal; 

Certidão negativa de débitos da receita federal e dívida ativa federal (conjunta); 

> Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, 

fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de Licitações; 

> Certidão de regularidade do FGTS 

> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, datada de, no máximo, trinta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não 

apresente o seu prazo de validade; 

Observação: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser encaminhados ao 

Departamento de Protocolo do Município de Cláudia - MT, em cópia simples ou autenticado.O 

Certificado de Registrado Cadastral somente terá validade enquanto todas as certidões nele 

constantes estiverem validas. 

PMC. 
às  

Ruo 	o   

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1,1V, "B" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
	 e inscrição estadual n° 	 , estabelecida 
a 	 , 	bairro 	 , 	 Município 
de 	 , estado de 	 CEP 	 , através de seu 
representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, 
sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação 
determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 

da empresa) 

PM..i 
Fl,s 	  

RUO 

Prefeitura Mu icipal de Cláudia 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1,1V, "C" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 e inscrição estadual n° 	 , estabelecida 

a 	bairro 	 , 	 Município 

de 	 , estado de 	 CEP 	  DECLARO, que recebi 
todos os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas 
no presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município! Estado, dia 

/mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 

da empresa) 

Fis 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO f  PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1,IV, "D" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 e inscrição estadual n° 	 , estabelecida 

a 	 , 	bairro 	 , 	 Município 

de 	 , estado de 	 CEP 	 , através de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, 

sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o 
certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de 
referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 
da empresa) 

F/ 

tJh 

Prefeitura Munidipal de Cláudia 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (PESSOA )URíDICA) - Item 8.1,1V, "E" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  
LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

A Signatária 	 , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

estabelecida a 	  

bairro 	 Município 	de 	 , estado de 	 

CEP 	 , atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento 
ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra 
a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 
da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PARECER JURíDICO 

À 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

Nesta 

Dados do Processo de Licitação 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto de Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
CLÁU DIA! MT. 

A Assessoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei federal n° 8.666/1993, Decreto Municipal n° 
043/2015 e Lei Federal n.° 10.520/2002, cumulado com as alterações que lhe foram dadas, exara o 
seguinte PARECER: 

O procedimento licitatório cumpre os princípios da essencialidade, da 
publicidade, da moralidade, da probidade, da imparcialidade, da impessoalidade e da 
transparência administrativa. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista pessoal, opino 
pela normalidade e regularidade do processo, tornando possível sua realização. 

CLÁUDIA - MT, 12 DE J LHO DE 2016. 
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EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: Pregão Presencial N.° 033/2016 - Registro de Preços 
TIPO: Menor Preço Por item 
INTERESSADA: Secretaria Municipal De Saúde e Saneamento 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CLAUDIA/MT, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em 
anexo. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA/MT, com sede na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, 
Cláudia/MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de todos os interessados, que 
fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM,  conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as 
Leis 10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Municipal n° 043/2015 que 
regulamentam, respectivamente, o Pregão Presencial e o Registro de Preços no Município de 
Cláudia/MT. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto 
deste edital e seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às OShOOmin (Horário Oficial de 
Cláudia - MT), do dia 26 de Julho de 2016,  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Cláudia, na Avenida Gaspar Dutra, s/n.°, Centro, na Cidade de Cláudia/MT. Havendo a necessidade da 
sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias subseqüentes à data de abertura, sempre 
obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, 
conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 
1.2. Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento do Município. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

21. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 
Orçamento Municipal. 
(243) 06.002.10.301.0032.2001/449052.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento  

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes, que devidamente atendam às 
exigências do edital e seus anexos. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 
hipóteses a seguir elencadas: 
a) que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
b) que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja controlada, 
coligadas ou subsidiárias entre si; 
c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por 
órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou CRC (Certidão de Registro de Cadastro) do 
Município, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição; 	 - 
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 	 FI 	 - - 
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3.3. As empresas que se interesse em participar do certame, poderão realizar o Cadastro ou a 
renovação/atualização do CRC - Certificado de Registro Cadastra] (relação de documentos CRC 
conforme anexo V do edital), efetuado até um dia anterior ao da abertura da licitação. 
3.3.1. O referido cadastro é extremamente importante, já que todos os dados da empresa serão 
previamente lançados no sistema operacional da Prefeitura, facilitando assim nas fases de julgamento 
da licitação, fase de lances e posterior prestação de contas e envio para o TCE.MT, bem como, 

mantém o cadastro da empresa para posteriores licitações. 
3.3.2. As empresas que realizarem o CRC e/ou a renovação poderão apresentar o CRC na 
documentação de habilitação. 
3.3.3. As empresas que não realizar ou renovar o CRC, não ficam impedidas de participar do certame. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverá se 
apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. O credenciamento do representante junto a Pregoeira precederá ao ato de entrega dos 
envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 
4.3 CREDENCIAMENTO PESSOA JURIDICA:  
4.3.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, em mãos, os 
seguintes documentos: 
a) Cópia do RG e CPF (apresentado em cópia autenticada ou simples desde que junto esteja o 
original); 
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (cópia simples ou autenticada); 
c) Termo de Credenciamento Assinado pelo Sócio Administrador da Empresa (Modelo ANEXO IV do 
Edital), autenticado em Cartório. 
4.4. Caso o credenciado seja o sócio—proprietário da empresa, não será necessário a apresentação do 
Termo de Credenciamento, apenas deverá apresentar os documentos constantes nas alíneas "a" e "b" 
do item 4.3.1. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este edital 
e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.2 Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representantes das licitantes entregarão os 
envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir 
desse momento, a admissão de novos licitantes. 
5.3 O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 033/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

5.4 O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL n° 033/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

IFIS 	  74 
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5.5 As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só poderão adentrar na sala onde 
será realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de Preços e 
Habilitação devidamente lacrados até o horário estabelecido para inicio da sessão. 

5.6 Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do 
certame com envelopes de proposta e habilitação abertos/violados. 
5.7 Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, documentos 
de credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se na sala. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida 
com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e 
rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa licitante. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, n.° do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), 
endereço completo, telefone, fax para contato, no da conta corrente, agência e respectivo 
banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 
6.2.2. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias. 
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 
inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem 
ânus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em 
nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir enumeradas: 
6.4.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura Municipal de Cláudia, não 
configurando como tal as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este foi 
devidamente acatado. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 
a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas conforme 
Anexo 1 do edital, Cotacão de preço por item  expresso em moeda corrente nacional, devendo 
constar o preço unitário e total de cada item, a marca ou fabricante, sendo aceita somente duas 
casas após a vírgula;  
6.6.1 Juntamente com o modelo de proposta previsto no Anexo 1, a licitante deverá gerar, imprimir e 
assinar a proposta detalhada pelo sistema mediador, que estará disponível no site 
www.claudia.mt.gov.br  da Prefeitura Municipal de Cláudia; 
6.6.2 No envelope da proposta além da licitante apresentar o modelo do anexo 1, a proposta 
detalhada, conforme item 6.6.1, a empresa deverá encaminhar a proposta gerada pelo software em 
mídia (pen-drive). 
6.6.3 A empresa licitante poderá obter as informações e orientação para instalação do software 
mediador e lançamento da proposta através do Manual de Instalação e utilização do Mediador que 
estará disponível no site previsto no item 6.6.1, na pasta do presente processo. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO POR 
ITEM e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e. speriores em até 10% 
(dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
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7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os 
valores oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão 
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua 
proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilita tórias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e 
seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, a 
pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, observadas 
as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e conseqüentemente persistindo a igualdade de valores será 
adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20 , da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, na própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO: 

8.1.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o (s) envelope (s) 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilita tórias deverá apresentar: 
8.1.1.Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos 
para participação neste Pregão, devendo ser entregues seqüencialmente e na ordem a seguir, a fim 
de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário da proposta caso 
não seja sócio, acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via original ou 
cópia autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a Prefeitura Municipal de 
Cláudia referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição 
de seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 

FI - 
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f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, nas hipóteses 

do item 3.3 do edital; (Facultativo). 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do exercício social de 2015, 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira 
da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o 
caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e 
ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ, referente ao último exercício já exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datada de, no máximo, (60) sessenta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não 
apresente o seu prazo de validade. 

III - REGULARIDADE FISCAL; 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença para 
Funcionamento do ano de 2016, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto licitado; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e 
a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do 
parágrafo único, art. 11, da Lei n9  8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, fornecida 
pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de participações em licitações públicas; 
f) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido pela 
Prefeitura Municipal; 
g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 1°  de maio de 1943. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado ou certidão, em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove o fornecimento dos materiais odontológicos e ambulatoriais, equivalente a 
qualquer outro órgão ou entidade do Poder Público ou a empresas privadas; 

b) Autorização atualizada da Anvisa para operação da Empresa; 
c)A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, deverá apresentar, também, o 
decreto de autorizaçãoou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas 
dos originais para conferência pela Pregoeira. 
d)Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do edital). 
e) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital). 
f) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo 
de referência (anexo VIII do edital). 
g) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital). 	1 
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8.2A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, também, o 
Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, 
desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas 

poderão estar dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 

8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 
do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é 
público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente 
da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de 
recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3. 	Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que 
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial 
não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
item 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
9.4.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada. 
9.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 
123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, 
declaração de que não se encontra em nepJpp das situações do § 40 do Art. 30  da referida Lei. 
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9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá apresentar 
requerimento próprio para este fim. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 	1 
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização 
de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 
(dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
10.6. As impugnações poderão ser encaminhadas ao departamento de Licitações através do e-mail 

licitacao©claudia.mt.gov.br, bem como protocoladas no departamento de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT. 

11. DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, 
desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões 
por escrito do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em iguais números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação 
do resultado da licitação. 
11.6. Os recursos poderão ser encaminhados ao departamento de Licitações através do e-mail 
licitacaoclaudia.mt.qov.br, bem como protocolados no departamento de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT. 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

12.1 As entregas serão feitas de forma parcelada conforme a necessidade da Secretaria solicitante, 
através de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento na quantidade solicitada; 
12.2 Os objetos adquiridos através deste Pregão, deverão ser entregues, sem nenhum ônus adicional 
para a Prefeitura, no Município de Cláudia, em até 72 (setenta e duas) horas, conforme quantidades 
determinadas pela Secretaria mediante solicitação da CONTRATANTE. 
12.3 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

12.3.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação $eerudim.os-perrissivos 
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12.4 O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e emissão da 

referida nota fiscal. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que 
isso gere direito a qualquer compensação. 
13.4 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, será firmado o 
contrato administrativo, nos termos da minuta constante do Anexo II deste edital. 

13.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 
discordância ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato no ato de sua assinatura, eis que 
guardam absoluta conformidade com a minuta integrante deste Edital. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 
da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos itens licitados após o prazo preestabelecido no Edital, 
sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos 
itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente 
e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde 
que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios 
gerais do Direito. 
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15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo 
dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não 

terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos 
do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame 
licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais 
aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama 
circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de 
influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que 
se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 
eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão 
Permanente de Licitação, no horário de 7:00 às 11:00 horas e das 13:00 ás 17:00 horas. 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

j) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica). 

CLÁUDIA/MT.,. . 	JULHO DE 2016. 

HEM ,'Ã FERNANDA TIEDT 
oeira Oficial 

FMC 
Fis 	Jõ   
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ANEXO 1 

MODELO DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

Sessão Pública: 26/07/2016, às 08h00min. 
Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-MAIL: 
Telefone: Fax: 
Banco: Conta Bancária: 
Nome e n.° da Agência: 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente ao(s) item(s) 
abaixo mencionados, visando o fornecimento dos EcluiDamentos: 
EQUIPAMENTOS QTDADE MARCA/FAB VL.UN IT. VL.TOTAL 
APARELHO DE RAIO X ODONTOLOGICO: 
COLUNA MOVEL 
VOLTAGEM 110V OU 220V, 
BASE DE SUSTENTAÇÃO DE FERRO, 

RODÍZIO 
PONTO FOCAL 
INDICADOR DE ANGULAÇÃO 
POSSUIR 	REGISTRO 	DO 	INMETRO 	E 
CERTIFICAÇÃO DA ANVJSA 
CABEÇOTE 
CONJUNTO 	DE 	BRAÇO ARTICULAVEL E 
GIRATÓRIO 

01 

AUTOCLAVE HORIZONTAL 30 LITROS 
DIGITAL 
CAMARA DE ESTERILIZAÇÃO EM AÇO INOX 
SISTEMA DE SEGURANÇA QUE CONTROLAM 
O 	CICLO 	E 	PREVINE 	FALHAS 	DE 
FUNCIONAMENTO 
VOLTAGEM BIVOLTE AUTOMATICO: 110/220V 
BADEJAS DE ALUMÍNIO PERFURADO 
COR: BRANCA 
PESO: ENTRE 30 A 40KG 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO EM CASO DE 
EXCESSO DE TEMPERATURA 

02 

CARRO DE CURATIVO 
INOXIDÁVEL 
PÉS COM RODÍGIOS GIRATÓRIOS 

TAMPO E PRATELEIRAS EM AÇO INOX COM 
NÃO ACOMPANHA BALDE E BACIA  

04 

1 F/ç 
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VARANDAS  
SUPORTE DE SORO AÇO FERRO PINTADO 
COM ALTURA REGULÁVEL 
ALTURA MÁXIMA 2,5M E MÍNIMA DE 1,70M 
BASE TUBULAR SEM RODÍZIO 
AÇO FERRO PINTADO 
MESA DE EXAMES 
CABECEIRA RECLINAVEL 
LEITO 	ESTOFADO 	COM 	CABECEIRA 
REGULAVEL 
PÉS COM PONTEIRAS PLASTICAS 
DIMENSÃO DE 1,80 A 2M 
AÇO FERRO PINTADO 

04 

BIOMBO AÇO FERRO PINTADO 
PÉS COM PONTEIRAS 
PAINÉIS COM TECIDO DE ALGODÃO CRU 
REFORÇADO 
SEM RODÍZIOS 
MEDINDO NO MÍNIMO 1.80 TODO ABERTO 
AÇO FERRO PINTADO 

01 

CADEIRA DE RODA PARA OBESO 
CAPACIDADE DE PESO ATÉ 160 KG 
FREIOS BILATERAIS PNEUS DIANTEIROS E 
TRASEIROS INFLAVEIS 
CADEIRA DE RODAS MANUAL 
ENCOSTO ESTOFÁVEL 
APOIO PARA PÉS EM PEDAL REGULÁVEL DE 
ALTURA 
APOIO PARA BRAÇOS 

02 

AUTOCLAVE HORIZONTAL 40 LITROS 
DIGITAL 
CAMARA DE ESTERILIZAÇÃO EM AÇO INOX 
SISTEMA DE SEGURANÇA QUE CONTROLAM 
O 	CICLO 	E 	PREVINE 	FALHAS 	DE 
FUNCIONAMENTO 
VOLTAGEM BIVOLTE AUTOMATICO: 110/220V 
BADEJAS DE ALUMÍNIO PERFURADO 
COR: BRANCA 
PESO: ENTRE 40 A 50 KG 
DESLIGAMENTO AUTOMATICO EM CASO DE 
EXCESSO DE TEMPERATURA 

02 

OXIMETRO DE PULSO 
PORTATIL 
LEI) COLORIDO 
ALIMENTAÇÃO DE 2 PILHAS AAA 
DESLIGAMENTO AUTOMATICO NA AUSENCIA 
DE SINAL 
01 CORDÃO 
EMBALAGEM 
SENSOR DE SP02 

02 

LARINGOSCOPIO INFANTIL 
COM DUAS LAMINAS 
AÇO INOX COM FIBRA OPTICA 

02 

LARINGOSCOPIO ADULTO 
COM QUATRO LAMINAS 
AÇO INOX 

02 
Fls 

291  j 
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J 
FIBRA OPTICA 
DESFIBRILADOR EXTERNO (DEA) 
EXTERNO AUTOMÁTICO 
BATERIA COM 50 CHOQUES 
TELA ECG 
UTILIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL 

01 

BALDE A PEDAL LIXEIRA DE AÇO 
MATERIAL AÇO INOX 
CAPACIDADE DE 5 LITROS 

01 

BALANÇA ANTROPOMETRICA OBESO 
MECANICA 
CAPACIDADE DE ATÉ 3 00KG 
RÉGUA 
CURSOR EM AÇO INOXIDÁVEL 

02 

BALANÇA ANTOPOMETRICA INFANTIL 
DIGITAL 
CAPACIDADE DE ATÉ 30KG 
PORTÁTIL 

02 

BALANÇA ANTOPOMETRICA ADULTO 
MECANICA 

ATÉ 150 KG 
ALTURA DE ATÉ 1,40M 
COR BRANCA 
CURSOR EM AÇO INOXIDÁVEL 

02 

DETECTOR FETAL 
PORTÁTIL 
ALIMENTAÇÃO COM BATERIA 

02 

MESA GINECOLOGICA 
AÇO FERRO PINTADA 
ESTOFADA 
MOVEL 
GAVETA 
PORTA COXAS COM ALTURA REGULÁVEL 

06 

MESA DE MAYO 
ALTURA REGULÁVEL 
PÉS COM TRES RODÍZIOS 
AÇO INOXIDÁVEL 

06 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL 
HASTE FLEXÍVEL 
LAMPADA DE LED 
COM RODÍZEOS 

02 

NEBULIZADOR PORTÁTIL 
BIVOLT 
MASCARAS ADULTO E INFANTIL 

03 

LANTERNA CLINICA 
LAMPADA LED 
CORPO DE METAL ALTA RESISTENCIA 
FUNCIONAMENTO A PILHA 

02 

SELADORA PORTÁTIL 
TENSÃO RI VOLT 
SELA EMBALAGEN DE ATÉ 300MM 

01 

ARMÁRIO VITRINE 
UMA PORTA 
COM VIDRO 
COR BRANCA 
NO MÍNIMO TRES PRATELEIRAS 

01 
PM.. 

f) 
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-J 

LATERAIS DE VIDRO 
CARRO MACA SIMPLES 
ESTOFADA 
COM ELEVAÇÃO NA CABECEIRA 
COM 04 RODAS 

01 

OTOSCOPIO 
LÂMPADA LED 
ESPECULO AURICULAR REUTILIZAVEL 
PORTATIL 
ALIMENTAÇÃO A PILHA 

02 

- Os Equipamentos deverão ser entregues sem nenhum ônus para a Prefeitura, na Secretaria 
Municipal de Saúde em até 72 horas após a solicitação, conforme a necessidade e mediante 
requisições da CONTRATANTE. 

A empresa 	 declara estar ciente de todas as condições de 
fornecimento, conforme previsão editalícia. 

Validade da Proposta: 12 (Doze) Meses. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

F/ 	  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2016 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CLAUDIA/MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, torna público que no dia 26 de Julho de 2016, 
estará recebendo propostas, para abertura ás OShOOmin do Pregão Presencial, para as aquisições 
supracitadas. O Edital estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de 
expediente através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 12 de Julho de 2016. 

)OAOBTISTAM 
	

DE OLIVEIRA 
Prefejtó Municipa 

ILIN FERNANDA TIEDT 
Pregoeira Oficial 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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subsidiadas pela Lei Federal n18.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
com a seguinte finalidade: O PRESENTE PREGÃO TEM POR OBJETO  
O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS PARA O LATICINIO CONFORME CONVENIO N°.  
0573/2016, DE ACORDO COM EDITAL E SEUS ANEXOS. Conforme 
Especificado no Processo de Licitação N°. 33/2016 na Modalidade Pregão 
Presencial - RP 025/2016, Tipo Menor Preço, á Realizar-se dia 25 de Julho 
de 2.016, às 14h00min (horário Local) na sala do Setor de Licitações desta 
Prefeitura. O Edital poderá ser adquirido alternativamente em via impressa. 
na  Prefeitura Municipal no Endereço: Avenida Jose Humárcio Carlos Ferreira, 
sln°, centro, Bom Jesus do Araguaia-MT; no horário das 7h30min às 17h ou 
através do endereço eletrônico www.bomjesusdoaraguaia-mt.com.br  mais 
informações pelo telefone 66-3538-1201. Bom Jesus do Araguaia-MT, 12 de 
Julho de 2.016. Roniely Gomes de O. Mesquita - Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE 
AVISO DE LICITAÇÃO -TOMADA DE PREÇOS N. 005/2016 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE, ESTADO DE MATO 
GROSSO, situada na Rua Curitiba, n° 1080 - Centro, faz saber que se 
encontra aberta a Tomada de Preços, regida pela Lei 8.666/93 com as 
alterações da Lei 8.883/94, no Tipo "Menor Preço Global", com o objetivo 
de contratação de empresa especializada para execução Construção de 
Estacionamentos. O edital completo poderá ser no Paço Municipal sito a 
Rua Curitiba n° 1080, pelo telefone: 066-3592-3200 ou site: www.brasnorte. 
mt.gov.br. Os envelopes contendo a Documentação de Habilitação e de 
Propdeverão ser entregues às 8:00 h do dia 29 de Julho de 2016, no 
Paç 	nicipal no endereço acima citado. Brasnorte - MT, 12 de Julho de 
2016. 

MARIA CELIA POLETTO - PRESIDENTE DA CPL 
ASPLEMAT Publicações 65.3642-6515 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE 
AVISO DE RESULTADO - PREGÃO N° 0021/2016 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados 
que na licitação com modalidade Pregão N°0021/2016, destinada Prestação 
de Serviços no Fornecimento de itens de padaria para atender este Município., 
teve como vencedora(s) a empresa(s): HUMBERTO LUIZ BORGES ME com 
o valor total de R$ 68.584,90.Brasnorte-MT, 12 (DOZE) de julho de 2016. 

DONIZETE ALVES DE SOUZA - PREGOEIRO 
AsplematioO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE 
AVISO DE RESULTADO - TOMADA DE PREÇOS N°002/2016 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados 
que na licitação com modalidade Tomada de Preços N° 002/2016, 
des'a Contratação de empresa especializada para execução de Obra 
de 	. mentação Asfáltica com TSD, em diversas Ruas no Bairro Arco 
Iris - Brasnorte-MT, conforme Cronograma Físico Financeiro da Execução 
da Obra., teve como vencedora(s) a empresa(s): MATERIAL FORTE 
INCORPORADORA LTDA com o valor total de R$ 295.452,25.Brasnorte-MT, 
12 (DOZE) de julho de 2016. 

MARIA CELIA POLETTO ARMOA - PRESIDENTE 
ASPLEMAT Publicações 65.3642-6515 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

AVISO DO REVOGAÇÃO - PREGÃO N° 038/2016 

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público aos interessados a REVOGAÇÃO do Pregão 
038/2016 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
LOCAÇÃO DE TRATOR, ROLO COMPACTADOR E GRADE ARADORA, 
nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93. Campo verde, 12 de julho de 2016. 
Ana Carolina S. Braga Blume 
Pregoeira 

AVISO DE PREGÃO N° 081/2016 

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão de Licitação, 
torna público o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, na modalidade pregão 
(presencial) n° 081/2016, a se realizar no dia 27/07/2016 às OBhOOmin, 
na sede da Prefeitura Municipal de Campo Verde. Retirada do edital 

camooverde.mt.gov.br. Para esclarecimentos: e-mail comorascampoverde. 
mt.gov.br  ou telefone (66) 3419-1244. Em conformidade com a legislação 
vigente. Campo Verde - MT, 12 de julho de 2016. 

Leila Gubert 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Canarana 
- MT, torna público que fará realizar-se na sala de Licitações, a seguinte 
Licitação regida pela Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e atualizada 
pela Lei n° 8.883/94 e suas alterações posteriores. MODALIDADE: Tomada 
de Preços n°. 008/2016. OBJETO: Contratação de empresa para execução 
de obras de Pavimentação Asfáltica, Drenagem Superficial (meio fio e 
sarjetas) e Galerias de Aguas Pluviais no Distrito do Culuene Município 
de Canarana-MT, conforme Termo de Convenio n° 0935/2016-SECID e de 
acordo com os anexos do Edital. 
REALIZAÇÃO: 08/08/2016. HORAS: 13:30 hs (horário Brasília). O Edital 
completo contendo as instruções estará à disposição dos interessados na 
sede da Prefeitura Municipal de Canarana-MT, no horário das 07:30 às 17:30 
horas, pelo e-mail licitacoes.canarana@gmail.com  ou ainda www.canarana, 
mt.gov.br  até o terceiro dia que anteceder o recebimento dos envelopes. 
Canarana - MT, 12 de Julho de 2016. 
Marli Ines Londero - Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Canarana 
- MT, torna público que fará realizar-se na sala de Licitações, a seguinte 
Licitação regida pela Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e atualizada 
pela Lei n° 8.883/94 e suas alterações posteriores. MODALIDADE: Tomada 
de Preços n°. 009/2016. OBJETO: Contratação de empresa para execução 
de obras de Pavimentação Asfáltica, Drenagem Superficial (meio fio e 
sarjetas) e Sinalização na Avenida Mato Grosso no Município de Canarana-
MT, conforme Termo de Convenio n° 0509/2016-SECID e de acordo com os 
anexos do Edital. 
REALIZAÇÃO: 09/08/2016, HORAS: 08:30 hs (horário Brasilia). O Edital 
completo contendo as instruções estará à disposição dos interessados na 
sede da Prefeitura Municipal de Canarana-MT, no horário das 07:30 ás 17:30 
horas, pelo e-mail licitacoes.canaranagmail.com  ou ainda www.canarana. 
mt.gov.br  até o terceiro dia que anteceder o recebimento dos envelopes. 
Canarana - MT, 12 de Julho de 2016. 
Marli Ines Londero - Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
033/2016 REGISTRO DE PREÇOS. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 
A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, torna público que no dia 26 de Julho 
de 2016, estará recebendo propostas, para abertura ás 08h00min do Pregão 
Presencial, para as aquisições supracitadas. O Edital estará disponível 
no site VViNVV.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal 
em horário de expediente através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/ 
MT, 12 de Julho de 2016. JOAO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA Prefeito 
Municipal. HEMILIN FERNANDA TIEDT Pregoeira Oficial. 

RC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA 

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 017/2014 
OBJETO: Pelo presente termo aditivo, as partes supra identificadas, de 
comum acordo, resolvem aditar o valor mencionado na cláusula quarta do 
contrato administrativo de execução de obra n°017/2014, que tem como o 
objeto contratação no regime de empreitada por preço global de empresa 
especializada para execução de obra para construção de uma quadra escolar 
poliesportiva coberta com vestiário, conforme planilha consolidada, planilha 
orçamentária, cronograma físico financeiro, memorial descritivo, projetos na 
forma de plano de trabalho do termo de compromisso PAC 206963/2013, na 
comunidade bom jaguar, município de Marcelândia-MT. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 26.500.00 
CONTRATANTE: PREFEITURA MJNIPA D.-lvARCELÂMD1 - MT 
CONTRATADO: J.J. CONSTRUÇES META  
DATA ASSINATURA: 11/07/2016  1 

AME 

	-J 
_____ ___ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO VERDE 

EXTRAIO DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE DE TOMADA DE 
PREÇOS N.' 112016-0006-CPL: CONTRATANTE Prefeitura Muni-
cipal De Lago Verde/Ma, Cnpj: 06.021.174/0001-17, CONTRATADA 
B.A Contrações Empreendimento E Serviços LTDA NO CNPJ N' 
09.534.152/0001-49, Situado Na Rua Duque De Curtias 651 Cidade No-
na, João Lisboa - MA CEP: 65922-000. OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 
UMA CRECHE NO MUNICIPIO DE LAGO VERDE/MA, conforme 
termo de compromisso u 5199/2013, VALOR DO CONTRATO DE RS 
1.206.998,52 (fluiu milhão, duzentos e seis mil, novecentos e noventa e 
oito reais o cinquenta e dois centavos). Prazo Do Contrato: 180 (Cento E 
Oitenta) Dias. Fundamentação Legal: Art. 61 único Da Lei Federal NY 
8.666/93. SIç3NATARIOS: PELA CONTRATADA: Benedito Alvos 
Dos Santos, CPF 600.925.793.02; PELA CONTRATANTE: Raimundo 
Almeida - CPF 134.673.013-04 Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS 

EXTRATO DE CONTRATO N"3103.1012016 

PREGÃO PRESENCIAL N' 020/2016. BASE LEGAL: Lei, o' 
10.520/2002 E 8.666/93. Partes: COMERCIAL BARROS COMER-
CIO E REPRESENTAÇÃO LTDAJME, situada a Avenida Contorno 

I
sto. o' 02, Loja 01 Qd 17, Porque Aurora, São Luis-MA, CEP: 
.050-330,devidamonte registrada no CNPJ (MF) nob o o'. 

.1.863224/0001-27. neste ato representada pelo senhor Paulo Hen-
rique Barros Santaua, portador do CPF.: 411.660.353-87 cOa cédula de 
identidade n' 392792-0 SSP.MA e PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PASTOS BONS, órgão de Administração Pública nus Geral, inscrita 
no C.N.PJ.(MFI sob o n.° 99.277.173/0001-75, com sede à AVENIDA 
DOMINGOS SERTÃO, NY 1.000, CENTRO, FASTOS BONS-MA - 
OBJETO: contratação de empresa especializada no fornecimento de 
materiais elétricos destinado a manutenção do sistema de iluminação 
público deste Municipio. -VALOR: R$ 450.086,00 (quatrocentos e cin-
quenta mil e oitenta e seis reais). DATA DA ASSINATURA: 
01.07.2016. VIGÊNCIA: Este Contrato entrará em vigor na data de 
sua assinatura e terá validade do 3 1 de Dezembro de 2016, podendo 
ser prorrogado por igual parindo. SIGNATÁRIOS: Empresa/Rrprn-
sonlante Legal: Paulo Henrique Barras Santanu-CPF.: 411.660.353-87 
e o Secretario Municipal de lnfraestrsrtura: Paulo Emilio Alves Ribeiro 
-CPF N' 269.662.55340. Processo: PA o' 3103-10/2016. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N 001/2016. PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE RIACHÃO RESENHA DE CONTRATO N° 71/2016. 
PARTES: Município de Riachão/MA e a Empresa SUBSOLO PO-
ÇOS ARTESIANOS LTDA - EPP, vencedora da Concorrência Pú-
blica mi' 001/2016 - CPL. OBJETO: contratação de empresa de en-
genharia poro execução dos serviços de sistemas de abastecimento de 
água nos Povoados: Alto Bonito, Posto Fiscal. [Incuti e P. A Campo 
Grande, zona errai do mtosicipio de Riachão. DATA DA ASSINA-
TURA: 27 de Junho de 2016. BASE LEGAL: Lei Federal e. 
0.666/93 e suas alterações. VALOR GLOBAL: R$ 1.965.138.76. 
(.hum milhão, novecentos e sessenta e cinco mil, cento e trinta e oito 
reais e setenta e seis centavos). DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
17.512.06I1.1.008 Implantação e Melhoria dos Sistemas de Abas-
tecimento Dágsa -4.4.90.5t.00.00 Obras e Instalações. FONTE: Ter-
mo de Compromisso TC - PAC 0055/2014/ FUNASA. DA VIOEN-
CIA: 300(trezentos) dias. FORO: Fica Eleito o foro da Comarca de 
Riachão. ASSINATURA: Prefeito Municipal de Riachão, Crisog000 

Oosjrigurs Vieira e Gilmar Nogueira do Brito, representante legal da 
mnpresa SUBSOLO POÇOS ARTESIANOS LTDA - EPP. 

:WIS() DE HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N 1/2016 

Com base nas informações constantes nos autos do Processo, 
referente à Tomada de Preços n.' 00112016 - CPL, e considerando que 
foram observados os prazos recarsais, 1-IOMOL000, nos lermos do 
artigo 43. inciso VI. da Lei o.' 8.666/93, o presente procedimento 
licitatório, em conseqadocia. Oca a empresa: D.B.DA SILVA E CIA 
LTDA - 0FF, estabelecida à Rua Rui Barbosa o' lO, Centro. Riachão 
- MA. CNPJ/MF a.' 17.217.628/0001-46. cottvocado poro a assinalara 
do contrato da qual liii vencedora da Tomada de Preços supra no valor 
global de R$ 1.021.539,24 (hum milhão, vinte e um mil, quinhentos e 
trinta e nove reais, viole e quatro centavos). nos tentios do ad. 64. 
capul, do citado diploma legal. Autorizo a formalização de contrato. 

Riachão-MA, 25  de juohs de 2016. 
CRIS000NO RODRIGUES VIEIRA 

Frete/te 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIA[. 5' 35/2016 

A Prefeitura de SSci João dos patos - MA, através de 
seu Pregoeiro e Equipe de Apoio Torna público, para co-
nhrcínmoeto dos interessados que estará realizando Licitação 

na Modalidade Pregão, na forma presencial. Tipo Menor 
Preço Por Item, objetivando a contratação em empresa es-
pecializada para Qualificar os gestores dos Secretarias de 
Educação, gestores escolares, profissionais da educação, 
membros dos fóruns de educação e diversidade étnico racial 
e as lideranças indígenas para a implementação das referidas 
diretrizes, implementação das DCNa paro a Educação das 
Relações Étnico-Raciais e pura o Ensino da Historia o 
Cultura Afiro-brasileira. Africano e Indígena., abertura das 
propostas dia 25/07/2016 às 08:30 horas, sala de reunião, 
situado à As. Getúlio Vargas, a' 135 - Centro, nesta Cidade 
os interessados poderão obter cópia do presente Edital, no 
endereço acima mencionado, de 2/ a 62. no horário: 
OOItOOmin às 12h00min mediante pagamento no valer de R$ 
50,00 (cinquenta reais), através de DAM expedido pela 
Secretaria Municipal de Fazenda, no endereço acima men-
cionado. 

ALAM JORNIIS PEREIRA DE SOUSA 

PREFEITURA MUNICIPAL - 
DE SÃO DOMINGOS DO AZEITAO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Referente à Tomada de Preço n' 002/20I6/PMI4C. PARTES: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO e a 
empresa D E DA SILVA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o o' 
17.217.628/0001-46. OBJETO: Contratação de empresa por regime de 
empreitada global, para execução dos serviços de Construção de 01 
(uma) Creche Pró Infância ao Povoado Santa Torceu, oeste Muniçipio. 
BASE LEGAL: Lei 6/ 8.866/93 e suas alterações posteriores. VIGEN. 
CIA: 180 (Cento o oitenta) dias. VALOR GLOBAL: ROl 208.638,27 
(Hum milhão, duzentos e oito mil, seiscentos e trinta e oito reais e 
vinte e sete centavos). RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos 
orçamentários para cobertura do presente Contrato correrão à conta da 
Dotação Orçamentária do Orçamento em vigor do Município. 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS 5' 2/2016 

A Comissão Permanente de Licitação, através de sou Pre-
sidente, torna público, que na licitação em epigrafe Tentada de Preço 
o' 00212016, cujo objeto é o Contratação de empresa da ramo para 
execução dos serviços de Construção de 01 (una) Creche Pra Iv-
tflnciu no Povoado Santa Tereza, neste Municipio, sagrnn-se cm. 
cedora a empresa D 13 DA SILVA & CIA LTDA - 8FF. inscrita no 
CNPJ sob o o' 17.217.620/000I46, com o Valor Total de 
11$1.208.638,27 (1 [um milhão, duzentos e oito mii, seiscentos e Irint., 
e Oito reais e viole e sele ceittanos), conforme proposto de preços 
mexa ao processo Iicitatório. 

Sus: Di:ove,'s do Azc,tito-MA, 20 dejimuhe de 2016. 
JOSÉ HENRIQUE BORGES 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÃNDIA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 5' 4/2016 

A Prefeitura municipal de Tafilãndia.MA toma público que 
no dia 28 mie julho de 2016 ás 08:00 horas em sua sede na Rua do 
Comércio, s/o, Centro, tomada de preço, de tipo menor preço, que 
Ide como objeto: Contratação de empresa para Instalação de Re-
servatório de 100.000Lua Rua da Pista no município de Tufmlãn-
diu/MA - Convénio Vale, na forma da lei 8.666/93. OBS: O edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis na sala da CPL no mesmo 
endereço acima onde pode ser consultado gratuitamente ou adquirido 
mediante ao pagamento do DAM tio valor de R$ 50,00. 

'I'OrsIADA DE PREÇOS N° 5/2816 

A Prefeitura municipal de Tul'mlãndia-MA toma público que 
no dia 28 de julho de 2016 ás 0:00 horas em soa scdv na Rua do 
Consórcio, em, Centro, tomada slc preço, do tipo menor preço. que 
teto como objeto: Contratação de empresa para Instalação de Re-
servatório de 100.0001_na Comunidade Santa 'l'crrsinha no município 
de Tat'mlàadiafMA - Convênio Vale, na forma slo lei 8.666/93. OBS: O 
edital e seus anexos ettcontr'amn-se disponíveis na saiu da CPL no 
mesmo endereço acima onde pode ser consultado gratuitamente ou 
adquirido mediante ao pagamento do DAM no valor de ES 50.00. 

TOMADA DE PREÇO IS' 6/2016 

A Prefeitura municipal de Tufilàndia-MA torna público que 
no dia 20 de julho de 2016 às 14:00 horas em sua sede na Rua do 
Comércio, siri, Centro, tomada de preço, do Tipo menor preço, que 
tem como objeto: Contratação de empresa para Instalação de Re-
servatório de I00.000Lna Comunidade Rito Subia no município de 
Tulilãndin/MA - Convénio Vale, no forma da lei 8.666/93. OBS: O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis ou sala da CPL no 
mesmo endereço acima onde poste ser consultado gratuitamente ou 
adquirido mediante no pagamento do DAM no valor de R$ 50.00. 

JONATFIAN O i' TAVARES 
Frrstde:sta ,l'a ('rI, 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PRI/GÁCI PRESENCIAL 5C 10/2016 

O Município de Barra do Ragros - MT, torna público que no 
dia 26/07/2016 às OOhSOmin, estará realizando licitação na moda-
lidaste pregão presencial d.:1012016, destinada o aquisição de micro 
trator, enxada rotativa. kit encunleirador e grade oradora, conforme 
contrato de repasse n°709008/2013 firmado como miemntermu do agri-
cultura, presaria e abastecimento. Maiores informações poderão ser 
obtido junto a comissão de licitação, no Departamento de licitações. 
Paço Municipal,  silo á Praça Angelo Mausman. 1000, Centro, das 07:00 
as 12:00min, tio telefone (065)3361-3068 ou sile oficial www.bar-
radobagrcs.mt.gos.br/sic_serviço_de_ioforntaçao_aO_cidadao.  

Ituveti di, Bvgrex-MT. 2 de julho de 2016. 
EDIRLEI SOARES DA COSTA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO 5' 36/2016 

Através da Pregoeira Oficial, lama público que Acolhe a 
impugnação apresentado pala empresa Gigante Recém Nascido Ilda-
EPP. Objeto: Aquisição equipamentos e materiais permanentes para 
atender ao Centro Municipal de Reabilitação e Fisioterapia e PSM 
Milton Pessoa Morbeck - Emenda parlamentar n' 
11930.883000/1150-02. Informações: Setor de Licitação. Fone: (66) 
3402.2000. 

B.irru do (ítsrçns - ME. 21 de junho de 2016. 
VILMA SASSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N-  1/2016 

O MUNICÍPIO DE CÁCERES. Estado de Maio Orces,, pise 
iotermédio da Comissão Permanente de Licitação - CPL, toma pú-
blica a realização de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PU-
BLICA, do tipo MENOR PREÇO - GLOBAL objetivando a con-
tratação de empresa especializada cm engenharia virando a coas-
tração do CIE - Centro de Iniciação ao Esporte - modelo III, com área 
do 1.815,29 metcou quadrados. nesta cidade de Cáceres-MT, de acor-
do com, Projetos, Memorial Descritivo, Especificações Técnicas, PIa. 
nilhu Orçamentária, Cronogroma Físico-Finamsceiro e pelas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

Despesas: R$ 3.859.063,71 (três milhões oitocentos o cm-
qnenta e nove mil, sessenta e três reais e setenta e um centavos). 
sendo: RO 3.464.658,02 (três milhões, quatrocentos e sessenta e qua-
tro mil, seiscentos e cinquenta O Oito reais o dois centavos) - (Coe-
vénia n.' 0425.821-22/2014/MESPORTE/CAtXA) e ES 394.405,69 
(trezentos e noventa e quatro mil, quatrocentos e cine,, reais e ses-
senta e nove centavos) - (Contrapartida). 

Realização: 05 de maio de 7010 às 08:00 horas, Horário mIe 
Cuiabá-MT 

Resultado: A Comissão Permanente de Licitação, no uso de 
suas atribuições legais, com base ao artigo 6'. inciso XVI da Lei e' 
8.666/33, declara a empresa TIRANTE CONSTRUTORA E CON-
SULTORIA LTDA, CNPJ: 04.603.651/0001-27, que apresentou o va-
lor de RU 3.717.652.46 (três milhões. setecentos e dezessete mil, 
oitocentos e cinquenta o dois reais e quarenta e seis centavos), ven-
cedora da licitação. Abre-se, cotão, prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
interposição de recursos. 

Prcfcmlum'a de Cac,'rrv. 4 dc julhs' de 2014. 
ALICE DE FÁTIMA GONZAGA ARAUJO 

I'rçsidcrils' da (',:nn,vãe t'e,ni,t,icfliç ás' 1. clraçao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAI. 5' 33/2016- SRI' 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES ?ARA USO 
NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CLAUDIA/MT. 
A Prefnilara Municipal de Cláudia/MT, momo público que no dia 26 
do Julho de 2016, estará recebendo ptsrpostsus, para abertura ás 
08h00mmin do Pregão Presencial, para as aquisição,  supracitadas. O 
Edital catará disponível no silo WWW.CLAUOIA.MT.COV.BR. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto á Comissão Perma-
nente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente 
através do telefone (066) 3546-3100. 

(.'lmmdits-MT. 12 de Julho da 2016. 
JOAO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

l'refmmto 

Hl/MILIN FERNANDA TIFI)T 

Ente documento pode ser verificado no endereço clelrmbsico http:./wwsv.in.grv.lnlauasuicishule.Ianil, 	 Documento assinado digitalmente conforme MI' o' 2.200-2 de 24/00/2001, que institui a 
pelo código 000320160713081161 

	
lnt'eaestratara slo Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

RLq) 



CLASSI -C"OS 66 3531-0580 
CAIlloIciaI(icllIIaliSe.UI41Iit.C. 00I III 

alrndimeni0iildAri0íeO
II0I  

iOaIlI1iLCSu1i.b0 

Publicações Oficiais 

DiadO Social 
da Estado 00 Mito 0,00,0 I .lorlraId. 	 DIárloOlIelI 

60.0.0040010000 	da UrüO 

00001514*014050000. 
0000 
54*1100400004 & 

01050 10 PaSso 00140*4 

01041% 0020 01 oiro SOLO 

Tc- 
11000 110000 00000 011.0,0 

01010raOl 00400 041001 Da 

T. lucilil. 	De 

louco rir 000000a 100000 
400100107000011001001000 
__40~ CIO 
0008, 1000 61050005(5102 
loa 10050000 *4.1 6400,0 

100110*40111111411106.0 

01 04_e 000010011100000 

Esc 
adotA o 

no- 

is 

TrarÃo OlaIsbo 

.0051 0010 40(0 10005015 

I- 	na Ecomos 

2°  OFICIO EXTRAJUDICIAL  -  SORRISO - MT 

S..eseO00 00001040 1004lflli 00.et401110?eler0004l000l.Oa SP0Oi001ST4aE 0004000 

S.000001sA 00000001020 ?nerlotol Ola10200i000i 0$00 0051 001oUuroiORi,ii001000, 1700 

0.55101.01 061100005 0000000 000 06500005 1,00 0? po.-oiSlst 10.206 lba000r00501 

S.00oo,ea.sOs404Iausepsosreoe0000 r0009crol,-008517 11,20 OWOAcoztl004b402aiP641, 

0.550.2.0 1000 UOeOnc000 DE 00000004 00 00 050o020(15054 11* 

0 o. Opa (502 0001100001 000250 110001010 

Sinop e Região Norte, quarta-feira, 13 de julho de 2016 - 07 

DiÁRio REGIONAL 
DiÁluo REGIONAL 

ATAS -ARSOS ASSEMBLÉIAS. 8ALASÇOS-BALANCETES ETPEOO DE QococENros - EDITAIS - ABANDONO SE EMPREGOS- PREGÕES -CITAçÃO - UCITAÇÁS -  NOTIFICAÇÕES - SEMAS(LA0-11-LP-LS) 

10010
lIL  
500 10051100 00080 

DIeA 20  OFICIO EXTRAJUDICIAL.  SINOP  -  MT 

:00000 	 %. 	 6f°°°0 

000 	E° 	. 
4ofl .1604110.1160,00. 0.1. O.. 0110500/4(rO. U.le 1.1.040 15092416SA 

Al- 

LLT  1W 2  

0.00.0... 101aerOlel6.*4.a0.P.410 ,sorilolcm010eoo IIÜO•0i41.11eO. 

o: 

(5004016. laooR IS 11.0 151001100 406000 	.10- 50. 

DE 111— 	 DASIA T11— OU—ArA DE -011— UCAÇ  

0061.0.01001 0O .0* 

PIOr. 0.0 - 0005604011. 	Caso 

I 	E 
POR 000.0000 	0000 01. •0ll00 	0115 loa. 0060.1741070014.151001 	PISO 

n— 11FL—E 
Pceel000ÇAO .50001 Mm0*10001100 	00 	0010 	a00501124ie.lSOele 0.810 

DOA  

0.000000- 	 11..I*60l44lS8•P0o.t0.Ofl6.0aMOr0Il001D0o4.p.ao  

N 	ETSE 11 	 11 

10RV1004000.a1100440- DI100T001I60000000014TIL10020100000 .00.. 

01401 7+120 DvlcCetODS leRDO 550045?. POR 00110100 .40010 RIO 

DOR S000000 .411., E.,o0. 07,07+14 à. 1051 O.. 

IEI 
 ancllo 004701 1050, S#00,411 . COO ,arrr.roa 00?.. 60000 SOI1000EO 010 O 0.0.20 TROO 

Es  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ - MT 
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÀO. 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. A Prefeitura Municipal do Tabapci 
aIraDos da comissão da lotação. 60mb P50000 aos interessados que realizará 
licitação na orodaldoda do Pregão Presenciei n0  2112016, cujo abertura 
000rreoá as 09.00 floral 100.11 do dia 26 de Julho de 2016, na sala de Licitação 
de Prefeitura Municipal, Aoonida Comendador José Pedro Dias n0  972-
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Pregoeiro 
Aoteelo Batista Mola 

00$00 10 540401 role Aserd 	_S.  DA

A DM701 c€ croa, 04 loa- 	I000IM,IrcOs.cOO#l00 
0.141000. ao00os O PIore a 	505(100 000040,11 iaOWa O 
O 14100048 e Miar 40 406 	,ssNao. la006sRoS 01505000 
0101 01715 (kOnastOeenOs 	coro rio. Peo 0501aEc 0500 
pIOR, 11000000 01461 soado 	a Dm1110 410redaso. *00 aos 

140 lreacOO: nor.: 01000 

00050 O 401001 0400 5000 

rol 01*0011 11ira. 00100 00 

is 	E- 

00010510 apODei, Cor 01 467.227 00001, tora l- 

=.

10100

a.r,OarO. o 0.000 O. 15.00. P100. 1101 1.5..n. de 
701080801111e 00.00201 00.0.000 1101 pIra 0000Inl000 
010.000100.4.16,0005.9001005.01401., *400.1044041 
.b.a.onle,0 00 00000eOiOSeI 4600$60 0.000.5. 

MT 

1500Sf IN000000000ES creu, o.s.oa  1—1 
r' 

indo., cor 

S. 
o.  ooranr00000l,cO . tr.oçao Eaiadu.I '11 rr.0002rI. 

Oe 0.. ornaRa 000400 lI Wqueeu . dm15550 00000941 
0000080., 040010. us.urlospurdà.tossOe0010cerlelt 

a.roeor.40, labor Pelqo. ao. 1044 000l,calara coa 
0,11., AMO. 6.1.451 - talo ......Cenlll_ 00010:000. 

•
/ loa 

0.4 60461 ele POe.14.Ol la** 16000100150101 240010eloe 1.9001 4.41 argo 100000050 

ouoc*aan000s500100 0046.104 br..d.1., .oa,,,. 000,00000040. PIaS. 110111.01.000001.0. 

006.5 0. Soa.. 0.51.21100104.. 02.., 11.0.10.. 0*11 

6.rer000l.lelsI.a,Oeas Slaa.01rea.oa0000ss,os000a.000dao.o.00aoeo.0000,00 

Orsauea000.lae01ulsOaOOiIO'Iccl 110000010.1100.1.010100*4.1100.100000014110140 
10164.6.06,60.06.0. 5.005,00 0Os000.0 11a0lTlao.0. iI.rl.O.00.020018 la?.-! 0410 

~ELO FERsA, 

DIII 0110,00104.0.0. la 400, rir ro. 000. 1100*1 10111 00,10:00 00 S0,e,000 i,1lD 060611$ 

Lsni0040epcol0000 0..M01 500515 rosco caso 0020e000eoa ouSa, 000PI001010 

0400040 1005020 lodOso 0,aa0000, 4010,10 001., .00610 00 276,0*00 4200 0.1,0.1 O. 

POaoE100ar0000 0.00015 MIII laRa 042.0 ler 212-0.0.910. .00000 P.ou,olPe, 

SalTo 0* 09. 05010.0,0 S100MlrOO.d. 42.0. 0.401. oi..00400e. .10.0010 70 reWO 5040600 

IL-11 — DE FALI 	 21 

00440.100 i10012OleP011loe. 000. 00.10. 0100 I0 lei.42.lr.0. D*cI. 1eRo*e
Os 

 

Ph0000eois, 040 1.00 Dolo, 10001. 0000rPo5.l100aSlll.. 0.0.00114+ VIla.. 01.005.021, 

r.Ia.eS.eeJeTrrI.150 

0*5,00. 810i.100S 0000.0,0,001 rl'rOl041.1600e,i..00000ilOO .05001010.. 0,00.000 

00001s504SoTOeSreVes,44.,0ar., 545111. 5601.0,0. o.011.6,0.aaal.0000.1,OlP 

91 5,1450410 1101.1.2. Eolroo P.4n.00.1aal2.00. ,.5021i.01..010.0. 

1110.1.610 7.00411 010 RI eIOI100A1.I .0. 0.0,0 OIÇa colei 2110111114000 

Se.114.n.oac.r 01.540001000010 lmelOI.ielre 2101 0.0100944.0. 00.4.,Ia&0Oi0ll 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA- MT 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCLRL 6' 00312018 REGISTRO DE 
PREÇOS, Objeto. REGISTRO DE PREÇOS P6105 FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES P614101 USO NAS 
UNIDADES DE SAÚDE DO MSNIC)PIO DE ÇLAUDI.OJMT. A Prefeitura 
Municipal de CIdodialMT. tonta pcblioo que 110 dia 26 de Julho de 2016, ostará 
recebendo propostas, para abertura ás OOhOOmin do Pregue Presenciei. 
para as aquisiçUes ouprociladas. O Edital astard dlsponlcel no sito 04710W. 
CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores erforonaçAee poderão ser Obtidas junto 0 
Ço.msdao Peneoaoenle de LIolação. na  Prefeitura Municipal em horáoo de 
expediente atreves do telefone (066) 3546-3100. CIéudi&MT. 12 da Julho de 
2006. JOAO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA Pralalro Municipal 
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14 de Julho de 2016 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO X1  N° 2.519 

Considerando o Art. 3", 1, II e III, e, parágrafo único da Emenda Consti-
tucional n°. 47/2005, combinado com art. 95, inciso 1, II, III e parágrafo 

único da Lei Compl. 1.606/2014 e Lei Complementar n°. 041/2010 que 

dispõe do plano de carreira dos profissionais da Educação do município; e 

Lei n° 1663 de 02/03/2016 que reajusta o piso salarial dos profissionais da 

Educação Básica Municipal; 

Resolve: 

Art. 10  - CONCEDER o benefício de aposentadoria por tempo de contribui-

ção, ao servidor, SR. JOVINO TEODORO DA SILVA, brasileiro, portador 

da cédula de identidade no. 0257132-3 SESP-MT, e inscrito no CPF sob 

o n°. 207.123.591-68; servidor Efetivo no cargo de Professor, nível 12", 

classe "A', contando com 37 anos, 04 meses e 23 dias de tempo de con-

tribuição, lotado na Secretaria Municipal de Educação, devidamente ma-

triculado sob o n° 089, conforme processo administrativo do PREVI-SERV 

n.° 2016.04.00005P, a partir de 0110712016, até posterior deliberação. 

Art. 20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
os seus efeitos legais a partir de 01 de julho de 2016, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Chapada dos Guimarães-MT, 12 de julho de 2016. 

.. UClANO EMETÉRIO FRANCO DE ASSIS 

Secretario de Administração 

Homologo: 

LISÚ KOBERSTAIN 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

CONTROLE INTERNO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 032/2016. 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, toma público, 

para conhecimento dos interessados, que a empresa MONACO MOTO-

CENTER MATO GROSSO LTDA, sagrou-se vencedora do processo de 
Licitação em referência, para a "AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS PARA 
SUPRIR A NECESSIDADE DE LOCOMOÇÃO DAS EQUIPES DE AGEN-

TES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES COMUTÁRIOS DE EN-

DEMIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO." 
Cláudia/MT 13 de JULHO de 2016. 

João Batista Moraes De Oliveira 

Prefeito Municipal 

Hemilin Fernanda Tiedt 

PREGOEIRA 

CONTROLE INTERNO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°033/2016 

REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2016 REGISTRO DE 
PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA USO NAS UNIDA 
DES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CLÁUDIA/MT. A Prefeitura Munici-
pal de Cláudia/MT, torna público que no dia 26 de Julho de 2016, estará 
recebendo propostas, para abertura ás 08h00min do Pregão Presencial, 

para as aquisições supracitadas. O Edital estará disponível no site WIN\N. 

CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações poderão ser obtidas junto à 

Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de 

expediente através do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT, 12 de Julho 

de 2016. 

JOAO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

HEMILIN FERNANDA TIEDT 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER 

RECURSOS HUMANOS 
PREVI - LIDER- FUNDO MUN DE PREVIDENCIA SOCIAL DE 

COLIDER EXTRATO DO CONTRATO 005/2016 

OBJETO: prestação de serviços de Empresa Especializada em Contabi-
lidade Pública para o PREVI - LíDER- FUNDO MUNICIPAL DE PREVI-
DÊNCIA SOCIAL localizado no município de Colider/MT, pelo período de 

06 (seis) meses. 

CONTRATADA: BENASSI, FRASSON JUNIOR & SANTOS LTDA 

VIGENCIA: 07/07/2016 A 31/12/2016 

VALOR GLOBAL: 18.300,00 (dezoito mil e trezentos reais) 

DEPARTAMENTO DE PROJETOS 
REQUERIMENTO 

A Prefeitura Municipal de Colíder CNPJ n015.023.930/0001-38,torna públi-

co que requereu junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, As-
suntos Fundiários e Meio Ambiente, a Licença Previa e Licença de Insta-

lação (LP) e (LI), referente a um projeto de Restauração de Pavimentação 
com Aplicação de Lama Asfáltica em diversas vias do município de Coli-

der/MT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA 

LEI N°654/2016 

SUMULA: 'DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SU-
PLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVI-
DENCIAS" 

ESVANDIR ANTONIO MENDES, Prefeito Municipal de Colniza, Estado de 

Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que à Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte: 

Artigo 10  - Fica aberto no Orçamento Programa vigente, Lei Municipal n° 
641/2015 - Lei Orçamentária Anual, um Credito Adicional Suplemen-

tar por Superávit Financeiro no valor de R$ 225.064,00 (Duzentos e 

Vinte e Cinco Mil, e Sessenta e Quatro Reais) a ser consignado nas se-
guintes Dotações Orçamentárias: 

órgão g 09 -Sec. Mun. de Trabalho, Emprego, Cidadania e A. 
Social 

Unid. Orç. 00200 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Função 08 - Assistência Social 
Sub-Função 241 - Assistência ao Idoso 
Programa 0001 - Integração e Desenvolvimento Social 
Proj. /Ativ. 1.076 - Construção Casa do Idoso - Sede/Guariba 
Elemento Despe- 
sa 4490.51.00.00 —Obras e Instalações 

VaIar/Ano 2016 134.000,00 
Fonte: 03.43 

órgão 10— Secretaria Municipal de Agricultura e Assistência 
Fundiária 

Uníd. Orç. 002 - Departamento de Agricultura 
Função 20— Agricultura 

diariomunicipal.org/mt/amm  - www.amm.org.br 
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ANEXO IV 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o Sr. WILLIANS CARRIEL VIANA NOVELLI FILHO portador da cédula 
de identidade no 820098, órgão expedidor SSP/TO e do CPF n° 028.679.341-50, a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n.° 33/2016, na 
qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
CIRURGICA GONÇALVES LTDA EPP, bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar 
direitos, desistir de recursos e pratica \todos os demais atos inerentes ao certame. 

15 371 628/0001-701 
CIRÚRGICA GONÇALVES LTDA 

AV. GAL. MELLO, N° 1.527 
B. PICO DO AMOR - CEP 78,0$5-290 
Cuiabá 	- 	MT. 

Cu 
	

T, 20 de Jul • de 2016 

rtuIiano Gonç. ves da Costa 
CPF: 171.7.9.301-63 

RG: 0003 8-0 SSP-MT 
Sócio Proprietário 

Joani 	de Assis Asckar - Oficial 

	

\ 	seço , xIo,o e  Av. TancredoNves, n 250 - Jardim Kennedy - CEP: 18065-230 

	

L 	Req,uno de InsÕ.0  Cuiabá -Mato Grbso -Fone: (65)3051-5300-Fax: (65) 3051-5333 
- www.6oficio.com.ti 	- 

Reconheço por semelhança a firma d TERTULIANO GONCALVES DA 
COSTA (166327), 

ri5  

Av.General Mello, 1527 Bairro Pico do Amor Cuiba - MT Telefones (65) 3634 - 5142 ou 3634 - 	 

6951 CEI: 8457 — 0698 Emeil:cgltdal©hotmail.com  ou CNPJ 15.371.628/0001-70 IE 13006622-2 
www.cirurgicagoncalves.com.br  
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04112/2015 Comprovante de Inscrição no CPF 

   

MINSTRO DA FAZENDA 

Receita Federal 
Cadastro de Pessoas Fisicas 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 

028.679.341-50 
Nome 

WILLIANS CARRIEL VIANA NOVELLI FILHO 

Nascimento 

04/01/1989 
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

0485.5E4C.0B42.4A41 

A autenticidade deste comprovante deverá 

ser.confimiada na Internet, no endereço 

wwwreceita.fazenda.gov.br  

Comprovante emitido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

as 09:45:02 do dia 04/12/2015 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 

(L) 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA 

CIRLGICA GONÇALVES LTDA -ME.  
CNPJ- 15.371.628/0001-70  

TERTULIANO GONÇALVES DA COSTA, brasileiro, casado no regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG n° 003298- SSP-MT e CPF 
n° 171.769.301-63, residente e domiciliado na rua Guanabara, 44, bairro Cidade Verde CEP-
78068-260, nesta Capital, nascido em 27.04.1955 na cidade de Cuiabá-MT., filho de 
Sebastião Gonçalves da Costa e Estevina Nardes da Costa e ARLETE MARIA LUIZ DA 
COSTA, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da 
cédula de identidade RG. N° 1060449-9 SSP-MT., e do CPF n 813.762.438-49, residente e 
domiciliada na rua Guanabara 44, bairro Cidade Verde, nesta cidade de Cuiabá-MT., CEP-
78110.115, nascida em 24.10.1952, na cidade de Ibateguara-AL, filha  de José Joaquim Luiz 
e Rosa Luiz Santana; únicos sócios componentes da socied8de empresária que gira sob a 
razão social de CIRÚRGICA GONÇALVES LTDA.-ME.,  estabelecida na Rua General 
Meio, 3405- bairro Jardim California, nesta Capital, inscrita perante a Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso sob n°. 51200077254, em sessão de 06.01.1983 e posteriores 
alterações e no CNPJ - 15.371.628/0001-70. Resolvem pelo presente instrumento particular 
efetuar a presente CONSOLIDAÇÃO, DE SEU CONTRATO SOCIAL com as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A sociedade gira sob a denominação social de 
CIRÚRGICA. GONÇALVES LTDA -MIE., .e tem como sede e foro na Rua General Meio 
3405, bairro Jardim Califórnia, CEP-78070-300, nesta Capital. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  O capital social 'é de R$-65.000,00 (Sessenta e Cinco 
Mil Reais) divididos em 650 (Seiscentos e Cinqüenta) quotas de valor nominal de R$- 100,00 
(Cem Reais) cada, totalmente integralizados em moeda corrente do país, sendo assim 
distribuídas entre os sócios: 

Sócio Quantidade de 
cotas % 

Valor da 
participação 

TERTULIANO GONÇALVES DA COSTA 325 50% R$-32.500,00 
ARLETE MARIA LUIZ DA COSTA 325 50% R$-32.500,00 
To t al 650 100% R$-65.000,00 

§ primeiro: As quotas são individuais e indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a .terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em 
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas a 
venda, e formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratüal pertinente. (art. 
1.056 art. 1057 CC/2002) 

P. 
Fis 	 
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CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto da sociedade é ramo de Conserto e Manutenção em 
aparelhos médicos, odontológicos, laboratórios, e comercio varejista de aprelhos médico, bsphalar, 
odotonlogicos, laboratório, vidrarias para laboratórios em geral lavandcria, zozínha industrial, iivis 
para escritório, escolares, expediente, papelaria, materiais de consumo em geral.. 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O tempo de duração da sociedade é de tempo indeterminado, 
iniciando suas atividades em data de 06.01.1983 (art. 997, II, CC/2002). 

CLÁSULA QUINTA: A administração da sociedade cabe ao sócio a ambos os 
sócios já qualificados anteriormente, com os poderes e atribuições de realizar todas as operações para 
a consecução de seu objeto social, representando a sociedade ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente. 

§ Único: Os administradores ficam autorizados a utilizar o nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ao assumir obrigações seja em favor de qualquer 
quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem a autorização dos 
outros sócios. (art. 997, VI: 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). 

CLÁUSULA SEXTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art., 1.065, CC/2002). 

§ Único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. (art. 1.071 e 1.072 § 20 e art. 1.078, 
CC12002). 

CLÁUSULA SÉTII1VIA:  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA OITAVA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA NONA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, na data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

§ Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. (art 1.028 e art 1.031, CC12002). 

CLÁUSULA DÉCIMA:  Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão / 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (art. 1.011 § 1°, CC12002). 

L51b 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  Fica eleito o foro da ciézde de Cuia1á 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resukantesdete'contrato: 

E, por estarem assim justos è contratados, assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, que assinam juntamente com duas testemunhas, obrigando-se 
fielmente a cumprí-lo em todos os seus termos. 

Cuiabá-MT, 23 de Janeiro de 2004.. 

£  
.TULIANO GOÇALVESA  COSTA 

ABLETE MARIA LUIZ DA COSTA 

TESTEMUNHAS: 

   

NERLEI  T' - A N. AKERLEY 
CPF- 346.664.861-00 
RG- 0479730-2-SSP-MT 

N BE — DITO AKERLEY 
CPF-207.240.471-15 
RG-143.051-SSP-MT. 



ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA 

CIRÚRGICA GONÇALVES LTDA -ME.  
CNPJ- 15.371.628/0001-70  

TERTULIANO GONÇALVES DA COSTA,  brasileiro, casado no regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG no 003298- SSP-MT e CPF 
n° 171.769.301-63, residente e domiciliado na rua Guanabara, 44, bairro Cidade Verde CEP-
78068-260, nesta Capital, nascido em 27.04.1955 na cidade de Cuiabá-MT., filho de 
Sebastião Gonçalves da Costa e Estevina Nardes da Costa e ARLETE MARIA LUIZ DA 
COSTA,  brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da 
cédula de identidade RG. N° 1060449-9 SSP-MT., e do CPF n° 813.762.438-49, residente e 
domiciliado na rua Guanabara 44, bairro Cidade Verde, nesta cidade de Cuiabá-MT., CEP-
78110.115, nascida em 24.10.1952, na cidade de Ibateguara-AL., filha de José Joaquim Luiz 
e Rosa Luiz Santana; únicos sócios componentes da, sociedade empresária que gira sob a 
razão social de CIRURGICA GONÇALVES LTDA.-ME.,  estabelecida na Rua General 
Mello, 3405- bairro Jardim California, nesta Capital, inscrita perante a Junta Comercial do 
Estado de Mato Grosso sob n°. 51200077254, em sessão de 06.01.1983 e posteriores 
alterações e no CNPJ - 15.371.628/0001-70. Resolvem pelo presente instrumento particular 
efetuar a presente ALTERAÇÃO DE SEU CONTRATO SOCIAL conforme a cláusula 
seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  o endereço que era na Rua General Meio 3405, bairro 
Jardim Califórnia, CEP-78070-300, nesta cidade de Cuiabá-MT., ., passa para AV. 
General Meio, 1527, bairro Pico do Amor, Cep- 78065-290 Cuiabá-MT. 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade não 
alcançadas pelo presente instrumento, são ratificados permanecendo em vigor. 

, .Jv 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, que assinam juntamente com duas testemunhas, obrigando-se fielmente a 
cumprí-lo em todos os seus termos. 

Cuiabá-MT, 10 de Março de 2009.. 

T 	, . - O GONÇALVES DA COSTA 

ARLETE M/tRIA LUIZ DA COSTA 

TESTEMUNHAS: 

 

. NIRLEI 	4  A N. AKERLEY 
CPF- 346.664.861-00 
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CPF-207.240.471 5 
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Cuiabá-MT, 26 de Julho de 2016 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2016 
ABERTURA DIA: 26/07/2016 
HORÁRIO: 08:00 HS 
ATT. COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

íNPJ: lfl 832 896/00O1-21 
L. P COMERCIO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO LTDA. 
Rua Fenelon MüIer, N. 173 

Bairro: Dom Aquino 

CEP. 78015-090 
CIJI.ABÁ 	 - 

MT. 

Razão Social: LP COM. REP. ASSE. E PREST. DE SERVIÇOS LTDA-EPP 
CNPJ: 10.832.896/0001-29 lnsc. Est.: 13.371.766-6 
Endereço: Rua Fenelon Mueller,173 Optante pelo SIMPLES? (Sim) 
Bairro: Dom Aquino Cidade: Cuiabá 
CEP: 78.015-090 E-mail: licitacaol@lpcomercio.com  
Telefone: 65 3027-2090 FAX: 65 3027-2090 
Banco: BRASIL C/C: 32889-8 
Agência: 4042-8 

CREDÊNCIAMENTO 

REPRESENTAÇÕES EXCLUSIVAS 

1naIarnedLZARE - 

ULPComércio 0  (65) 933 7-9599 	www.ipcomercio.com  
E-moi: licitacao11pconzercio.com  Rua Fenelon Muiler, no i -Dom Aquino 

CEP 78015-090 - Cuiabá/MT Fone: (65) 3027- 2090 
CNPJ: 10.832.896/0001-29 /Insc. Estadual 13.371.766-6 



COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇ ÕES 

Cuiabá-MT, 20 de Julho de 2016 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2016 
ABERTURA DIA: 26/07/2016 
HORÁRIO: 08:00 HS 
ATT. COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

NPJ: 10832 896/0001-21 
L. P COMÉRCIO E PRESTAÇÃO QE 

SERVIÇO LTDA. 
Rua Fenelon MüVer, 1\19. 173 

Bairro: Dom Aquino 

CEP. 78015-090 
CUIABÁ 	 MJ 

ANEXO IV 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Através do presente, credenciamos o Sr. CELSO DA SILVA FERNANDES, 
portador do RG n.° 330.529 SSP-MT e do CPF n 0 329.151.951-53, a participar da 
licitação instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na 
modalidade Pregão n.° 033/2016, na qualidade de representante legal, outorgando-
lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa LP COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES ASS. E PREST. DE SERVIÇOS LTDA, bem como formular 
propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame. 

Inalamed — KARE 

LP COMERCIO E PFEST DE SERVIÇOS LTDA 
PATRICIA POMPEU RODRIGUES 

RG n.° 0985791-5 SSP/MT 
CPF 782.541.321-00 

SÓCIA PROPRIETÁRIA 

uCc 	 4  

REPRESENTAÇÕES EXCLUSIVAS 
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IMI`Comércio e (65) 933 7-9599 wC www.lpcomercio.com  
E-nzai: licitacaol@Jpconiercio.conz Rua Fenelon Mul/er, n° 173 -Dom Aquino 

CEP 78015-090 - Cuiabá/MT Fone: (65) 3027- 2090 
CNPJ: 10.832.896/0001-29 /Insc. Estadual 13.371.766-6 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: 

A empresa L. P. COM . REP. ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA, Sediada a Rua Fenelon 
Mulier, 173 - Bairro Dom Aquino em Cuiabá - MT, CEP 78.019-090, inscrita no CNP) sob n° 
10.832.896/0001-29 e Inscrição Estadual n° 13.371.766-6, neste ato representada pelo seu Sócio 
Diretor abaixo assinado nomeia e constitui seu bastante procurador: 

OUTORGADO: 

CELSO DA SILVA FERNANDES, brasileiro, Solteiro, devidamente identificado pelo RG n° 330.529 
SSP/MT e no CPF n° 329.151.951-53, representante comercial residente e domiciliado na Av. B Qda 02 
Casa 19, Altos do Coxipó - Cep 78088-520 Cuiabá - MT; 

PODER (ES) 

Representar a outorgante perante órgãos públicos e entidade particulares, com poderes para participar 
de todas as modalidades de licitação públicas previstas em lei, podendo o mesmo apresentar e assinar 
proposta, ofertar lances verbais e por escrito, impugnar resultados, solicitar revisão de resultados, 
assinar declarações, assinar carta, assinar declarações específicas para licitações, receber intimações, 
recorrer ou desistir de recorrer, apresentar documentos, requerer inscrição e renovação cadastral, 
requerer certidões sub-estabelecer .e tudo o que se fizer necessário para o bom e fiel cumprimento 
deste mandato. Sendo que o mesmo não está autorizado a receber qualquer quantia devida a L. P. 
COM . REP. ASSESSORIA E PRESTADORA DE SERVIÇO LTDA 

Validade: 31 de dezembro de 2016 

,C'uib07 de Abril de 2015. 

, •:; 

Ç 3  
L. P. COM. REP. AS ESSORIA E PSTADORA DE SERVIÇO LTDA 

PATRICIA POMPEU RODRIGUES 
RG N° 0985791-5 SSP/MT 
CPF N° 782.541.321-00 

PROPRIETÁRIA 

REPRESENTAÇÕES EXCL (IS! VAS 
Li 

Inalamel -Médica 
oIuÕii hopiiaIsres !?/Ianiiite 

E-mail: l!citacao 1(pcomercw. com  
Rua Fenelon Mulier, N'173 Dom Aquino - CEP 78015-090 - Cuiabá/MT 

Fone/Fax: (65) 3027-2090 
(7VPJ: 10.832.896/0001-29 / Insc. Estadual 13.371. 766-6 

- 
F, 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°7 DA SOCIEDADE L. P COMÉRCIO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA - EPP 

CNPJ n' 10.832.896/0001-29 

Nire: 51201122326 

PATRICIA POMPEU RODRIGUES nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
18/01/1974, SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPFIMF n° 782541.321-00, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE no 985791, órgão expedidor SSP - MT, residente e domiciliado 
no(a) RUA POLÔNIA, 10, QD. 02, JARDIM IMPERIAL, VÁRZEA GRANDE, MT, 
CEP 78.158-510, BRASIL. 

RODOLFO JOSE DE CAMPOS CURVO FILHO nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 16/09/1992, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF/MF n° 035.524.391-10, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE a° 1983334-2, órgão expedidor SEJSP - MT, residente 
e domiciliado no(a) AVENIDA ANTÁRTICA, 788, CONDOMÍNIO VILAS BOAS, 
CASA 17, SANTA ROSA II, CUIABÁ, MT, CEP 78.040-500, BRASIL. 

Únicos sócios da sociedade limitada de nome empresarial L.P COMÉRCIO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA - EPP, constituída legalmente por contrato social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE n° 
51201122326, em sessão de 12/05/2009, 1' Alteração Contratual sob n°20100833691 
em sessão de 25/10/2010, 20  Alteração Contratual sob n° 20110862244 em sessão de 
07/10/2011, 3' Alteração Contratual sob n° 20112170447 em sessão de 16/11/2011, 4' 
Alteração Contratual sob n° 20121238091 em sessão de 11/12/2012, 5' Alteração 
Contratual sob' 20131145282 em sessão de 26/09/2013 e 6' Alteração Contratual sob n° 
20140265210 em sessão de 21/0212014. RESOLVEM nesta data, proceder As seguintes 
alterações contratuais: 

1 ° Altera - se a Cláusula Primeira que passa ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob a denominação social de L.P 
COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA - EPP, e terá sua sede na à 
RUA FENELON MÜLLER, 173, DOM AQUINO, CUIABÁ, MT, CEP 78.015-090, 

21  Altera - se o objeto da sociedade modificando a CLÁUSULA 3' que passa ter a 
seguinte redação: 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem como objeto: 
COMERCIO NO VAREJO E ATACADO DE INSTRUMENTOS, 
APARELHOS,MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO HOSPITALARES, CIRÚRGICO,ORTOPÉDICO, LABORATORIAIS E 
ODONTOLÓGICOS, MERCADORIAS HOSPITALARES, INSTRUMENTOS E 
UTENSÍLIOS 	CIRÚRGICO, 	INSTRUMENTOS 	TÉCNICOS, 

III JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 1610112015 sob o' 20 149720491 
Protocolo: 14/972049-1 de 15/01/2015 
NIRE:5120 1122326 

L. P COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA - EPP 
Chancela: 650$F-EEBOD-3F4D6-21D69-9A315-12853-68817-209F4 

Cuiabá, 22/01/2015 

Rcq: 81400000269414 Página 1 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 7 DA SOCIEDADE L. 1' COMÉRCIO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA - EPP 

CNPJ n° 10.832.896/0001-29 

Nire: 51201122326 

COMERCIOATACADI STA 	DE 	PRODUTOS 	FARMACÊUTICOS, 
MEDICAMENTOS, CORRELATOS, ARTIGOS DECOSMÉTICOS, PERFUMARIA, 
HIGIENE E LIMPEZA, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E VESTUÁRIOS, 
REPRESENTAÇÃO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, TRANSPORTE, 
ARMAZENAGEM, DISTRIBUIÇÃO, EXPEDIÇÃO, OPERAÇÕES DE LOGÍSTICA, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUTOSDE CONSUMO LABORATORIAIS E 
BANCOS DE SANGUE, FARMACÊUTICOS DE USO HOSPITALAR, 
DOMISSANITÁRIOS DE USO HUMANO, MATERIAL DE LIMPEZA, 
CONSERVAÇÃO E HIGIENE DEMÓVEIS, INFORMÁTICA, MICROFILMAGEM, 
SINALIZAÇÃO E MAQUINAS PARA LAVANDERIAS. 

4773-3/00 - comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
4644-3/01 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal 
4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças 
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 
4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
4645-1/03 - comércio atacadista de produtos odontológicos 
4645-1/02 - comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios 
5211-7/01 - armazéns gerais - emissão de warrant 

Faço a exigência legal e à vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o 
CONTRATO SOCIAL com a seguinte redação. 

1• L.P COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA - EPP 

NIRE: 51201122326 
CNPJ: 10.832.896/0001-29 

PATRICIA POMPEU RODRIGUES nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
18/01/1974, SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF/MF no 782.541.321-00, CARTEIRA 

(J)
)UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico  Registro em 15/0 1/2015 sob ri0 20 149 72 0491 
Protocolo: 14 /9 72049-1 de 15/01/2015 
NIRE; 51205122326 

L. P COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA - EPP 
Chancela: 6508F-EEBOD-3F4D6-21069-9A815-11853-68817-20BF4 

CLiabá, 22/01/2015 

atio Bairros 
Rcq: 81400000269414 	Secretária Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°7 DA SOCIEDADE L. P COMÉRCIO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA - EPP 

CNPJ n° 10.832.89610001-29 

Nire: 51201122326 

DE IDENTIDADE n° 985791, órgão expedidor SSP - MT, residente e domiciliado 
no(a) RUA POLÔNIA, 10, QD. 02, JARDIM IMPERIAL, VÁRZEA GRANDE, MT, 
CEP 78.158-510, BRASIL. 

RODOLFO JOSE DE CAMPOS CURVO FILHO nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 16/09/1992, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF/MF n° 035.524.391-10, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1983334-2, órgão expedidor SEJSP - MT, residente 
e domiciliado no(a) AVENIDA ANTÁRTICA, 788, CONDOMINIO VILAS BOAS, 
CASA 17, SANTA ROSA li, CUIABÁ, MT, CEP 78.040-500, BRASIL. 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob a denominação social de L.P 
COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA - EPP, e terá sua sede na it 
RUA FENELON MOLLER, 173, DOM AQU1NO, CUIABÁ, MT, CEP 78.015-090. 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital social é de R$ 200,000,00 (Duzentos mil reais), 
dividido em 200.000 (Duzentas mil) quotas, com valor unitário de R$ 1,00 (um) real, 
totalmente integralizado em moeda corrente nacional neste ato, sendo distribuído entre 
os sócios da seguinte forma:  - 

NOME QUOTA VALOR (%) 

PATRICIA POMPEU RODRIGUES 198.000 R$ 198,000,00 99 

RODOLFO JOSE DE CAMPOS CURVO FILHO 2.000 R$ 2.000,00 1 

TOTAL 200.000 R$ 200.000,00 100 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem como objeto: 
COMERCIO NO VAREJO E ATACADO DE INSTRUMENTOS, 
APA RELHOS,MÁ QUINAS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO HOSPITALARES, CIRÚRGICO,ORTOPÉDICO, LABORATORIAIS E 
ODONTOLÓGICOS, MERCADORIAS HOSPITALARES, INSTRUMENTOS E 
UTENSÍLIOS 	CIRÚRGICO, 	INSTRUMENTOS 	TÉCNICOS, 
COM ERCIOATACADISTA 	DE 	PRODUTOS 	FARMACÊUTICOS, 

@
)UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 16/01/2015 sob n0 20149720491 
Protocolo: 14/972049-1 de 15/01/2015 
N11P.E 51201122326 

L. P COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA - EPP 
C hancela: 65D8F-EEBOD-3F4D6-21D69-9A815-12853-68817-20BF4 

Culabá,22/01/2015 

L'l 

Req: 81400000269414 
NaCla Bairros 

SecretárIa Geral Pagina 3 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°7 DA SOCIEDADE L. P COMÉRCIO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA - EPP 

CNPJ n° 10.832.896/0001-29 

Nire: 51201122326 

MEDICAMENTOS, CORRELATOS, ARTIGOS DECOSMÉTICOS, PERFUMARIA, 
HIGIENE E LIMPEZA, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E VESTUÁRIOS, 
REPRESENTAÇÃO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO, TRANSPORTE, 
ARMAZENAGEM, DISTRIBUIÇÃO, EXPEDIÇÃO, OPERAÇÕES DE LOGÍSTICA, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUTOSDE CONSUMO LABORATORIAIS E 
BANCOS DE SANGUE, FARMACÊUTICOS DE USO HOSPITALAR, 
DOMISSANITÁRIOS DE USO HUMANO, MATERIAL DE LIMPEZA, 
CONSERVAÇÃO E HIGIENE DEMÓVEIS, INFORMÁTICA, MICROFILMAGEM, 
SINALIZAÇÃO E MAQUINAS PARA LAVANDERIAS. 

4773-3/00 - comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
4644-3/01 - comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal 
4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças 
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 
4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
4645-1/03 - comércio atacadista de produtos odontológicos 
4645-1/02 - comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
4645-1/01 - comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios 
5211-7/01 - armazéns gerais - emissão de warrant 

CLÁUSULA QUARTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua 
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

Parágrafo 10  - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios se 
reunirão para discutir e votar as contas do administrador. 

CLÁUSULA QUINTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

@
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 16/01/2015 sob rio 20149720491 
Protocolo: 14/972049-1 de 15/01/2015 
NIRE, 51201122326 

L. P COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA - EPP 
C hanc ela: 65D8F-EEBOD-3F4D6-21Q69-9A$15-12853-6881708F4 

Cui3bá, 22/011201 

Natlgja BaIrros 
Req; 81400000269414 	Secretária Geral Página 4 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°7 DA SOCIEDADE L. F COMÉRCIO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA - EPP 

CNPJ n° 10.832.896/0001-29 

Nire: 51201122326 

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade iniciará suas atividades em 06/05/2009 e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da Sociedade será exercida pelo sócio 
majoritário isoladamente, podendo-também constituir um ou mais procuradores para 
representar a sociedade, que se incumbirá de todas as operações e representará a 
sociedade Ativa e Passiva, Judicial e extrajudicial, sendo, porém vedado o seu uso ou 
negócio alheios aos fins sociais. O sócio administrador terá direito a uma retirada 
mensal a titulo de pró labore, a ser fixada anualmente pelo consenso unânime IICSLCS, 

dentro dos limites estabelecidos pelo imposto de renda. 

CLÁUSULA OITAVA. O balanço geral será levantado em 31 de dezembro de cada 
ano, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas de 
acordo com o artigo 1065 CC/2002 

CLÁUSULA NONA. Fica eleito o foro de Cuiabá - MT, para qualquer ação fundada 
neste contrato neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou sendo interditado qualquer dos sócios, a 
sociedade continuará com seus herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse, apurar-se os haveres em balanço geral, que se levantará, conforme 
entendimento vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Os administradores declaram sob as penas da 
lei, que não incorrem nas proibições previstas em lei para o exercício de atividade 
mercantil, de acordo com art. 1028 inciso 1° Cc/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA. Filiais e outras dependências - a sociedade 
poderá a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora dele, 
por ato de sua gerência ou deliberação de sócios. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

III JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certifico o Registro em 16/01/2015 sob n°20149720491 
Protocolo; 14/972049-1 de 15/01/2015 
NIRE: 51201122326 

L. P COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTOA - EPP 
Chancela: 6508P-EEBOD-3F406-21D69-9A815-12853-68817-208F4 

Cuiabá, 22/01/2015 

Req: 81400000269414 
Nat&a Bairros 
Secretária Geral 
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CUIABÁ, II de dezembro de 2014. 

RODOLFO jcs DE CAMPOS CURVO FILHO 
CPF: 035,524.391-10 

i  
PATRICIA POMPEU RODRfGES 

CPF: 782.541.321-00 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°7 DA SOCIEDADE L. P COMÉRCIO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA — EPP 

CNPJ n° I0.832.896/000129 

Nire: 51201122326 

@ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
C ertlfiço o Registra em 16 /0 112015 sob no  2 0149720491 Pr 0t0c010: 141972049-1 de 15/01/2115 
NtRE;51201022326 

L. P COMERCIO E PRESTAço DE SERVIÇO LTDA - EPP Chancela!  

Culabd, 22/01/2015 

Roq: 81400000269414 
PSgina 6 
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COMÉRCIO E 
",,#REPRESENTAÇÕES 

REPRESENTAÇÕES EXCLUSIVAS 

GR SwatQe UtInédica 

ULP Comércio 
	(65) 9337-9599 	www.lpcomercio.com  

Cuiabá-MT, 26 de Julho de 2016 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2016 
ABERTURA DIA: 26107/2016 
HORÁRIO: 08:00 HS 
ATT. COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ANEXO VI 

INPJ: 10832 895/Oci. 
L. P COMERCIO E PRFSTAçÃ0 DE 

SERVIÇO LTDA. 
Rua Fenelon MüI!er, N9. 173 

Bairro: Dom Aquino 

CEP. 78015-090 
CUIABÁ 	 - 	 MT  

DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1, IV, "B" 

A Empresa LP COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES ASS. E PREST. DE SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob n° 10.832.896/0001-29 e Inscrição estadual N° 13.371.766-6, Sediada na 
Rua Fnelon Muiler, 173, Bairro Dom Aquino, na Cidade de Cuiabá-MT, CEP 78.015- 
090, telefone (65) 3027-2090, fax (65) 3027-2090, e-mail licitacao1Ipcomercio.com, através 
de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de 
licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

• Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 
8.666/93, com redação determinada pela lei 9.85411999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

LP COMERCIO E PR !'DE SERVIÇOS LTDA 
CELSO DA 5 A FERNANDES 

RG n.° 330.529 SSP/MT 
CPF 329.151.951-53 

REPRESENTANTE LEGAL 

E-mal: licitacaol@lpcomercio.com  Rua Fenelon Mulier, n"1 73 - Dom Aquino 
CEP 78015-090 - Cuiabá/MT Fone: (65) 3027- 2090 

CNPJ: 10.832.896/0001-29 / Insc. Estadual 13.371.766-6 



COMERCIO E 
REPRESENTAÇ ES 

 	a832  896/0002 
L P COMERCIO E p

.STÇAO DE 

SERVIÇO LTD!\. 
Rua Feneion Müer, N. 173 

Bairro: Dom Aquiflo 

CEP. 78015090 

CUIABÁ 
MT. 

Cuiabá-MT, 26 de Julho de 2016 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2016 
ABERTURA DIA: 26/07/2016 
HORÁRIO: 08:00 HS 
ATT. COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

rá 

REPRESENTAÇÕES EXCLUSIVAS 

Gx i. A WL1IÁC 
.& irri 

ULI!ica maiame 	- ZARE 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1, IV, "C" 

A Empresa LP COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES ASS. E PREST. DE SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 10.832.896/0001-29 e Inscrição estadual N° 
13.371.766-6, Sediada na Rua Fnelon MuIler, 173, Bairro Dom Aquino, na Cidade de 
Cuiabá-MT, CEP 78.015-090, telefone (65) 3027-2090, fax (65) 3027-2090, e-mail 
Iicitacao1Ipcomercio.com,  DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho 
conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no presente 
edital, bem como concordo com todos os itens estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

LP COMERCIO E PRT DE SERVIÇOS LTDA 
CELSO DA SILVA FERNANDES 

RG n.° 330.529 SSP/MT 
CPF 329.151.951-53 

REPRESENTANTE LEGAL 

11PComércio 0 (65) 933 7-9599 Gwww.ipcomercio.coni 
E-moi: licitacaol(ájpconiercio. com  Rua Fenelon Muiler, n° 173 - Dom A quino 

CEP 78015-090 - Cuiabá/MT Fone: (65) 3027- 2090 
CNPJ: 10.832.896/0001-29 /Jnsc. Estadual 13.3 71.766-6 



COME 
	

E 
REPRESENTAÇÕ_ES 

Cuiabá-MT, 26 de Julho de 2016 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2016 
ABERTURA DIA: 26/07/2016 
HORÁRIO: 08:00 HS 
ATT. COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ANEXO VIII 

CNí: i18 32  896/OC 
L. P COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO LTDA. 
Rua Fenelon MüIIer, N. 173 

Bairro: Dom Aquino 

CEP. 78015-090 
CUIABÁ 
	

MT. 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1, IV, "D" 

A Empresa LP COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES ASS. E PREST. DE SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob no 10.832.896/0001-29 e Inscrição estadual N° 
13.371.766-6, Sediada na Rua Fnelon MulIer, 173, Bairro Dom Aquino, na Cidade de 
Cuiabá-MT, CEP 78.015-090, telefone (65) 3027-2090, fax (65) 3027-2090, e-mail 
Iicitacaol@lpcomercio.com, através de seu representante legal abaixo assinado, com 
cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 
do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o certame, 
realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de 
referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

LP COMERCIO E PIRES PE SERVIÇOS LTDA 
CELSO DA SILV FERNANDES 

RG n.° 330.529 SSP/MT 
CPF 329.151.951-53 

REPRESENTANTE LEGAL 

REPRESENTAÇÕES EXCLUSIVAS 

InalameN lArc 

ULPComércio e (65) 933 7-9599 'wwv.Ipconzercio. com 
E-n,ai: licitacaol@JpcOfllerciO.com  Rua Fenelon Mulier, n°  173 - Dom Aquino 

CEP 78015-090 - Guiabá/JWT Fone: (65) 3027- 2090 
CNPJ: 10.832.896/0001-29 /Insc. Estadual 13.371.766-6 

édica 



COMÉRCIO E 
) REPRESENTAÇ ÕES 

NPi: ifl 832 
89  

L. P COMERCIO E pRESTAÇAO DE 
SERVIÇO LTDA. 

Rua FenelOn Müer, N. 173 
Bairro: Dom Aquino 

CEP. 78015-090 

! CUIABÁ 
MT. 

Cuiabá-MT, 26 de Julho de 2016 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2016 
ABERTURA DIA: 26/07/2016 
HORÁRIO: 08:00 HS 
ATT. COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ANEXO IX 

CLARAÇÃO DE IDONEIDADE (PESSOA JURÍDICA) - Item 8.1, IV, "E" 

A Signatária LP COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES ASS. E PREST. DE SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 10.832.896/0001-29 e Inscrição estadual N° 
13.371.766-6, Sediada na Rua Fnelon MulIer, 173, Bairro Dom Aquino, na Cidade de 
Cuiabá-MT, CEP 78.015-090, telefone (65) 3027-2090, fax (65) 3027-2090, e-mail 
licitacao1lpcomercio.com, através de seu representante legal abaixo assinado, com 
cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 
Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra 
a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração 
Pública 	Federal, 	Estadual, 	Municipal 	ou 	do 	Distrito 	Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

LP COMERCIO E PEST DE SERVIÇOS LTDA 
CELSO DAILVA FERNANDES 

RG n.° 330.529 SSP/MT 
CPF 329.151.951-53 

REPRESENTANTE LEGAL 

REPRESENTAÇÕES EXCLUSIVAS 

inaiame 

ULP Comércio 0 (65) 9337-9599 	www. lpcomercio. com  
E-mai: licitacaol@lpcomercio.com  Rua Fenelon Mulier, n"] 73 - Dom Aquino 

CEP 78015-090 - Cuiabá/MT Fone: (65) 3027- 2090 
CNPJ: 10.832.896/0001-29/Insc. Estadual 13.371.766-6 	) 

SwatQ& 
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Cuiabá-MT, 26 de Julho de 2016 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2016 
ABERTURA DIA: 26/07/2016 
HORÁRIO: 08:00 HS 
ATT. COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

L. P CC. 	fD E PRES FAÇÃO DE 
VIÇO LTDA. 

R 	Ion M JIer, N. 173 
ro: Dom Aquino 

.EP. 78015-090 

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL PARA ASSINAR O CONTRATO 

A Empresa LP COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES ASS. E PREST. DE SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ n° 10.832.896/0001-
29 e Inscrição estadual N° 13.371.766-6, Sediada na Rua Fnelon Muiler, 173, Bairro 
Dom Aquino, na Cidade de Cuiabá-MT, CEP 78.015-090, DECLARA, para os devidos 
fins que, a Sra. PATRICIA POMPEU RODRIGUES, portadora da Carteira de Identidade R.G. 
no. 0985791-5 SSP/MT e do CPF/MF n° 782.541.321-00, Sócia proprietária, será a 
responsável pela assinatura do Contrato. 

LP COMERCIO E PRESfé E SERVIÇOS LTDA 
CELSO DA SIL FERNANDES 

RG n.° 330.529 SSP/MT 
CPF 329.151.951-53 

REPRESENTANTE LEGAL 

REPRESENTAÇÕES EXCLUSIVAS 

 '4WÇZ) Inalam eA-1-
si 

¥;,E n§ 
medica 

 0 ULP Comércio 

coes w~e;bWe. 

 (65) 9337-9599 Qw~1pcomercio. com  

E-mai: licitacao1Jpcomercio.com  Rua Fenelon Muiler, n"] - Dom Aquino 
CEP 78015-090 - Cuiabá/MT Fone: (65) 3027- 2090 

CNPJ: 10.832.896/0001-29 /Insc. Estadual 13.371.766-6  ' 
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Simples Nacional 

SIMPLES 

 

Busca 

Início 	Voltar 

keo 
Srrples 
	 j 

NACIONAL 

 

sulta Optantes 

ita da consulta: 28/04/2016 
Identificação do Contribuinte 

IP) : 10.832.896/0001-29 
me Empresarial L.P COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICO LTDA - EPP 

Situação Atual 

uaçâo no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2010 

uação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

Períodos Anteriores 

ações pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

ações pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

#gendamentos (Simples Nacional) 

endamentos no Simples Nacional: Não Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Politicu de Privacidade e Condicdes de Uso 

1/1 
http:/twww8.receita.fazenda.goV.br/Sim  plesnacional/apli cacoes.aspx?id21 



I )UCEf1AT Empresiais, Anônimas, Cooperativas, exceto a Matriz e Filiais de 
Certidão Simplificada para empresários individuais, Sociedades 

outra U F 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta 
Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

Nome Em.resarial: L. E' COMÉRCIO E PRESTA Ão DE SERVI O LTDA - EFE' 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE 	(Sede) 

51201122326 

CNPJ 

10.832.896/0001-29 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

12/05/2009 

Inicio de Atividade 

06/05/2009 
Endereço: 

RUA FENELONMÜLLER 	173 	DOM AQUINO 	CUIABÁ 	MT - CEP: 78015-090 

R$ 200.000,00(Duzentos 	Mil 	Reais) 	 Empresa de pequeno 
Capital integralizado: 	 porte 

	

R$ 200.000,00(Duzentos 	Mil 	Reais) 

Nome /CPF 	 Partici.a ão R$ 	Cond./Administrador 	Término do mandato 

PATRICIA POMPEU RODRIGUES 	 198.000,00 	SOCIO 
782.541.321-00 

PATRICIA POMPEU RODRIGUES 	 ADMINISTRADOR 
782.541.321-00 

RODOLFO 	JOSE 	DE 	CAMPOS 	 2.000,00 	SOCIO 
CURVO FILHO 
035.524.391-10 

Data 	 Número 
11/08/2015 	 20159242630 

REGISTRO ATIVO 

Status 
Sem Status 

Ato: 002 - ALTERACAO 

Evento: 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

NIRE: 	51201122326 	CNPJ: 	10.832.896/0001-29 

RUA FENELON MOLLER, 	173, 	DOM AQUINO, 	CUIABÁ, MT - CEP: 78015-090 

CUIABÁ 14/07/2016 

~P 

JÚLIO FREDERICO MÜLLER NETO 
SECRETÁRIO GERAL 

T

rotocolo: 1684798 8 

1111111111111111111111111111111 

página: 1/1 

 

  

CONTROLE: 1.560. 22 934.530.16 CPF SOLICITANTE: 10.832.896/0001-29 NIRE: 51201122326 Emitida: 14/07/2016 09:27:25 - CERTIDÃO SIMPLIFICA 
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DE LOCALIZAÇÃO 
Código de 

ALVARA/2016 
E 
Certificação 

FUNCIONAMENTO 

(3 

CM 
1H 	 II 

 
102089 

CNPJ/CPF 	 48021904624072016110109074 
Identificador 

10.832.89610001 -29  175596 

Razão Social 

L. P COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA - EPP 

Nome Fantasia 

L.P COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

Atividade Principal 

4644-3/01 - Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

Atividade Secundária 

4773-3/00 -  comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
4645-1/01 - comercio atacadista de instrumentos e materias para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de Ia 
4645-1102 -  comercio atacadista de protese e artigos de ortopedia 
4645-1/03 - comercio atacadista de produtos odontologicos 
4646-0/02  -  Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal 
4649-4/08 -  Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4664-8100 -  Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; 
4930-2/01 - Transporte rodoviario de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças. municipal 
5211-7/01 - Armszens gerais - emissão de warrant 

Localização 

Rua RUA FENELON MÜLLER, 173- DOM AQUINO 

Data Abertura Empresa 	Area Utilizada/m' 	 Publicidade 	 Nor. Especial 

06/05/2009 310 SIM NÃO 

Data da Inscrição CM Uso Solo 

04/08/2009 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Data Expedição 	 lnscr. Cad Imobiliário 	 lnscr. Estadual 	 Registro Junta Comercial/MT 

07/01/2016 01.8.14.020.0375.001 51201122326 

Ressalva 

DEFERIDO PARA ESCRITORIO COMERCIAL. 

ALAN RESENDE PORTO 	 CARMEN LAURA MACHADO 

SECRETARIO DE MEIO AMB. E DESENV. URBANO 	 GERENTE 

Cuiabá/MT, 07 de Janeiro de 2016. 

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL 
'  A Autenticidade do Alvará deverá ser confirmada em: www.cuiaba.mt.gov .brltaxas 

07/01/2016111:0734 
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SELO SE CONTROLE DIGITAL 
PODER JUDICIARIO 

COO. SERV.: 170 

• 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICO..HOSPrT 

fr 	 AJJ 	LTDA- ME SegundaC!P3  - 1O31732o/oO01 [ ntaaÇM 

CLEODETE CARDOZO DOS SANTOS KLAUS, 
brasileira, 

maior, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresaria, residente e domiciliada nesta Cidade e Município 
de Sinop, neste Estado, na Rua das Tílias, 113, Centro, 
Portadora da Carteira de Trabalho e Previdênciaocial - CTPS 
49 .506/00008IMT, 

e do CPF 571.312.521-15 	filha de 
Lourenço Cardozo dos Santos e de Altina Maria Cardozo, 
nascida em 01.01.1975, na cidade de Rondonópolis/MT e, 
ADEMILTO ALVES PEREIRA, 

brasileiro, maior, solteiro, 
empresário, residente e domiciliado nesta Cidade e Município 
de Sinop, neste Estado, na Rua das Hortências, 586, bairro 
Jardim Paraíso, portador da Cédula de Identidade RG n° 
1
9.965.4145gp/gp e do CPF 810.997.03620, filho de José 

Alves Pereira e de Tereza G. de Souza Pereira, nascido em 
23.11.1970 na cidade de Jales/Sp, 	sócios únicos e 
componentes da empresa denominada SINOMEDICA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES 
LTDA-ME, 

devidamente registrada na JUCEMAT sob o no. 
5
1201084653, em 04/09/2008, primeira alteração sob n°. 

20090489632, em 14/05/2009 RESOLVEM, ALTERAR  seu 
Contrato social, de acordo com a Lei 10.406, Arts. 1.052 a 
1.087, de 10.01.2002, mediante as Cláusulas e condições 
abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O objetivo social que era Comércio Varejista de artigos 
médicos e ortopédiCos(47733/00). - Comércio varejista de produtos 
odontológicos (4618-4/02); - Locação de material médico (7729-2/03) e, 
- Comércio Atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
Cirúrgico, hospitalar de laboratórios (4645-1/01), doravante será: 

Comércio Varejista de artigos médicos e ortopédicos (4773-
3/00); 
- Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos 
para uso Odonto-médico..hospjtalar (4664-8/00) 
- Comércio Atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar de laboratórios(4645_1/01) e, 
- Locação de material médico (7729-2/03) 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A vista das alterações ora ajustadas, CONSOLIDA-SE  o 
Contrato Social da empresa, que passará a vigorar com a redação exarada 
nas Cláusulas seguintes. 

2°  OFICIC 
00145RC9 
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SIrtIOMÉDICA COMÉRCIO DE PRoDi.rro MÉDICO-HOSPITALARES LIDA- ME 
CNP3 — 10317j2010001-23  

Segunda PJ çâoeConsoIjdação Contrabjal  

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
SINOMEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICO- 

HOSPITALARES LTDA-ME 
CNPJ — 10.317.320/0001-23 

1.112 — 13.360.793-3 

e assinados: Que fazem, pelo presente instrumento, os abaixo qualificados 

CLEODETE CARDOZO DOS SANTOS KLAUS, brasileira, 
maior, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, 
empresária, residente e domiciliada nesta Cidade e Município 
de Sinop, neste Estado, na Rua das Tílias, 113, Centro, 
portadora da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 
49.506/00008/MT, e do CPF 571.312.521-15, 	filha de 
Lourenço Cardozo dos Santos e de Altina Maria Cardozo, 
nascida em 01.01.1975, na cidade de Rondonópolis/MT e, 
ADEMILTO ALVES PEREIRA, brasileiro, maior, solteiro, 
empresário, residente e domiciliado nesta Cidade e Município 
de Sinop, neste Estado, na Rua das Hortências, 586, bairro 
Jardim Paraíso, portador da Cédula de Identidade RG n° 
19.965.414-SSP/SP, e do CPF 810.997.036-20, filho de José 
Alves Pereira e de Tereza G. de Souza Pereira, nascido em 
23.11.1970, na cidade de ]ales/SP, os quais deliberam, de 
pleno e geral acordo, readequarem a redação de seus atos 
constitutivos em conformidade com o Código Civil (Lei 
10.406/2002) e supletivamente pela Lei 6.404/76, de acordo 
com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A empresa girará sob o nome empresarial SINOMÉDICA 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA-ME. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A empresa terá sua sede na Av. das Itaúbas, 2.732, Esquina 
c/ Rua das Amendoeiras, Sala 03, Setor Comercial, Cidade e Município de 
Sinop, Foro em Sinop-Mt., CEP-78.550-086. 

~M 
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CLAUSULA TERCEIRA 

O objeto social é: 
- Comércio Varejista de artigos médicos e ortopédicos (4773-
3/00); 
- Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos 
para uso Odonto-médico-hospitalar (4664-8/00) 
- Comércio Atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar de laboratórios (4645-1/01) e, 
- Locação de material médico (7729-2/03). 

CLAUSULA QUARTA 

O Capital Social está assim distribuído entre os sócios: 
SOCIOS 	 COTAS 	 % 	CAPITAL 

Cleodete Cardozo dos Santos Maus 	35.000 	 70 	R$-35.000,00 
Ademilto Alves Pereira 	 15.000 	 30 	R$-15.000,00 
TOTAL 	 50.000 	 100 	R$-50.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Capital Social está 	completamente 
integralizado em moeda corrente do País, ficando a responsabilidade dos 
sócios restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital registrado nos termos do Art. 
1.052, CC/2002. 
PARÁGRAFO SEGUNDO  - As cotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas à terceiros sem o consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado em igualdade de condições e preço o direito de 
preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas pela alteração contratual pertinente. (Art. 1.056 e 
1.057, CC/2002). 

CLÁUSULA QUINTA 

A sociedade iniciou suas atividades em 09.09.2008 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA 

A administração e o uso da denominação social caberá 
tanto à sócia Cleodete Cardozo dos Santos Klaus, quanto ao sócio 
Ademiltn Alves Pereira, com poderes e atribuições de administradores, 
que assinarão toda e qualquer documentação de responsabilidade da 
empresa, em conjunto ou Isoladamente, sendo no entanto vedado 

usá-la em atos ou negócios alheios aos objetivos da sociedade, tais como 
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SINOMÉDICA COMÉRCIO DE PRODOSM DIH 	ALRF LIDA- ME 
CNPJ — 10.317320/00()1.. 

Segunda Alteração eCoroIidação.at  

avais, fianças, abono ou alienação de bens da sociedade sem autorização 
do Outro (Arts. 997, VI; 1.013, 1.015 e 1.064, CC/2002). 

CLÁUSULA SÉTIMA 

A administradora Cleodete Cardozo dos Santos Klaus, fará 
uma retirada mensal à título de Pró-Labore, que será levada à débito da 
conta de despesas gerais da sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA 

O exercício comercial da Sociedade se encerrará em 31 de 
Dezembro de cada ano, quando se procederá ao Balanço Geral da 
sociedade, cujos lucros ou prejuízos verificados, serão distribuídos ou 
suportados pelos sócios, na proporção do Capital Social. (Art. 1.065, 
CC/2002). 
PARÁGRAFO UNICO — Após análise do Balanço efetuado ao final de cada 
exercício social, os sócios deliberarão sobre o balanço e após aprovado, 
destinarão os resultados positivos e, se negativo, suportarão na medida 
da proporção de cada um, de acordo com o Art. 1078, CC/2002. 

CLÁUSULA NONA 

Em caso de interdição, falecimento, retirada ou inabilitação 
de um dos sócios, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo 
Interesse destes ou do (s) sócio (s) remanescente (s), o valor de seus 
haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da 
sociedade à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação à seu sócio. (Art. 1.028 e 
Art. 1031, CC-2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA 

Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos 
crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercerem administração da 
sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por 
encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso à cargos públicos ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão , peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou 
a propriedade. (Art. 1.011, § 1°., CC/2002), 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Fica eleito o Foro da Comarca de Sinop/MT para dirimir as 
questões oriundas deste Instrumento, que no futuro possam advir. 

E, estando de comum acôrdo, assinam o presente Instrumento 
em 03 (tres) vias de igual teôr e forma, para um só efeito, juntamente 
com duas testemunhas. 

Sinop, 19 de outubro de 2.009. 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE çPESSOA JUkLiGA) - Item 8.1, IV, "E" 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° 033/2016. 

DECLARAÇÃO 

SINOMEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ no  10.317.320/0001-23 e inscrição estadual no 
13.360.793-3, estabelecida a AV. DAS ITAUBAS, 2732 SALA03, bairro SETOR COMERICAL, Município 
De SINOP, estado de MT CEP: 78550-086, através de seu representante legal abaixo assinado, com 
cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra 
a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

CLAUDIAMT26 PE JULHO 2016 

1. 

• 1O,317.32IOOOi.231  

s1$CME$CA COM. DE PRODUTOS 
MEt)1CO.HO$plTALAE5 LTUA 
AV. DAS rTAÚB*S, 2132, SI 03, STR, COML 
CP 1155-O0O SINOP . MATO GROSSO 

ADMITO *VES PEREIRA 
S6CRb / AIMINISTRADOR 

SINOMÉDICA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LIDA 

END: AV DAS ITAÚBAS, 2732 SL 03 SETOR COMERCIAL, CEP: 78550-000 SINOP MT. 

CGC: 10.3! 7.320/0001-23 	I.E.: 13.360.793-3 

E-mail: sitiomedicaterra.com.hr 	
b 



MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páçüna: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
SINOMÉDICA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 
51 20108465-3 	 10.317.320/0001-23 	 04/09/2008 	 09/09/2008 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV'DAS ITAÚBAS, 2732-ESQUINA COM  RUA DAS AMENDOEIRAS, SALA 03, SETOR COMERCIAL, SINOP, MT, 78.550-000  
Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE INTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR DE 
LABORATÓRIOS E LOCAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO. 

Capital: R$ 	50.000,00 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital lntegralizado: R$ 
(CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n°123/2006) 

50.000,00 	 Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
NomeICPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

CLEODETE CARDOZO Dos SANTOS 	 35.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
571.312521-15 

ADEMILTO ALVES PEREIRA 	 15.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
810.997.036-20 

 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Último Arquivamento 

Data: 11/11/2009 	 Número: 20091133173 

Ato: ALTERACAO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
Status 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

SINOP - MT, 19 de julho de 2016 
161043868-3 

IIIII IlIIiIlII 11111 iIII 11111 lllIl 

JULIO FREDERICO MULLER NETO 
SECRETÁRIO GERAL 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 3949 - CPA Centro Político Administrativo) 
Cuiabã/MT - 78055-500 

Fone: (65)3613-9555 - Fax: (065)3613-9595 - 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 4 DA SOCIEDADE HIPERDENTAL 
COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 

MEDICO - HOSPITALAR LTDA EPP 

CNPJ n° 13.994.852/0001-93 

Clair Panazzolo nacionalidade brasileira, nascido em 08/06/1976, divorciado, empresário, 
CPF/MF n° 004.715.389-06, carteira de identidade n° 3106517, órgão expedidor SSP - SC, 
residente e domiciliado na Avenida Curitiba, 2955, Centro, Sorriso, MT, CEP 78.890-000, 
Brasil. 

Kerli Luzia Ludwichak nacionalidade brasileira, nascida em 13/03/1974, separada 
judicialmente, advogada, CPF/MF n° 017.657.779-33, Carteira de Identidade Profissional n° 
12876, órgão expedidor OAB - SC, residente e domiciliado na Avenida Curitiba, 2955, Centro, 
Sorriso, MT, CEP 78.890-000, Brasil. 

Únicos sócios competentes da sociedade limitada que gira sob nome empresarial de 
HIPERDENTAL COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
MEDICO - HOSPITALAR LTDA - EPP, com sede social na Rua Genésio Roberto Baggio n° 
1304 Bairro Centro, n° 1304, sala 01, da Cidade e Município de Sorriso, Estado de Mato 
Grosso, CEP 78.550-000, com registro na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso sob n° 
51.201.260.133 em sessão de 22 de Julho de 2011. RESOLVEM, por este instrumento 
particular de alteração contratual, alterar seu contrato social, e o fazem conforme cláusulas 
seguintes: 

Clausula Primeira: O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 250.000 
(duzentos e cinquenta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios. Em decorrência 
do aumento do capital social este fica assim distribuído: 

Cláusula Segunda: Em decorrência da presente alteração contratual fica assim distribuído o 
capital social: 

NOME PER QUOTAS TOTAL 
Kerli Luzia Ludwichak 98% 245.000 R$-245.000,00 
Clair Pan azzolo 2% 5.000 R$-5.000,00 
TOTAL 100% 250.000 R$-250.000,00 

Parágrafo único: A administração da sociedade e o uso comercial será exercida pela sócia 
administradora KERLI LUZIA LUDWICHAK, já qualificada no preâmbulo, a quem é atribuído o 
poder de sócia administradora, autorizando o uso do nome empresarial em conjunto ou 
isoladamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas aos interesses da sociedade, ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens e imóveis da sociedade sem autorização da totalidade dos sócios, 

Cláusula Terceira: Os sócios resolvem dar nova redação ao seu contrato social, tornando 
assim sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no ContratoØe 
Constituição, que passa a ter a seguinte disposição. 	 1 

/ 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 4 DA SOCIEDADE HIPERDENTAL 
COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 

MEDICO - HOSPITALAR LTDA EPP 

CNPJ n° 13.994.852/0001-93 
HIPERDENTAL COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
MEDICO - HOSPITALAR LTDA - EPP 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

Clair Panazzolo nacionalidade brasileira, nascido em 08/06/1976, divorciado, empresário, 
CPF/MF no 004.715.389-06, carteira de identidade n° 3106517, órgão expedidor SSP - SC, 
residente e domiciliado no(a) Avenida Curitiba, 2955, Centro, Sorriso, MT, CEP 78.890-000, 
Brasil e Kerli Luzia Ludwichak nacionalidade brasileira, nascida em 13/03/1974, separada 
judicialmente, advogada, CPF/MF n° 017.657.779-33, Carteira de Identidade Profissional n° 
12876, Órgão expedidor OAB - SC, residente e domiciliado no(a) Avenida Curitiba, 2955, 
Centro, Sorriso, MT, CEP 78.890-000, Brasil. Únicos sócios competentes da sociedade limitada 
que gira sob nome empresarial de HIPERDENTAL COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS E MEDICO - HOSPITALAR LTDA - EPP, com sede social 
na Rua Genésio Roberto Baggio n° 1304 Bairro Centro, n° 1304, sala 01, da Cidade e 
Município de Sorriso, Estado de Mato Grosso, CEP 78.890-000, com registro na Junta 
Comercial do Estado de Mato Grosso sob n° 51.201.260.133 em sessão de 22 de Julho de 
2011. RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual, alterar seu contrato 
social, e o fazem conforme cláusulas seguintes. 

Cláusula Primeira: NOME EMPRESARIAL, SEDE E FORO: A empresa adotará o nome 
empresarial de HIPERDENTAL COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E MEDICO - HOSPITALAR LTDA - EPP, tendo sua sede social na Rua 
Genésio Roberto Baggio n° 1304, Bairro Centro, da Cidade e Município de Sorriso, Estado de 
Mato Grosso, CEP 78.890-000, Fica eleito o Foro Jurídico no Município de Sorriso, Estado de 
Mato Grosso. 

Cláusula Segunda: CAPITAL SOCIAL: O capital social será no valor de R$-250.000,00 
(Duzentos e cinquenta mil reais), divididos em 250.000 (duzentos e cinquenta mil) quotas no 
valor unitário de R$- 1,00 (um real), integralizadas no registro do contrato a vista em moeda 
corrente do Pais, pelos sócios: 

NOME PER QUOTAS TOTAL 
Kerli Luzia Ludwichak 98% 245.000 R$-245.000,O0 
Clair Panazzolo 2% 5.000 R$-5.000,00 
TOTAL 100% 250.000 R$-250.000,00 

Cláusula Terceira: PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE E TÉRMINO DO EXERCÍCIO 
SOCIAL:  A sociedade iniciou suas atividades em 14 de janeiro de 2013, e seu prazo de 
duração da sociedade será por tempo indeterminado, e o término do exercício social no dia 31 
de Dezembro de cada ano. 

X1\ 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE HIPERDENTAL 
COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 

MEDICO - HOSPITALAR LTDA EPP 

CNPJ n° 13.994.852/0001-93 
Cláusula Quarta: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS:  A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, nos Termos do artigo 1.052 do Novo Código Civil. 

Cláusula Quinta: OBJETO SOCIAL SERÁ:  Comércio atacadista de produtos odontológicos, 
aparelhos e equipamentos para uso odonto- medico hospitalar, aparelhos e equipamentos 
cirúrgicos, comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos, comercio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso humano, comercio atacadista de instrumentos e materiais para 
uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios e representação comercial de produtos 
odonto - medico - hospitalar. 

Cláusula Sexta: ADMINISTRAÇÃO E USO DO NOME EMPRESARIAL - A administração da 
sociedade e o uso comercial serão exercidos pelos sócios administradores KERLI LUZIA 
LUDWICHAK já qualificados no preâmbulo, a quem são atribuídos poderes de sócios 
administradores, autorizando o uso do nome empresarial em conjunto ou isoladamente, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas aos interesses da sociedade, ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens e imóveis da sociedade sem autorização da totalidade dos sócios. 

Cláusula Sétima: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apurados-(Art. 1065, CC/2002). 

Cláusula Oitava: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.(Arts. 1,071 e 
1.072 § 2 e Art. 1.078, CC/2002). 

Cláusula Nona: RETIRADA "PRÓ-LABORE":  Os sócios poderão de comum acordo e a 
qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da Administração, a titulo de "Pró-
Labore", respeitadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Decima: LUCROS E/OU PREJUÍZOS:  Os lucros e/ou prejuízos apurados em 
balanço a ser realizado após o término do exercício social serão repartidos entre os sócios, 
proporcionalmente as cotas de cada um no capital social. 

Clausula Decima Primeira: DELIBERAÇÕES SOCIAIS  - As deliberações sociais de qualquer 
natureza, inclusive a exclusão de sócio, serão tomadas pela maioria dos votos, segundo o valor 
das cotas de cada sócio, prevalecendo a decisão sufragada por votos correspondentes a mais 
da metade do capital social (art. 1.010, caput e §1°, do Código Civil). 

Parágrafo Único - As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, cuja realização 
somente será dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito sobre a matéria que 
seria objeto da mesma (Art. 1.072, caput e §30, do Código Civil). 

Cláusula Decima Segunda: FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS:  A sociedade poderá, a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência, mediante alteração conratual 
assinada por todos os sócios. 

VÂ)  
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°4 DA SOCIEDADE HIPERDENTAL 
COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS 000NTOLOGICOS E 

MEDICO - HOSPITALAR LTDA EPP 

CNPJ n° 13.994.852/0001-93 
Cláusula Decima Terceira: DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE:  Em caso de morte, interdição, 
inabilidade e retirada de qualquer um dos sócios a sociedade não se dissolverá, continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Primeiro: O Balanço Patrimonial será elaborado considerando os valores de 
mercado (reais), dos bens, direitos e obrigações constantes do patrimônio da sociedade a data 
do evento. 

Parágrafo Segundo: Os valores serão pagos aos sócios retirantes, interdito, inabilitado ou 
herdeiros legais do sócio falecido, da seguinte forma: 30% (trinta por cento), 30(trinta) dias 
após a elaboração do Balanço Patrimonial e os outros 70%(setenta por cento) restantes, em 
10(dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira, 30(trinta) dias após 
pagamento da parcela inicial. 

Parágrafo Terceiro: As parcelas serão corrigidas pela variação do IGPM ou outro indexador 
que vier a substitui-lo, ocorrida entre a data da apuração dos haveres e a data do seu 
pagamento. 

Cláusula Decima Quarta: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seus sõcios.(art. 1.028 e art. 1.031, CC12002) 

Cláusula Decima Quinta: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de preço e condições, o direito de preferência para sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo Primeiro: Em princípio é vedado a qualquer dos sócios adquirir a totalidade das 
quotas do sócio retirante, devendo a participação deste ser rateada igualmente entre os sócios 
que se interessem pela a aquisição de sua participação, sendo certo que, caso um ou mais 
sócios declinem do direito de preferência a participação do sócio retirante será rateado entre 
aqueles que se interessem pela a aquisição. 

Parágrafo Segundo: Se, após se proceder de forma descrita no parágrafo anterior, restar 
parte de capital que não tenha sido adquirida por sócios que permanecem na sociedade, o 
saldo poderá ser alienado a terceiros. 

Cláusula Decima Sexta: Os sócios Administradores da sociedade, poderão substabelecer 
poderes através de instrumento público, aos demais sócios da sociedade e a terceiros para 
que, na sua ausência, represente a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicial, para 
quaisquer outros fins, de interesse da sociedade. 

Cláusula Decima Sétima: Os administradores declaram sob as penas da Lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistma financeiro 
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1 
Clair Panazzolo Kerli Luzia Ludwic 

Sócia Administrador 

TA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
TIFICO O REGISTRO EM, 06/04/2015 SOB N° 20159516056 

'PrDtocoto: 151951605-6. DE 31103125 

resa:51 2 0126013 3 
PERDENTAL COMERCIO E 
PRESENTÂÇÂO DE PRODUTOS 
NTOLOGICOS E MEDICO - HOSPI (ERCMIRA RAMOS M REZENOE 

PRES DE N1945020 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 4 DA SOCIEDADE HIPERDENTAL 
COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 

MEDICO - HOSPITALAR LTDA EPP 

CNPJ n° 13.994.852/0001-93 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 03-(três) vias, de igual 
teor e para o mesmo efeito. 

Sorriso/MT, 26 de Março de 2015. 

Sócio 

.1 
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Material Odontológico e Hospitalar 

A 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
Av. Gaspar Dutra, s/n 
Cláudia-MT 
MODALIDADE: Pregão Presencial N.° 033/2016 

rjá.994.95210001-93  
,f5PEROENTAL COMÉRCIO f 
DE PRODUT ODONTOLÓGICOS E MICO 

HOSPITALAR LTDkEPP 

-Centro 

117s9OOOOSorTiSO-MT 	1 

ANEXO IV 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa HIPERDENTAL COM. DE PROD. ODONT. E MÉDICO-HOSPITALAR LTDA-
EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 13.994852/0001-93 e inscrição 
estadual n° 13432622-9, estabelecida A Rua Genésio Roberto Baggio, 1304 - SalaOl - 
Centro, Município de Sorriso, estado de Mato Grosso CEP 78.890-000 credencia o Senhor 
Clair Panazzolo, residente e domiciliado a Av. Curitiba n°1831, Bairro Centro, Sorriso/MT, 
portador da cédula de identidade n° 3.106.517 SSP/SC, e CPF n° 004.715.389-06 para 
representá-la perante a licitação instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato 
Grosso, na modalidade Pregão n.° 033/2016, na qualidade de representante legal, bem 
como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

Sorriso, 26 de Julho de 2016. 

KerIi LÍ 
SõcaPrOPtar 

ÍPF: 017657 

c 1 

Hiperdental Comercio de Produtos Odontológicos e Médico Hospilares LTDA-EPP 
Rua Genésio Roberto Baggio, 1304- sala02 - Centro - Cep: 78.890-000 - Sorriso/MT 
Fone (66) 3544-3455 Fax (66) 3455 3524— Email: hiperdenta12011@hotmail.com  
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Material Odontológico e Hospitalar 

A 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
Av. Gaspar Dutra, sln 
Cláudia-MT 
MODALIDADE: Pregão Presencial N.° 033/2016 

Ij3,994.852/0001-9' 
H'ERDENTAL COMERCIO E R5PRE$ENTAÇAO 
DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E MÉDICO-

HOSPITALAR LTDA-EPP 

RanoRobeftø 	,1304- Sala Ol CentT1 

L cgmm °° 	.J 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa HIPERDENTAL COM. DE PROD. ODONT. E MÉDICO-HOSPITALAR 
LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 13.994852/0001-
93 e inscrição estadual n° 13432622-9, estabelecida A Rua Genésio Roberto 
Baggio, 1304 - Sala 01 - Centro, Município de Sorriso, estado de Mato Grosso CEP 
78.890-000 na pessoa do seu representante abaixo identificado e subscrito, vem: 

DECLARAR,para  fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas 
da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

Por ser verdade assina a presente. 

Sorriso, 26 de Julho de 2016. 

erI? £k/a £ 
Sôcia.Prope 

CPF:017.65 77 33 

/ 

Hiperdental Comercio de Produtos Odontológicos e Médico Hospilares LTDA-EPP 
Rua Genésio Roberto Baggio, 1304- sala02 - Centro - Cep: 78.890-000 - Sorriso/MT 
Fone (66) 3544-3455 Fax (66) 3455 3524— Email: hiperdenta12011@hotmail.com  
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Material Odontológico e Hospitalar 

A 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
Av. Gaspar Dutra, s/n 
Cláudia-MT 
MODALIDADE: Pregão Presencial N.° 033/2016 

E3.994.85210001-, 
IPPERDEN TAL COMÉRCIO E REREff: 
DE PRODUTO& ODONTOLÓGICOS E Mí- 

HOSPITALAR LTDA-EPP 

fluaGeiésoRoberto,i,13O4- Sala OiCcntro 

L e 	OcçTso - MT 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Pelo presente instrumento, a HIPERDENTAL COM. DE PROD. ODONT. E MÉDICO-
HOSPITALAR LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 
13.994852/0001-93 e inscrição estadual n° 13432622-9, estabelecida A Rua Genésio 

Roberto Baggio, 1304 - SalaOl, bairro Centro, Município de Sorriso, estado de Mato 
Grosso CEP 78.890-000, por intermédio de sua representante legal a Senhora Kerli L. 
Ludwichak, residente e domiciliada a Av. Marginal Esquerda n° 1791, Bairro Centro, 
Sorriso/MT, portador da cédula de identidade n° 226.5756 SSP/SC, e CPF no 017.657.779-
33 DECLARA,  sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que esta empresa, na presente 
data, é considerada: 

MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 

4/12/2006; 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 31  da Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquerdas hipóteses 
descritas no § 40, do art. 30, da Lei Complementar n° 123, de14/12/2006. 

Sorriso, 26 de/Julho de 2016. 

'kerü Luzia Léu4ha& 
Sócia- Propntan 

CPF: O17657'U9-3 

Hiperdental Comercio de Produtos Odontológicos e Médico Hospilares LTDA-EPP 
Rua Genésio Roberto Baggio, 1304- sala02 - Centro - Cep: 78.890-000 - Sorriso/MT 
Fone (66) 3544-3455 Fax (66) 3455 3524— Email: hiperdenta12011@hotmail.com  



MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páqina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
HIPERDENTAL COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E MEDICO - HOSPITALAR LTDA EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
	

Data de Arquivamento do 
	

Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) 

	
Ato Constitutivo 
	

de Atividade 
51 20126013-3 	 13.994.852/0001-93 	 22/07/2011 	 28/06/2011 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA GENÉSIO ROBERTO BAGGIO, 1304-SALA 01, CENTRO, SORRISO, MT, 78.890-000 

Objeto Social 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO- 
HOSPITALAR, APARELHOS E EQUIPAMENTOS CIRURGICOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; 
COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; 
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATORIOS E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL DE PRODUTOS 000NTO - MEDICO - HOSPITALAR. 

Capital: R$ 	250.000,00 
(DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	250.000,00 
(DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

SócioslParticipação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio Administrador Mandato 

CLAIR PANAZZOLO 5.000,00 socio Administrador XXXXXXXXXX 

004.715.389-06 

KERLI LUZIA LUDWICHAK 245.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX 

017.657.779-33 
Último Arquivamento 

Data: 06/04/2015 	 Número: 20159516056 

Ato: ALTERACAO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 51 9 0042860-2 
	

CNPJ: 13.994.852/000274 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA FRANCESCO MATARAZZO, S/N - QUADRA 06 LOTE 01, INDUSTRIAL LEONEL BEDIN, SORRISO, MT, 78.890-
000, BRASIL 

SORRISO - MT, 21 de julho de 2016 
1€I023653-3 

JULIO FREDERICO MULLER NETO 
SECRETÁRIO GERAL 

S 
/ 

íatj C'omera e 
}/resaria) de 

Secretario(a 
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Av Historiador Rut3ens de Mendonça 5949 OPA tOentro Potco Admin(roto) 
C513a'M1 - 78055-500 

Fone. 653613-9555 -Fax.(065)3613-9595-- 
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Início 4C Voltar Simpi 
Serviços 

V07/20115 	 Simples Nakx 

SIMPLES 
NACOP4AL 

nsulta Optantes 

)ata da consulta: 12/07/2016 
B Identificação do Contribuinte 

NPJ: 13.994.852/0001-93 
Jome Empresarial : HIPERDENTAL COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
IEDICO - HOSPITALAR LTDA - EPP 

Situação Atual 

;ituação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 22/07/2011 

;ituação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

Agendamentos (Simples Nacional) 

\gendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

ii Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

í3 Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 

ue aqui para informações sobre como optar pelo SIMEI. 

Voltar 

Flolitica de PrNiacidade e Condições de Uso 

Fl. 

  

   



Inscrição Estadual: 13.360.793-3 Inscrição Municipal: 

Banco: BRASIL Conta Bancária: 41033-0 

Bairro: SETOR COMERCIAL 

CEP: 78.550-086 

Cidade: SINOP 

E-MAIL: SINOMEDICA@SINOMEDICA.COM.BR  

Telefone: 66 3531-3989 
	

Fax: 

Nome e n.°  da Agência: 4270-6 

FonF.ax: 66 3531-3989 
66 3531-7342 

ANEXO 1 

MODELO DA PROPOSTA 

Sessão Pública: 26/07/2016, às 08h00min. 
Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 

Nome de Fantasia: SINOMÉDICA COM. PROD. MÉDICOS HOSPITALARES 

Razão Social: SINOMÉDICA COM. PROD. MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 10.317.320/0001-23 	 Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) sim 

Endereço: AV. DAS ITAUBAS, 2732 SALA 03 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente ao(s) item(s) 

abaixo mencionados, visando o fornecimento dos Equipamentos: 

F:i),__ 	C\ 

EQUIPAMENTOS QTDE MARCA/FAB VL.UNIT. VL.TOAL 
APARELHO DE RAIO X 
ODONTOLOGICO: COLUNA 
MOVEL VOLTAGEM 110V OU 220V, 
BASE DE USTENTAÇÃO DE 
FERRO, RODIZIO PONTO FOCAL 
INDICADOR DE ANGULAÇÃO 
POSSUIR REGISTRO DO INMETRO 
E CERTIFICAÇÃO DA ANVISA 
CABEÇOTE CONJUNTO DE BRAÇO 
ARTICULAVEL E 

GIRATÓRIO 

01 GNATUS 7.300,00 7,300,00 

AUTOCLAVE HORIZONTAL 30 
LITROS DIGITAL CAMARA DE 
ESTERILIZAÇÃO EM AÇO INOX 
SISTEMA DE SEGURANÇA QUE 

02 STERMAX 3.676,67 7.353,34 

SINOMÉDICA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA-ME 

END: AV DAS ITAÚBAS, 2732 SL 03 SETOR COMERCIAL, CEP: 78.550-088 SINOP MT 

FONE: 663531-3989 FAX: 663531-7342 E-mail: sinomedica@terra.com.br  

CGC: 10.317.320/0001-23 	I.E.: 13.360.79313 



,jo 

JM1E 
FoneFax: 66 3531-3989 

66 3531-7342 

CONTROLAM O CICLO E PREVINE FALI-IAS 
DE FUNCIONAMENTO 
VOLTAGEM BIVOLTE AIJTOMATICO: 
110/220V 
BADEJAS DE ALUMÍNIO PERFURADO COR: 
BRANCA 
PESO: ENTRE 30 A 40KG 
DESLIGAMENIO AUTOMATICO EM CASO 
DE EXCESSO DE TEMPERATURA 

CARRO DE CURATIVO 
INOXIDAVEL PÉS COM RODIGIOS 
GIRATÓRIOS NÃO ACOMPANHA 
BALDE E BACIA TAMPO E 
PRATELEIRAS EM AÇO INOX COM 
VARANDAS 

04 SANITAS 1.000,00 4.000,00 

SUPORTE DE SORO AÇO FERRO 
PINTADO COM ALTURA 
REGULA VEL ALTURA MÁXIMA 
2,5M E MINIMA DE I,70M 
BASE TUBULAR SEM RODÍZIO 
AÇO FERRO PINTADO 

II AGPLAST 205,00 2.255,00 

MESA DE EXAMES CABECEIRA 
RECLINAVEL LEITO ESTOFADO 
COM CABECEIRA REGULAVEL 
PÉS COM PONTEIRAS PLASTICAS 
DIMENSÃO DE 1,80 A 2M 
AÇO FERRO PINTADO 

04 SANITAS 676,66 2.706,64 

BIOMBO AÇO FERRO PINTADO 
PES COM PONTEIRAS PAINEIS 
COM TECIDO DE ALGODÃO CRU 
REFORÇADO SEM RODIZIOS 
MEDINDO NO MÍNIMO 1.80 TODO 
ABERTO AÇO FERRO PINTADO 

01 SANITAS 546,66 546,66 

CADEIRA DE RODA PARA OBESO 
CAPACIDADE DE PESO ATE 160 KG 
FREIOS BILATERAIS PNEUS 
DIANTEIROS E TRASEIROS 
INFLAVEIS CADEIRA DE RODAS 
MANUAL ENCOSTO ESTOFÁVEL 
APOIO PARA PÉS EM PEDAL 
REGULA VEL DE ALTURA APOIO 
PARA BRAÇOS 

02 JAGUARIBE 3.026,67 6.053,34 

AUTOCLAVE HORIZONTAL 40 
LITROS DIGITAL CAMARA DE 
ESTERILIZAÇÃO EM AÇO INOX 
SISTEMA DE SEGURANÇA QUE 
CONTROLAM O CICLO E PREVINE 
FALHAS DE FUNCIONAMENTO 

BADEJAS DE ALUMÍNIO 
PERFURADO COR: BRANCA 
PESO: ENTRE 40 A 50 KG 

VOLTAGEM BIVOLTE 
AUTOMÁTICO: 110/220V 

 

02 STERMAX 5.686,67 11.373,34 

SINOMÉDICA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA-ME 

END: AV DAS ITAÚBAS, 2732 SL 03 SETOR COMERCIAL, CEP: 78.550-088 SINOP MT 

FONE: 663531-3989 FAX: 663531-7342 E-mail: sinoniedica@terra.com.br  

CGC: 10.317.320/0001-23 	I.E.: 13.360.793-3 



Fa,iF.az: 66 3531-3989 
66 3531-7342 

DESLIGAMENTO AUTOMATICO 
EM CASO DE EXCESSO DE 
TEMPERATURA 
OXIMETRO DE PULSO PORTATIL 
LED COLORIDO ALIMENTAÇÃO 
DE 2 PILHAS AAA DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO NA AUSENCIA 
DE SINAL OI CORDÃO 
EMBALAGEM SENSOR DE SP02 

02 MD 1.580,00 3.160,00 

LARINGOSCOPIO INFANTIL 
COM DUAS LAMINAS 
AÇO INOX COM FIBRA OPTICA 

02 MD 976,67 1.953.34 

LARINGOSCOPIO ADULTO 
COM QUATRO LAMINAS 
AÇO INOX FIBRA OPTICA 

02 MD 1.442,33 2.884,66 

DESFIBRILADOR EXTERNO (DEA) 
EXTERNO AUTOMATICO BATERIA 
COM 50 CHOQUES TELA ECG 
UTILIZAÇÃO HORIZONTAL E 
VERTICAL 

01 DEA 10.286,67 10.286,67 

BALDE A PEDAL LIXEIRA DE AÇO 
MATERIAL AÇO INOX 
CAPACIDADE DE 5 LITROS 

01 TRAVEL MAX 198,33 198,33 

BALANÇA ANTROPOMETRICA 
OBESO MECANICA CAPACIDADE 
DE ATÉ 300KG RÉGUA 
CURSOR EM AÇO INOXIDÁVEL 

02 BALMAK 2.327,67 4.655,34 

BALANÇA ANTOPOMETRICA 
INFANTIL DIGITAL 
CAPACIDADE DE ATÉ 30KG 
PORTATIL 

02 WELMY 700,00 1.400,00 

BALANÇA ANTOPOMETRICA 
ADULTO MECANICA ATE 150 KG 
ALTURA DE ATÉ I,40M COR 
BRANCA CURSOR EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

02 BALMAK 1.648,33 3.296,66 

DETECTOR FETAL PORTÁTIL 
ALIMENTAÇÃO COM BATERIA 

02 MEDPEJ 755,00 1.510,00 

MESA GINECOLOGICA AÇO FERRO 
PINTADA ESTOFADA MOVEL 
GAVETA PORTA COXAS COM 
ALTURA REGULÁVEL 

06 SANITAS 1.474,33 8.845,98 

MESA DE MAYO ALTURA 
REGULÁVEL PÉS COM TRES 
RODÍZIOS AÇO INOXIDÁVEL 

06 SANITAS 588,67 3.352,02 

FOCO REFLETOR AMBULATORIAL 
HASTE FLEXÍVEL LAMPADA DE 
LED COM RODÍZEOS  

02 SANITAS 612,33 1.224,66 

NEBULIZADOR PORTÁTIL BIVOLT 
MASCARAS ADULTO E INFANTIL 

03 NS 49,3 1.047,99 

-3 

CGC: 10.317.320/p23 

SINOMÉDICA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOPITALARES LTDA-ME 

END: AV DAS ITAÚBAS, 2732 SL 03 SETOR COMERCIAL, CEI: 78.550-088 SINOP MT 

FONE: 66 3531-3989 FAX: 66 3531-7342 E-mail: sinomedica@terra.com.fr  

I.E.: 13.360.793-3 



FornFa: 66 3531-3989 
66 3531-7342 

LANTERNA CLINICA LAMPADA 
LED CORPO DE METAL ALTA 
RESISTENCIA FUNCIONAMENTO A 
PILHA 

02 MIKATOS 104,67 209,34 

SELADORA PORTÁTIL TENSÃO 
BIVOLT SELA EMBALAGEN DE 
ATÉ 300MM 

01 RBAIAO 433,33 433,33 

ARMARIO VITRINE UMA PORTA 
COM VIDRO COR BRANCA 
NO MÍNIMO TRES PRATELEIRAS 
LATERAIS DE VIDRO 

01 SANITAS 1.038,67 1.038,67 

CARRO MACA SIMPLES 
ESTOFADA COM ELEVAÇÃO NA 
CABECEIRA COM 04 RODAS 

01 SANITAS 1.978,33 1.978,33 

OTOSCOPIO LAMPADA LED 
ESPECULO AURICULAR 
REUTILIZAVEL PORTATIL 
ALIMENTAÇÃO A PILHA 

02 MIKATOS 609,33 1.218,66 

- Os Equipamentos deverão ser entregues sem nenhum ônus para a Prefeitura, na Secretaria 
Municipal de Saúde em até 72 horas após a solicitação, conforme a necessidade e mediante 

requisições da CONTRATANTE. 

A empresa SINOMEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA-ME declara estar 
ciente de todas as condições de fornecimento, conforme previsão editalícia. 

Validade da Proposta: 12 (Doze) Meses. 

CLAUDIA-MT; 26 DE JULHO DE 2016; 

i3i732 
SIOYEDCA CO 
MÉDtC'.  ;,i1&R  S LTD 

AiAÚ8ÀS, 273 	ST. W., L 

LCEP 750-00 SINOPj M40 GROS O 

ADEMILTO ALVES PEREIRA 

SOCIO PROPRIETARIO 

SINOMÉDICA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA-ME 

END: AV DAS ITAÚBAS, 2732 SL 03 SETOR COMERCIAL, CEP: 78.550-088 SINOP MT 

FONE: 663531-3989 FAX: 663531-7342 E-mail: sinomedica@terra.com.br  

CGC: 10.317.320/0001-23 	I.E.: 13.360.793-3 
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82 896/OOOi-2 
L. P COMERCIO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO LTDA. 
Rua Fenelon MüIier, N. 173 

Bairro: Dom Aquino 

CEP. 78015-090 
CUIABÁ ME j 

1J1M1I czak 

a 

Imédlca 

COMÉRCIO E 
9 REPRESENTAÇÕES 

Cuiabá-MT, 26 de Julho de 2016 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2016 
ABERTURA DIA: 26/07/2016 
HORÁRIO: 08:00 HS 
ATT. COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Razão Social: LP COM. REP. ASSE. E PREST. DE SERVIÇOS LTDA-EPP 
CNPJ: 10.832.896/0001-29 Insc. Est.: 13.371.766-6 
Endereço: Rua Fenelon Mueller,173 Optante pelo SIMPLES? (Sim) 
Bairro: Dom Aquino Cidade: Cuiabá 
CEP: 78.015-090 E-mail: licitacao1lpcomercio.com  
Telefone: 65 3027-2090 FAX: 65 3027-2090 
Banco: BRASIL C/C: 32889-8 
Agência: 4042-8 

PROPOSTA DE PREÇOS 

b REPRESENTAÇÕES EXCLUSIVAS 

Ifl2Ifl18LI 1W %4 	 SAZE 

IILP Comércio e  (65) 9337-9599 	wwwJpconiercio. com  
E-moi: licitacaol@Jpcomercio.com  Rua Fenelon Mulier, n"] 73 - Dom Aquino 

CEP 78015-090 — Cuiabá/MT Fone: (65) 3027- 2090 
NPJ: 10.832.896/0001-29/Insc. Estadual 13.371.766-6 

( 



4' 

COMERCIO E 
PRESENTAÇÕFS 

Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT 

REF: PREGÃO PRESENCIAL N9  033/2016 - Registro de Preços 

TIPO: Menor Preço Por item 

ABERTURA DIA: 26 de Julho de 2016 às 08h00min 

Razão Social: LP COMÉRCIO E PREST. DE SERVIÇO LTDA-ME 

CNPJ: 10.832.896/0001-29 lnsc. Est.: 13.371.766-6 

Endereço: Rua Fenelon MuIler, n° 173 Optante pelo SIMPLES? (Sim) 

Bairro: Dom Aquino CEP: 78.015-090 Cidade: Cuiabá/MT 

Telefone: 65 3027-2090 Fax: 65 3027-2090 

Banco: BRASIL C/C: 32889-8 Agência: 4042-8 

Responsavel Assinatura Contrato: Patricia Pompeu Rodrigues - Sócia- Proprietária 

RG: 985791 SSPMT CPF: 782.541.321-00 

FNPJ: 10832 896/0001-1 
L. P COMERCIO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO LTDA. 

Rua Fenelon MüIIer, N. 173 
Bairro: Dom Aquino 

CEP. 78015-090 
IA BÁ 
	

MTI 

ITEM EQUIPAMENTOS QTD MARCA/FAB VL.UNIT. VL.TOTAL 

APARELHO DE RAIO X ODONTOLOGICO: COLUNA MOVEL VOLTAGEM 110V OU 220V, 

BASE DE SUSTENTAÇÃO DE FERRO, RODIZIO PONTO FOCAL INDICADOR DE 
ANGULAÇÃO POSSUIR 

	REGISTRO 	DO 	INMETRO 	E CERTIFICAÇÃO DA ANVISA 

CABEÇOTE CONJUNTO 	DE 	BRAÇO 	ARTICULAVEL 	E GIRATÓRIO 

01 PROCION R$ 	6.930,00 R$ 	6.930,00 

2 

AUTOCLAVE HORIZONTAL 30 LITROS DIGITAL CAMARA DE ESTERILIZAÇÃO EM AÇO 

INOX SISTEMA DE SEGURANÇA QUE CONTROLAM O 	CICLO 	E 	PREVINE 

FALHAS 	DE FUNCIONAMENTO VOLTAGEM BIVOLTE AUTOMATICO: 110/220V 

BADEJAS DE ALUMÍNIO PERFURADO COR: BRANCA PESO: ENTRE 30 A 40KG 

DESLIGAMENTO AUTOMATICO EM CASO DE EXCESSO DE TEMPERATURA - NÃO É 

81 VOLT 

02 STERMAX R$ 	3.636,00 R$ 	7.272,00 

CARRO DE CURATIVO INOXIDAVEL PÉS COM RODÍGIOS GIRATÓRIOS NÃO ACOMPANHA 

BALDE E BACIA TAMPO E PRATELEIRAS EM AÇO INOX COM VARANDAS 
04 STA LUZIA R 	 60 $ 	894 ' R 	357840 $ 

SUPORTE DE SORO AÇO FERRO PINTADO COM ALTURA REGULAVEL ALTURA MÁXIMA 

2,5M E MINIMA DE 1,70M BASE TUBULAR SEM RODÍZIO AÇO FERRO PINTADO 
11 ROTAL R$ 	171,00 R$ 	1.881,00 

5 

MESA DE EXAMES CABECEIRA RECLINAVEL LEITO ESTOFADO 	COM 	CABECEIRA 

REGULAVEL PÉS COM PONTEIRAS PLASTICAS DIMENSÃO DE 1,80 A 2M AÇO FERRO 

PINTADO 

04 ROTAL R$ 	486,00 R$ 	1.944,00 

6 

BIOMBO AÇO FERRO PINTADO PES COM PONTEIRAS PAINEIS COM TECIDO DE 

ALGODÃO CRU REFORÇADO SEM RODIZIOS MEDINDO NO MÍNIMO 1.80 TODO 

ABERTO AÇO FERRO PINTADO 

01 ROTAL R$ 	412,20 R$ 	412,20 

CADEIRA DE RODA PARA OBESO CAPACIDADE DE PESO ATÉ 160 KG FREIOS 

BILATERAIS PNEUS DIANTEIROS E TRASEIROS INFLAVEIS CADEIRA DE RODAS 

MANUAL ENCOSTO ESTOFÁVEL APOIO PARA PÉS EM PEDAL REGULAVEL DE ALTURA 

APOIO PARA BRAÇOS 

02 ORTOMETAL R$ 	1.602,00 R$ 	3.204,00 

8 

AUTOCLAVE HORIZONTAL 40 LITROS DIGITAL CAMARA DE ESTERILIZAÇÃO EM AÇO 

INOX SISTEMA DE SEGURANÇA QUE CONTROLAM O 	CICLO 	E 	PREVINE 

FALHAS 	DE FUNCIONAMENTO VOLTAGEM BIVOLTE AUTOMATICO: 110/220V 

BADEJAS DE ALUMÍNIO PERFURADO COR: BRANCA PESO: ENTRE 40 A 50 KG 

DESLIGAMENTO AUTOMATICO EM CASO DE EXCESSO DE TEMPERATURA - NÃO É 

BIVOLT 

02 STERMAX R$ 	4.428,00 R$ 	8.856,00 

9 

OXIMETRO DE PULSO PORTATIL LED COLORIDO ALIMENTAÇÃO DE 2 PILHAS AAA 

DESLIGAMENTO AUTOMATICO NA AUSENCIA DE SINAL 01 CORDÃO EMBALAGEM 

SENSOR DE SP02 

02 ROSSMAX R$ 	687,60 R$ 	1.375,20 

10 LARINGOSCOPIO INFANTIL COM DUAS LAMINAS AÇO INOX COM FIBRA OPTICA R$ 	931,11 R$ 	1.862,22 

REPRESENTAÇÕES EXCLUS!.2 

Gçjt inaiamen - t 
ALP Comércio 0 (65)9337-9403 O www.lpcomercw.com  

Rua Fenelon Muiler, n"] 73 —  Dom Aquino Cep: 78.015-090- CuiabóJMT 
Fone: (65) 3027- 2090 E-mail. licitacao31pcomercio.com  
CNPJ: 10.832.896/0001-29 / f,/c.Estadua1 13.371.766-6 
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11 LARINGOSCOPIO ADULTO COM QUATRO LAM I NAS AÇO I NOX FIBRA OPTICA 02 MD R$ 	1.520,57 R$ 	3.041,14 

12 
DESFIBRILADOR EXTERNO (DEA) EXTERNO AUTOMATICO BATERIA COM 50 CHOQUES 

TELA ECG UTILIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL 
01 CMOSDRAKE R$ 	8.190,00 R$ 	8.190,00 

13 BALDE A PEDAL LIXEIRA DE AÇO MATERIAL AÇO INOX CAPACIDADE DE 5 LITROS 01 BRINOX R$ 	135,00 R$ 	135,00 

14 
BALANÇA ANTROPOMETRICA OBESO MECANICA CAPACIDADE DE ATÉ 300KG RÉGUA 

CURSOR EM AÇO INOXIDAVEL 
02 WELMY R$ 	1.114,20 R$ 	2.228,40 

15 BALANÇA ANTOPOMETRICA INFANTIL DIGITAL CAPACIDADE DE ATÉ 30KG PORTATIL 02 WELMY R$ 	1.029,60 R$ 	2.059,20 

16 
BALANÇA ANTOPOMETRICA ADULTO MECANICA ATÉ 150 KG ALTURA DE ATÉ 1,40M 

COR BRANCA CURSOR EM AÇO INOXIDÁVEL 
02 WELMY R$ 	909,00 R$ 	1.818,00 

17 DETECTOR FETAL PORTATIL ALIMENTAÇÃO COM BATERIA 02 MD R$ 	549,00 R$ 	1.098,00 

18 
MESA GINECOLOGICA AÇO FERRO PINTADA ESTOFADA MOVEL GAVETA PORTA COXAS 

COM ALTURA REGULÁVEL 
06 ROTAL R$ 	1.602,00 R$ 	9.612,00 

19 MESA DE MAYO ALTURA REGULÁVEL PÉS COM TRES RODÍZIOS AÇO INOXIDÁVEL 06 ROTAL R$ 	412,20 R$ 	2.473,20 

20 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL HASTE FLEXÍVEL LAMPA0A DE LED COM RODÍZEOS 02 MIKATOS R$ 	477,00 R$ 	954,00 

21 NEBULIZADOR PORTATIL BIVOLT MASCARAS ADULTO E INFANTIL 03 DARU R$ 	189,00 R$ 	567,00 

22 
LANTERNA CLINICA LAMPADA LED CORPO DE METAL ALTA RESISTENCIA 

FUNCIONAMENTO A PILHA 
02 MIKATOS R$ 	85,50 R$ 	171,00 

23 SELADORA PORTÁTIL TENSÃO BIVOLT SELA EMBALAGEN DE ATÉ 300MM 01 SELAMAXX R$ 	396,00 R$ 	396,00 

24 
ARMARIO VITRINE UMA PORTA COM VIDRO COR BRANCA NO MÍNIMO TRES 

PRATELEIRAS LATERAIS DE VIDRO 
01 ROTAL R$ 	630,00 R$ 	630,00 

25 CARRO MACA SIMPLES ESTOFADA COM ELEVAÇÃO NA CABECEIRA COM 04 RODAS 01 ROTAL R$ 	1.368,00 R$ 	1.368,00 

26 
OTOSCOPIO LAMPADA LED ESPECULO AURICULAR REUTILIZAVEL PORTATIL 

ALIMENTAÇÃO A PILHA 
02 MD R$ 	694,80 R$ 	1.389,60 

- 	- 

VALOR TOTAL R$ 	73.445,56 

setenta e três mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos 

• Validade da Proposta : Conforme o Edital 

• Condições de Pagamento: Conforme o Edital 

• Prazo de Entrega: Conforme o Edital 

O

Garantia : Conforme o Edital 

ECLARAMOS que estão Incluso no valor da proposta todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 

iscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais, frete e outros de qualquer natureza e todos os ônus diretos. 

Os Equipamentos deverão ser entregues sem nenhum ônus para a Prefeitura, na Secretaria Municipal de Saúde em até 72 horas após a solicitação, conforme a 

necessidade e mediante requisições da CONTRATANTE. 

A empresa LP COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA, declara estar ciente de todas as condições de fornecimento, conforme previsão editalícia. 

Cuiabá/Mt, 26 de julho de 2016. 

INPJ: 10832 896/0001-21 
L. P COMERCIO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO LTDA, 

Rua Fenelon Müfler, N. 173 
Bairro: Dom Aquino 

CEP. 78015-090 
[JIABÁ 	 MT. 

  

o  

LP COMERCIO E PREST 	• DE SERVIÇO LTDA 

CELSO DAS, A FERNANDES 

RG n.2  330529 SSP/MT 

CPF 329.151.951-53 

REPRESENTANTE LEGAL 

  

      

 

REPRESENTAÇÕES EXCLUSIVAS 

inaiamed MALT 

 

tiLP Comércio 0 (65)9337-9403  O www.lpcomercio.com  
Rua Fenelon Muiler, n" 173— Dom Aquino Cep: 78.015-090 - CuiabóJMT 

Fone: (65) 3027- 2090 E-mail: llcitacao3(ãlpcomercio.com  
CNPJ: 10.832.896/0001-29 /Insc. Estadual 13.3 71.766-6 



N°: 173 

CEP: 78.015-090 

Estado: MT 

00000000 	LP COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO LTDA 

10.832.896/0001-29 

RUA FENELON MULLER 

DOM AQUINO 

CUIABA 

Apuração: por Item 

Data: 26/07/2016 Hora: 08:00 

Hora: 08:00 

Menor Preço 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

26/07/2016 

EM ATÉ 30 DIAS, APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E 
EMISSÃO DE NOTA FISCAL. 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA-MT. 

k 

MT. 

"4 

CEP. 78015-090 
CLJ!AE34 	 - 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

CNPJ: 01.310.499/0001-04 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Pregão 00033 /2016 ,articipante: 

NPJ / CPF: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Tipo de licitação: 

Local de abertura: 

Prazo de entrega: 

Condição de pagamento: 

Objeto: 

Lote: 	1 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA-MT. 

Descrição 	 Marca Unidade Quantidade Valor unit. R$ % Desc. Valor total R$ 

APARELHO DE RAIO X ODONTOLOGICO COLUNA MOVEL PROCION 
VOLTAGEM 110V OUN 220V, BASE DE SUSTENTACAO DE 
FERRO, 	RODIZIO 	PONTO 	FOCAL, 	INDICADOR 	DE 
ANGULACAO, 	POSSUIR REGISTRO DO INMETRO E 
CERTIFICACAO DA ANVISA CABECOTE CONJUNTO DE 
BRACO ARTICULÁVEL E GIRATORIO 

UNIDADE 1,0000 6.030,0000 O 6.030,0000 

AUTOCLAVE HORIZONTAL 30 LITROS DIGITAL CAMARA STERMAX 
DE 	ESTERILIZACAO 	EM 	ACO 	INOX 	SISTEMA 	DE 
SEGURANCA QUE CONTROLAM O CICLO E PREVINE 
FALHAS DE FUNCIONAMENTO, VOLTAGEM BIVOLTE 
AUTOMATICO: 	100/200V 	BADEJAS 	DE 	ALUMINIO 
PERFURADO, COR BRANCA, PESO ENTRO 30 A 

UNIDADE 2,0000 3.636,0000 o 7.272,0000 

CARRO DE CURATIVO INOXIDAVEL PES COM RODIGIOS STA LUZIA 
GIRATORIOS NAO ACOMPANHA BALDE E BACIA TAMPO 
E PRATELEIRAS EM ACO INOX COM VARANDAS, 
SUPORTE DE SORO ACO FERRO PINTADO COM ALTURA 
REGULAVEL ALTURA MAXIMA 2,51v1 

UNIDADE 4,0000 694,6000 O 3.578,4000 

MESA DE EXAMES CABECEORA RECLINAVEL LEITO ROTAL 
ESTOFADO COM CABECEIRA REGULAVEL, PES COM 
PONTEIRAS PLÁSTICAS DIMENSAO DE 1,80 A 2M ACO 
FERRO PINTADO 

UNIDADE 4,0000 486,0000 O 1.944,0000 

BIOMBO ACO FERRO PINTADO PES COM PONTEIRAS ROTAL 
PAINES COM TECIDO DE ALGODAO CRU REFORCADOS 
SEM RODIZIOS MEDINDO NO MINIMO 1.80 TODO ABERTO 
ACO FERRO PINTADO 

UNIDADE 1,0000 412,2000 O 412,2000 

© ÁGILI Software para a Área Pública Página: 1 de 3 

Código 

37065 

37866 

37867 

, 37868 

37669 

NPi: jfl 832 896/0001-i 
L. P COMERCIO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO LTDA. 

Rua Fenelon MüIIer, N. 173 
Bairro: Dom Aquino 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

CNPJ: 01.310.49910001-04 

37870 CADEIRA DE RODA PARA OBESO CAPACIDADE ATE ORTOMETAL 	 UNIDADE 	 2,0000 	1.602,0000 	0 	 3.204.0000 
160KG FREIOS BILATERAIS PNEUS DIANTEIROS E 
TRASEIROS INFLAVEIS CADEIRA DE RODAS MANUAL 
ENCOSTO ESTOFAVEL APOIO PARA PES EM PEDAL 
REGULAVEL DE ALTURA, APOIO PARA BRACOS 

. 7871 AUTOCLAVE HORIZONTAL 40 LITROS DIGITAL, CÂMARA STERMAX 	 UNIDADE 	 2,0000 	4.428,0000 	O 	 8.856,0000 
DE ESTERILIZACAO EM ACO INOX SISTEMA DE 
SEGURANCA QUE CONTROLAM O CICLO E PREVINE 
FALHAS DE FUNCIONAMENTO, VOLTAGEM BIVOLTE 
AUTOMATICO: 100/200V BADEJAS DE ALUMINIO 
PERFURADO, COR BRANCA PESO: ENTRE 40 A 

37872 OXIMETRO DE PULSO PORTATIL LED COLORIDO ROSSMAX 	 UNIDADE 	 2,0000 	687,6000 	O 	 1.375,2000 
ALIMENTACAO DE 2 PILHAS AAA DESLIGAMENTO 
AUTOMATICO NA AUSENCIA DE SINAL 01 CORDAO, 
EMBALAGEM SENSOR DE SP02 

37873 LARINGOSCOPIO INFANTIL COM DUAS LAMINAS AÇO MD 	 UNIDADE 	 2,0000 	931,1100 	O 	 1.862,2200 
INOX COM FIBRA IPTICA 

37874 LARINGOSCOPIO ADULTO COM QUATRO LAMINAS AÇO MD 	 UNIDADE 	 2,0000 	1.520,5700 	O 	 3.041.1400 
INOX COM FIBRA IPTICA 

37875 DESFIBRILADOR 	EXTERNO 	(DEA) 	EXTERNO CMOS DRAKE 	 UNIDADE 	 1.0000 	8.190.0000 	O 	 8.190,0000 
AUTOMATICO BATERIA COM 50 CHOQUES TELA ECO, 
ULTILIZACAO HORIZONTAL E VERTICAL  

37876 BALDE A PEDAL LIXEIRA DE ACO MATERIAL ACO INOX BRINOX 	 UNIDADE 	 1,0000 	135,0000 	O 	 135,0000 
CAPACIDADE DE 5 LITROS 

37877 BALANCA ANTOPOMETRICA OBESO MECÂNICA WELMY 	 UNIDADE 	 2,0000 	1.114,2000 	O 	 2.228,4000 
CAPACIDADE DE ATE 300KG REGUA CURSOR EM ACO 
INOXIDAVEL  

37878 BALANCA ANTOPOMETRICA 	INFANTIL 	DIGITAL WELMY 	 UNIDADE 	 2,0000 	1.029,6000 	O 	 2.059,2000 
CAPACIDADE DE ATE 30KG PORTATIL 

37879 BALANCA ANTOPOMETRICA ADULTO MECÂNICA ATE WELMY 	 UNIDADE 	 2.0000 	909.0000 	O 	 1.818,0000 
150KG ALTURA DE ATE 1,40M COR BRANCA CURSOR EM 
ACO INOXIDAVEL  

37880 DETECOR FETAL PORTATIL ALIMENTACAO COM MD 	 UNIDADE 	 2,0000 	549,0000 	O 	 1.098,0000 
BATERIA  

37881 MESA GINECOLOGICA ACO FERRO PINTADA ESTOFADA ROTAL 	 UNIDADE 	 6,0000 	1.602,0000 	O 	 9.612,0000 
MOVEL GAVETA PORTA COXAS COM ALTURA 
REGULAVEL 

. 37882 MESA DE MAYO ALTURA REGULAVEL PES COM TRES ROTAL 	 UNIDADE 	 6,0000 	412,2000 	o 	 2.473,2000 
RODIZIOS ACO INOXIDAVEL 

37883 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL HASTE FLEXIVEL MIKATOS 	 UNIDADE 	 2,0000 	477,0000 	O 	 954,0000 
LÂMPADA LED COM RODIZEOS 

37884 NEBULIZADOR PORTATIL BIVOLT MASCARAS ADULTO E DARU 	 UNIDADE 	 3,0000 	189.0000 	O 	 567,0000 
INFANTIL  

37885 LANTERNA CLINICA LÂMPADA LED CORPO DE METAL MIKATOS 	 UNIDADE 	 2,0000 	85,5000 	o 	 171,0000 
CORPO DE METAL ALTA RESISTENCIA FUNCIONAMENTO 
A PILHA  

© ÁGILI Software para a Área Pública PáginO: 2 de 3 

CNP.i: 1:1832 89105/OOmj 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

CNPJ: 01.310.49910001-04 
37886 	SELADORA 	PORTATIL 	TENSAO 	SI VOLT 	SELA SELAMAXX  UNIDADE 1,0000 396,0000 	o 396,0000 

EMBALAGEM DE ATÉ 300MM 

37887 	ARMARIO VITRINE UMA PORTA COM VIDRO COR ROTAL UNIDADE 1,0000 630,0000 	o 630,0000 
BRANCA NO MINIMO TRES TELEIRAS LATERAIS DE 
VIDRO 

7888 	CARRO MACA SIMPLES ESTOFADA COM ELEVACAO NA ROTAL UNIDADE 1,0000 1.368,0000 	O 1.368,0000 
CABECEIRA COM 04 RODAS 

37889 	OTOSCOPIO LAMPADA LED ESPECULO AURICULAR MD UNIDADE 2,0000 694,8000 	O 1.389,6000 
REUTILIZAVEL PORTATIL ALIMENTACAO A PILHA 

37890 	SUPORTE DE SORO ACO FERRO PINTADO COM ALTURA ROTAL UNIDADE 11,0000 171.0000 	O 1.881,0000 
REGULAVEL ALTURA MAXIMA 2,5 E MINIMA DE 1,70M 
BASE TUBULAR SEM RODIZIO ACO FERRO PINTADO 

Total por lote: R$ 73.445,5600 

Total geral: R$ 73.445,5600 

Observações: 

Validade: 	26109/2016 

Prazo de entrega: 26/07/2016 

Carimb E' natura 
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ion70X Dí_qítal 
Aparelho micropocessado é a otimização da técnica radiológica que inclui todos os recursos que 
privilegiam a precisão, segurança e qualidade, elementos fundamentais para obtenção de 
diagnósticos precisos. 

70KV 
8mA 

Modelo 
Coluna Móvel 

Braço articulável com movimentação vertical e horizontal, proporciona movimentos suavez e 
facilidade de posicionamento. 
Base totalmente construída em ferro fundido, garantindo maior estabilidade no deslocamento do 
aparelho. 
Rodas confeccionadas em acrílico de alta resistência, com freio para travamento, garantindo maior 
funcional idade. 

Qualidade Radiográfica 
Tempo de exposição rigidamente controlado por dispositivo eletrônico digital microprocessado, o que 
permite a obtenção de radiografias com qualidade constante e tempos de exposições exatos. 

Proteção Radiológica 
Rigorosamente controlada e testada, não permite fugas de radiação. 
O Aparelho também está equipado com colimador de chumbo de 1 mm que díreciona os raios pa 
objetivo radiográgico principal. 

Equipamentos 
Funcionamento em 127 e 220 volts (conversão manual). 
Comando 	Eletrônico 	Digital 	Microprocessado 
Centesimal. 
Cabeçote de Raios X com ampola totalmente imersa em 
óleo isolante especial, fechado à vácuo, proporcionando 
uma vida mais longa ao aparelho. 
Cabo espiralado que permite o disparo em até 5mts de 
distância. 
Articulações com movimentos de 3600. 
Pintura com tinta poliuretana propiciando uma melhor 
harmonia com o conjunto do consultório. 

Laudo Radiométrico (Radiação de Fuga) 
Os equipamentos Procion, são individualmente 
atestados por um físico credenciado, o laudo técnico 

Principal 

Institucional 

Produtos 

Assistência Técnica 

Contato 

0 

http://www.procionraiosx.com.br/index.php?sessao=lon70X 
	

1/2 



acompanha o produto, de acordo com o Ministério da 
Saúde, Portaria SUS 453, 01.06.98. 

Características Técnicas 
Rede 	127 - 220Volts AC 
Correntes de Uso 	12A (127V) 5.5A (220V) 
Modelo 70 KV 
Tempo de exposição 	0.07 a 3 seg. 
Intensidade de corrente do Tubo 	8 mA 
Foco 	0.8 x 0.8 mm 

Registro MS 
80127670002 

1 
INMETRO 

o 

22/07/2016 
	

Procion 

Modelo 
Fixo De Parede 

Braço articulável com movimentação vertical e horizontal, proporciona movimentos suavez e 
facilidade de posicionamento. 

o 

Rua França, 1940 -Vila Elisa 
CEP: 14075-490 - Ribeirão Preto (SP), Brasil 

Telefones: (16) 3969-5438,(16) 3626-5676,(116) 3628-3148 
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oSTERMA)(. 
Sobre nós 	Produtos Tí'criçn 	Dcfiriçõcs Certificações 	Contrito Home 

A TECMcA 

Registro aaANVlSA 	ISO 	Garantia 	Câmara 
10430810009 	9001:2008 	2 ANOS* 	100% INOX 

Disponíveis nas capacidades de: 

04, 07, 12, 21, 28, 30, 40, 42, 60 e 75 litros 

1 ASSISTÈN( 
consulte aqui. 

22/0712016 
	

Autoclaves, inovação e segurança para produtos Médicos 1 Stermax 	a 

home > produtos > Autoclaves Horizontais Autocieve Digital Extra «Voltar 

Autoclave Digital Extra 

  

Faça o Download dos seguintes itens: 

Catálogo Técnico 

e Fotos 

Especificações 

 

- Câmara de esterilização em aço inoxidável; 

- Painel digital em teclado de membrana e controle termodinâmico de temperatura e pressão automático, com acompanhamento através de displays e indicadores 

luminosos 

- Fecho da tampa de triplo estágio com sistema de restrição de abertura por fuso de encaixe e deslizamento por rolamento axial 

- Sistema de porta com construção dupla totalmente em aço carbono e aço inox laminado 

- Guarnição em silicone vulcanizado fixada na câmara de esterilização 

- Não necessita de tubulação para drenagem de água 

et,
eração fácil e automática que permite a seleção de diferentes ciclos 

liza água limpa a cada ciclo para melhor qualidade de vapor 

- Sistemas de segurança que controlam todo o ciclo e previnem falhas de operação e/OU funcionamento 

- Desligamento automático em caso de excesso de temperatura, pressão ou falta de água 

- Produto resistente, de fácil instalação, operação e manutenção 

- Mais de 16 dispositivos de segurança. 

Uso Destinado do Produto 

Em sentido amplo autoclaves para uso em serviços de saúde são equipamentos utilizados parà a esterilização de materiais com o uso de calor u*nido sobre pressão. 

Apesar do nome em comum existem muitos modelos diferentes de autoclaves para os mais diversos usos, indicadas para os mais variados tipos de materiais e 

serviços de esterilização. 

Dentro das diferenças entre os variados tipos de autoclaves recomenda-se especial atenção ao uso pretendido, para o atendimento de diversas normas técnicas e 

para os mais variados tipos de serviços de saúde. 
	

i~ 
As Autoclaves Stermax são indicadas para o uso na esterilização de artigos para saúde utilizados em consultórios médicos e odontológicos, serviços de saúde 

individualizados, pequenos ambulatórios, serviços de estética e tatuagens, serviços veterinários e outros serviços de esterilização de pequeno porte. 	A 

Em caso de dúvida no uso pretendido, entre em contato com a Stermax. Estamos ao dispor para orientar o produto mais recomendado para sua utilização. 

http:llwww.stermax.com.br/produto.php?tp-- 1&p=3 
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22107/2016 	 Autocl aves, inovação e segurança para produtos Médicos 1 Stermax 

Para maiore'informações, consulte a fábrica. 

Todas as informações constantes nos aimanuais esto sujeitas a alterações sem prévio aviso. 

A STERMAX reserva-se ao direito de realizar configurações especiais. Imagens meramente ilustrativas. 

«Voltar 

rTia Rohrs 
	

Pinhal. PR 	EP 83.324-19 

o 

http://www.stermax.com  .br/produto.php?tp 1&p3 2/2 
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Rotal Hospitalar 1 Detalhe do Produto 

Categoria: Hospitalar 

Subcategoria: Carros Diversos 

CARRO DE CURATIVO EM INOX 

Carro de curativo inox sem balde e sem bacia, tampo e 
prateleira construídos em chapa de aço inox, colunas em 
tubos de aço inox. Gradil de proteção em toda sua extensão. 
Pés providos de rodízios giratórios. Acabamento polido e 
brilhoso. Dimensões: 0,40 x 0,75x0,80. 

o Fechar Janela 

http:llwww.rotalhospitalar.com.br/detalhe_produto.asp?codigo=41 



22/07/2016 	 Rotal Hospitalar 1 Detalhe do Produto 
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, Rota! 
4PlTLAR 

Categoria: Hospitalar 

Subcategoria: Mesas para Exame 

DIVÃ PARA EXAME CLÍNICO 

Divã para exame clínico - armação em tubos redondos 
pintado, leito em madeira com espuma revestida em 
courvim, apoio de cabeça móvel com regulagem de altura. 
Tratamento anti-ferruginoso e pintura eletrostática à pó. 
Medidas: 1,80x0,50x0,80 mts. 

o Fechar Janela 

http://www.rotalhospitalar.com.br/detalhe_produto.asp?codigo=30  1 



22/07/2016 	 Rotal Hospitalar 1 Detalhe do Produto 

(0 Rota! 9 ...  

Categoria: Hospitalar 

Subcategoria: Diversos 

BIOMBO 03 FACES PINTADO 

BIOMBO 03 FACES, PINTADO - estrutura em tubos 
redondos de aço pintado. Pés com ponteiras de 
plástico. Abas laterais basculantes também através 
de dobradiças de aço e rodízios giratórios. 
Tratamento anti-ferruginoso e pintura eletrostática à 
pó. Acompanha pano em tecido de algodão cru de ia 

qualidade e cordoalhas para amarrio facilmente 
removível para lavagem. Dimensões: 1 .800xi700mm 
de altura. 

      

     

     

      

 

• Fechar Janela 

    

http://www.rotalhospitalar.com  .br/detalheproduto.asp?codigo=65 
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22/07/2016 

Empresa Produtos Eventos Con 

.:Ortometal:. _t- 

(41) 3663 1919 
atendimento@ortometal.com.br  

[opcionais] [voltar] 

Medidas aproximadas: 

Medidas Fechada para transporte: 

• Comprimento: 1,15m 
• Largura: 38cm 
• Altura: 90cm 
• embalagem: saco plastico 

Medidas aberta para uso: 

• Largura do assento: 52cm 
• Largura externa: cm 75cm 
• comprimento: 1,15m 
• altura: 90cm 
• peso: 21kg 
• capacidade: 160kg 

Outras larguras de assento (opcionais): 42cm 47cm 

118 obeso - dobrável 

Obeso 

Indicada para transporte e locomoção de usuários com peso 
até 160 kg. Estrutura 100% aço carbono, pintura epóxi-pó 
com cura em estufa acima de 180°C. Dobrável em X duplo 
tubular. Barra extra de sustentação. Encosto estofado 
em poliéster. Assento com almofada removível de 5cm ou 
3cm em Poliéster ou assento estofado sem almofada. Apoio 
de braços em poliuretano, escamoteável, com protetor de 
roupas. Apoio dos pés em pedal plastico, regulavel em altura. 
Faixa de apoio para pernas. Rodas traseiras de 24' com 
eixos reforçados, com rolamentos e pneus infláveis ou 
maciços. Rodas dianteiras de 6' com pneus maciços e 
rolamentos no eixo vertical e horizontal, freios bilaterais. 

onde: 118 a referencia.e=pintura epóxi. 52= largura do assento 
(outras larguras de assento sob consulta), pi=Rodas grandes 
com Pneus infláveis,pm=rodas grandes com pneus maciços e 
rodinhas 6 com pneus maciços. A largura padrão para esta 
cadeira é 52cm 

* Fotos ilustrativas, podendo sofrer modificações técnicas 
sem prévio aviso. 

Av, Marginal Paraguai, 603 (Estrada da Ribeira Km 2) - Bairro Rio Verde - CEP 83405-280 Colombo Paraná Brasil 

1 

.e~ 

http:llortometai .com.br/produtolmostra/61 
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22107/2016 	 Oxímetro Fingertip SB220 Rossmax 1 Equipamentos Médicos Hospitalares 

Buscar Produtos... 

SOBRE A MACROSUL PRODUTOS 	MACRONEWS 	EVENTOS 	CONTATO 	SUPOR 

AVALIAR SALVAR CUIDAR 

Descrição 
Você está em: Início Produtos Cuidar Oxímetros de Pulso Oxímetro Fingertip 56220 Rossmax 

Vídeo Oxímetro Fingertip SB220 Rossmax 

• Análise da Idade Vascular (aterosclerose) 

• Visor de LED colorido pára fácil leitura 

• Tela rotacional, para diferentes formatos de Visualização 

• Alarme de SpO2 abaixo de 90% 

• Indicação do sinal de pulso, FC, Sp02, carga da bateria 

• Abas laterais eliminam a luz ambiente, proporcionando 

leituras mais rápidas e precisas 

• Fácil uso, com apenas um botão 

• Utiliza duas pilhas alcalinas AAA 

• Desligamento automático após 8 segundos 

• Certificado pelo INMETRO 

Avaliar Salvar Cuidar Sobre a Macrosul Redes Sociais 

Estetoscópios Desfibrilador (RCP) Eletrocardiógrafos Home Page 
Facebaok 

Otoscápios Reanimador Manual (Ambu) Espirô metro Sobre a Macrosul 

Oftalmoscápios Laringoscópios Monitor de Pacientes Localização Tis,itter 

Dermatoscõpios Aspirador de Secreções Monitor e Detector Fetal Produtos 

Fotôforos Máscaras Oxímotros de Pulso Eventos YouTube 

Negatoscópios Nebulizadores Pressão Arterial MacroNews 

Lanternas Clínicas 

mentais 

Kit de Emergências Termômetros Suporte 

Contato 

WhatsApp 

Catálogo 
- icres de Altura 

Cooyght 2013 Macrosul. Todos os dreptos rsrvados. Rua ido 0, ol cpo TA( Ii 1o7,270 CEP P.)6(1-070 PR (41)2102 .844 

http://www.macrosul.com/produtos/oximetro-fingerp-sb22Q/  

jj 
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Laringoscópios Fibra Óptica MD® 1 Equipamentos Médicos Hospitalares 	-' —Y1 ...:4 

Buscar Produtos... 

SOBRE A MACROSUL 	PRODUTOS 	MACRONEWS 	EVENTOS 	CONTATO 	SUPOR1 

AVALIAR 

Descrição 

Lâminas 

Cabos 

Acessórios 

SALVAR 	 CUIDAR 

Laringoscópios Fibra Optica MD® 

Lâmina Fibra Óptica 

• Fabricada em aço inoxidável à prova de ferrugem 

• Fibras de alta qualidade garantem excelente transmissão de 

luz 

• Acabamento acetinado para redução do brilho e reflexão 

• Esterilizável e autoclavável 

• Codificação verde (padrão universal) 150 7376 

Cabo para Fibra Óptica 

• Cabos em metal à prova de ferrugem, leves e resistentes 

• Cabo com superfície recartilhada, melhor aderência e 

segurança 

• Abertura na base do cabo, permite utilizar bateria 

recarregável 

Codificação verde (padrão universal) ISO 7376 

Alimentação por pilhas alcalinas ou bateria recarregável 

Esterilizável e autoclavável 

Avaliar Salvar Cuidar Sobre a Macrosul Redes Sociais 

Estetoscópios Desfibriladcr (RLP) E(etrocardiógrafos Home Page 
Facebook 

Otoscópios Reanimado,  Manual (Ambu) Espi õmetro Sobre a Macrosul 

Otta(moscópos Laringoscópios Mon.tor de Pacientes Localização Twitter 

Dermatoscõpios Aspirador de Secreções Monitor e Detector Fetal Produtos 

Fotóf aros Máscaras Oxímetros de Pulso Eventos YouTube 

Negatoscópios Nebu lizadores Pressão Arterial MacroNews 

Lanternas Clínicas 

entais 

Kit de Emergências Termômetros Suporte 

Contato 

WhatsApp 

Catálogo 
.,res de Altura 

Copyr:ght ° 2013 - Mdrrosut Todos os direitos reservados. Rua luto Bar tolomeu Taborda Luo, 270 1 CEP 82600-070 1 Curitiba - PR ) ( 41) 2102-8346 

/ 

http://www.macrosul.com/produtos/laringoscopi  os-fi bra-optica-md/ 
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Fácil! 
PronLo para uso. 
Use para salvar, 

porque cada 
segundo conta. 

DESFI8RILADOR EXTERNO AUTOMÂTICO 

DESFIBRILADOR 
EXTERNO 

AUTOMÁTICO 

mos drake 
tecnologia que salva vidas 



BATERIA DESCARTÁVEL 
OU RECARREAVEL DE 

ENGATE RAPIDO 

Mensagem e comando por texto e voz 

DIFERENCIAIS DE USABILIDADE, PORTABILIDADE E SEGURANÇA 

CQNJUNTO DE 
PAS ADESIVAS 

Auto aderentes, 
descartáveis, nos 

tamanhos adulto, infantil 
e neonatal. 

CABINA COM 
SISTEMA DE 

EMERGENCIA 

OXIMETRIA DE PULSO 
Indicação da saturação de 

oxigênio no disptay 



ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DEA 

Normas técnicas 

NBR IEC 60601-1-1:2010, NBR IEO 60601-1-2:2010, 
NBR IEC 6060124:2005, NBR IEC 60601-2-27:1997, MOO 
93142/EEC:2007, EN ISO 14971:2007, EN 15013485:2003, e 
outras. 

Certificações Relevantes Certificação de Produto - INMETRO 

Grau de proteção contra choque elétrico 
Aplicável 	cada módulo: 
SP02 - Parte aplicada de tipo BF à prova de desfibrilação 
OEA - Parte aplicada de tipo CF à prova de desfibrilação 

Proteção contra penetração nociva de água 1P56 

Grau de segurança de utilização em presença de 
mistura anestésica inflamável 

Equipamento não adequado ao uso na presença de mistura 
inflamável com ar, 02 e N20. 

Modo de operação 

Modo de operação não Continuo: 
Ciclo de operação: 
ON máx. - Carga capacitor: 6 segundos 

0FF Intervalo mm. entre os disparos: 30 segundos. 

'rregador de Bateria 

Entrada: 100 - 240 VAC/ 50 —60 Hz 

Saída: 12,6VDC - 800mA 

Combinação do Carregador com o equipamento compõe um 
sistema. 

Alimentação interna (bateria interna) 

Tipo: Lithium-Polymer (LI-PO) recarregáve 

11,1 VOC, 2200mAh 
Tempo de carga completa da bateria 
(completamente descarregada): 4 horas 

Temperatura +10°C a +60°C 

Meio utilizado para separação do equipamento da rede elétrica Plugue de rede 

Tempo Máximo Cumulativo de Exposição operador/paciente ao equipamento. Tempo máximo de exposição: aproximadamente 6horas 

(duração da bateria). 

Grau de proteção contra choque elétrico Energizado internamente quando em operação e classe! 
quando a bateria está sob carga. 

Gravação de Dados em Memória interna (2G13). Capacidade de gravação de dados por toda a vida útil do 
equipamento sem que seja necessária a transferencia. 

Temperatura de Operação 10C a 40C 

Umidade de Operação 30% a 75% 

Pressão Atmosférica de Operação 700 hPa a 1060 hPa (525 mmHg 795 mmHg) 

Temperatura de Armazenamento O a 50 °C. 

Umidade de Armazenamento 10 	95%, sem condensação. 

Condições de Transporte 

V 

Faixa de temperatura ambiente de 01  a + 50°C; 

Faixa de umidade relativa de 10% a 95%; 
Faixa de pressão atmosférica de 700 hPa a 1060hPa 

(525mmHg a 795mmHg). 
Empilhamento máximo de 5 caixas. 
Transportar na caixa original do equipamento. 
ACMOSORAKE, não garante e não se responsabiliz.por 

qualquer dano que ocorra ao equipamento que for 

transportado ou armazenado em outra embalam  ? 

P. M. C. 

R b 	 ______ li  

Dimensão 295 x 225 x 155 mm 	 - 

Peso 	 1. Aproximadamente 1,9Kg 
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BALANÇA MECÂNICA PARA PESAR ADULTOS 

  

nha Wemy L 

110 (H 

Características: 

Estrutura em chapa de aço carbono; 
Régua de Aço Cromado; 
Perfil da escala numérica em alumínio; 
Cursores em aço inoxidável; 
Pintura Poliuretano na cor branca; 
Pés reguláveis em borracha sintética; 
Antropômetro em alumínio anodizado e litografado com medidas até 2 m; 
Tapete antiderrapante. 

o 

MC 

Estrutura em chapa de aço ca bo 
e Régua de Aço Cromado; 



 

L: n li a,  V\'eniy AdL110 

Tapetes Antiderrapantes 

Características Técnicas 

Modelo 	 Capacidade 	Carga Mín. 	Divisão 	Plataforma 

110 CH 	 150 Kg 	 2 Kg 	 100 g 	 38 x 29 cm 

110 CHG 	 180 Kg 	 2 Kg 	 100 g 	 38 x 29 cm 

300 Kg 	 2 Kg 	 100 g 	 54 x 38 cm 

ESTADIÔMETRO FIXO 

Linha Wamv Saúde 

o 	 Características: 

Campo de Uso: de 5 cm até 2,00 m; 	 JOS 

Es' rutura em chapa de aço carbono; 
Resolução em milímetros 
(intervalos Smm); 
Tolerância: + / - 5 mm; 
Fabricado em Alumínio anodizado; 
Escala Antropométrica Litografada; 

Utilidade: Para USO  em consuLtri 
academias e clínicas em geral  P. 

1 
Estadiométro de Parede de 2,00m 



Linha Wetmy Infantil 

BALANÇA PEDIÁTRICA ELETRÔNICA 

Oi)CJ000{ Atmúía: 

109 E Polipropileno 
Opcional de Régua Antropomérica 
54 cm 

Características: 

Display em LED vermelho com 06 dígitos, garantindo melhor visibilidade nas informações apresentadas, 
proporcionando real conffiabilidade na leitura do peso. 

- Com indicações de função. 
Teclado de alta resistência em policarbonato; 

Função: TAPA até a capacidade máxima da balança; 

Fonte de alimentação externa de 90 a 240 VAC com chaveamento automático; 

Consumo: 08 VA; 

Base em aço carbono, acabamento bicromatizado; 

Pés reguláveis em borracha sintética,- 

Entrada 

intética;

Entrada para bateria 12VCC (externa) 

Conchas: 

Polipropileno: 54 x 29, Almofada opcional 

Polipropileno Antropométrica: 54 x 29 ,com faixa de medicão de 54 cm. 

Inox: 54 x 29, acompanha almofada. 
Acrílico: 54 x 29 ,com faixa de medicão de 54 cm. 

Contort: Cadeira acolchoada. 

Opcionais: 

Saída de dados R5 232 para computador. 
Bateria Interna de 08 Horas 

Acessórios Opcionais: 

Cabo Auxiliar para alimentação de energia com bateria externa; 

Kit Adaptador P5 232 para USB. 

Rub 



22/07/2016 	 Doppler Fetal Portátil FD-200A MD® 1 Equipamentos Médicos Hospitalares 

Buscar Produtos... 

SOBRE A MACROSUL 
	

PRODUTOS 	MACRONEWS 	EVENTOS 	CONTATO 	SUPORTE 

AVALIAR 
	

SALVAR 
	

CUIDAR 

Descrição 

Acessórios Doppler Fetal Portátil FD-200A MD® 

• Transdutor de alta sensibilidade 

• Compacto, leve e fácil operação 

• Alto-falante de alta performance 

• Design ergonômico e compartimento para transdutor 

• Entrada para fone de ouvido ou gravador de som ou 

computador 

• Botão liga/desliga e controle de volume 

e Alimentação através de pilhas alcalinas 

Você está em: Início Produtos Cuidar Monitor e Detector Fetal Doppler Fetal Portátil FD-200A MDS 

1 

Avaliar 

Estetoscópios 

Otoscópios 

Oftalmoscópios 

Dermatoscópios 

Fotóforos 

Negatoscópios 

Lanternas Clínicas 

Ir 	mentais 

ores de Altura 

Salvar 

Desfibrilador (RCP) 

Reanimador Manual (Ambu) 

Laringoscópios 

Aspirador de Secreções 

Máscaras 

Nebulizadores 

Kit de Emergências 

Cuidar 

Eletrocard iágrafos 

Espirôrnetro 

Monitor de Pacientes 

Monitor e Detector Fetal 

Oxímetros do Pulso 

Pressão Arterial 

Termômetros 

Sobre a Macrosul 

Home Pago 

Sobre a Macrosul 

Localização 

Produtos 

Eventos 

MacroNews 

Suporte 

Contato 

Redes Sociais 

Facebook 

Twitter 

YouTu be 

WhatsApp 

Catálogo 

Cooyrght 2013 Mdrrosol Todos os dretus rsvados Rua luto Batolor r:Tahultl.u/ 70 CFO:020(1-1) 
	

Cjit:b - 	(41( 2102-03/4. 

PLM 
FAF  

http://www.macrosul .com/produtos/doppler-fetal-portatil-fd-200a-md/ 
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22/07/2016 	 Rotal Hospitalar 1 Detalhe do Produto 

( Rota!  	1-30 3%P TAL 	F 

Categoria: Hospitalar 

Subcategoria: Mesas para Exame 

MESA DE EXAME GINECOLÓGICO 

Mesa de exame ginecológico simples com leito estofado 
revestido em courvim, movimentos de elevação e descida do 
dorso e da peseira através de cremalheiras. Assento com 
recuo para cuba coletora em aço inoxidável. Base em de 
tubos redondos pintado com ponteiras, tratamento anti-
ferruginoso com pintura eletrostática a pó. Porta coxa 
removível em alumínio com haste cromada. Medidas: 
1,80x0,50x0,90mts. 

http:llwww.rotalhospitalar.com.br/detalhe_produto.asp?codigo=32 

	

k 
	

. Fechar Janela 	

1/1 



22/07/2016 Rotal Hospitalar 1 Detalhe do Produto 

Rota! 
- 	1OPITALAR 

Categoria Hospitalar 

Subcategoria: Mesas Auxiliares 

  

 

MESA DE MAYO INOX 

Mesa de mayo inox - com base em armação tubular de aço 
inoxidável, três rodízios giratórios. Haste superior em aço 
inox, com altura regulável por mandril ou manípulo e com 
bandeja em aço inox. 

 

   

P.MC. 

 

  

  

   

. Fechar Janela 

1/1 http:llwww.rotalhospitalar.com.br/detalhe_produto.asp?codigo= 15 
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FOCO CLINICO E CIRÚRGICO: Foco Clínico Portátil Mikatos - Led - 

ÀW 

Ï 

Ajuste Axial para Altura. 

- Utilização em Clínicas, 

Ambulatórios e Unidades de 

Ginecologia. 

- Iluminação com foco de luz de 

alta definição (LED) para todos os 

procedimentos clínicos. 

- Altura ajustável de 1,00 a 1,35 m. 

- Luminosidade: 270 Lúmens. 

- Durabilidade do LED: 30.000 horas. 

Mobilidade do refletor para qualquer direção. 

lnturruptor Liga/Desliga 
na parte traseira. 

Home 
	

Empresa 	Cadastro Revendedores 
	

Contato 	Seja um Representante 	Produtos 
site frontpagc 

1- Finalidade: 
Foco Clínico de luz fria (LED) de alta luminosidade com foco concentrado, suporte flexível em Aço Cromado, que permit- ajuste m todas as posições 

angulares desejadas, sendo ideal para pequenas cirurgias em Hospitais, Clínicas, Consultórios Médicos e unidades de Ginecologia. Possui: suporte 

flexível, hastes telescópicas (pedestal) em Alumínio Cromado para regulagem de altura, base de Aço com pintura eletrostática na cor bege, quatro (04) 

rodízios com diâmetro de 2" (50,8 mm) para transporte do equipamento, cabo elétrico com dupla isolação e comprimento de 03 (três) metros, plugue e 

interruptor elétrico (liga/desliga) no corpo do foco de luz. 

2- Informações Técnicas: 
(a) LED (Light Emission Diode): Potência 3,0 W (Watts), Tensão Elétrica = 12V(Vo3 Luminosidade 270 Lúmens, Temperatura de Cor (Kelvin)  6000 

httpllm i katos .com/i ndex.php/produts/foco-clinico-e-cirurgico/foco-cli nico-mi katos-detai 1  )-' 	 214 

ii  



FOCO CLÍNICO E CIRÚRGICO: Foco Clínico Portátil Mikatos -  Led 

- 6500 K, Durabilidade= 30000 horas (mínima). 

(b) Regulagem de Altura de 1,00 a 1,35 metro. 

(c) Fonte de tensão na entrada (Voltagem Universal): 85 —265 Vca. 

3- Instruções de Uso / Funcionamento:  
O aparelho já está montado com o LED, para utilizar seguir oprocedimento: 

(a) Ajustar a altura desejada obedecendo as instruções: Com as duas mãos segurar o tubo fixo (haste fixa) e com a outra girar o reguladoi de altura 

no sentido antihorário (esquerda) para soltar o tubo móvel (haste deslizante). Em seguida, ajustar a altura desejada e prender a aparelho nessa 

posição girando o regulador no sentido horário (direita). 

(b) Conectar o plugue do cabo à tomada de rede elétrica existente 127 Volts ou 220 Volts porque o produto pode ser ligado diretamente em qualquer 

Voltagem. 

(c) Acionar o interruptor na posição de funcionamento: Liga. 

(d) Movimentar o suporte flexível na posição desejada para utilização no procedimento clínico ou cirúrgico. 

(e) Após a utilização desligar o aparelho através do interruptor Liga/Desliga e desconectar o plugue da tomada elétrica. 

, dados importantes:  

-Nunca desligar o aparelho desconectando diretamente o plugue da tomada elétrica, para essa função utilizar o interruptor Liga/Desliga. 

-Não deixar o aparelho sofrer quedas, por exemplo cair de lado, porque pode danificar lentes e todo o sistema elétrico. 

4- Recomendações: Manutenção e Limpeza:  
- A higienização do aparelho pode ser efetuada em toda a superfície utilizando pano branco macio ou esponja plástica embebido em água morna ou 

produto neutro, enxugando em seguida com tecido branco seco que não solte fiapos, com exceção das partes elétricas tais como cabo, plugue, 

interruptor e LED. 

- Nunca utilizar esponja abrasiva (Aço), porque esta sempre deixa residuos de metal que podem levar a um desgaste prematuro dos componentes 

higienizados. 

Home 
	

Cadastro Revendedores 	Contato 	Seja um Representante 	Produtos 
sito frontpag 

5- Informações Adicionais e Armazenagem:  

JOvitar movimentos bruscos ou quedas em seu aparelho. 

(b) Nunca permitir que pessoas não autorizadas consertem o seu aparelho. Procurar sempre uma Assistência Técnica Autorizada. 

(c) Conservar o seu aparelho sempre limpo conforme indicado. 

(d) O Foco Clínico Portátil Mikatos deve ser guardado em local seco e ventilado, longe de crianças e animais. 

Fabricado por: 
Mikatos Indústria Comércio e Serviços de Aparelhos Médicos Ltda. 
CNPJ: 05.030.501/0001-34 - Indústria Brasileira 	 I - - 
Estrada de São Judas, 325 - Pq. Esplanada - Embu das Artes/SP 

Rib 
CEP: 06817-170 - Fone/Fax: (11) 4781-8001 

Resp. Técnico: Eng. Antonio Carlos Simões - CONFEA - CREAJSP: 060113888-1 

Produto registrado na ANVISA / Ministério da Saúde sob n.° MS.: Isento 

Você está aqui: Home 	Produtos 	FOCOS CLÍNICOS E CIRÚRGICOS 	Foco Clínico Portátil Mikatos - Led 

http://m i katoscom/index.phplproduts/foco-cIi nico-e-ci rurgico/foco-cli nico-mi katos-deta 
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Nebular Plus 1 DARU Jçw\ I(-- 

Daru  

  

Controles Gráficos 

  

• Horne  
• A  Empresa  
• Produtos»  
• Onde Estamos»  
• Contato  
• Webmail  

search  
search this site... 

Nebular Plus 

Nebulizador / Inalador 

Com Nebular Plus® as doenças respiratórias tem a solução que você precisa. Nebulizador/inalador leve, portáti 
robusto, de fácil manuseio comercializado há mais de 20 anos com sucesso. Fluidifica a secreção e facilita 
tratamento prescrito pelo seu médico. O melhor custo-beneficio do mercado. 

Nebular Plus cuida da saúde da minha família e eu respiro aliviado 

Com Nebular Plus®  as doenças respiratórias tem a solução que você precisa. 

É maravilhoso ver nossos filhos brincarem alegres e saudáveis. Eles sofriam muito com a poluição e 	vriações do c 
Procuramos então, o pediatra da família. Ele nos disse que as doenças alérgicas e respiratórias, como bronquite e asmE 
bastante comuns nos dias de hoje e atacam, principalmente, crianças e idosos. Ele nos indicou NEBULAR PLUS 
resultados são mais rápidos e profundos que os nebulizadores convencionais", falou o médico. Hoje, nossa família vive 
muito mais saúde e as crianças respiram livres novamente. 

• 

Nebular leva a solução direto às vias aéreas 
eni 	http://daru.com.br/'7pagejd  125 
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2210712016 LANTERNAS CLtNICAS: Lanterna Missouri LED IYV\ 

Home 
ge 

Empresa Cadastro Revendedores Contato Seja um Representante Produtos 

Lanterna Missouri LED VOLTAR 

 

LED  
3.0 Volts 

Cabo (pur*bo) em Aluminio 
Anodizado para 02 (duas) plhas 

pequenas tainanto .AAA (tipo 
palito) () 

OON 

http://mikatos.com/index.php/produts/IaflternaS-CliniCaS/Ianterna-m  issouri-led-detai 1 1/2 



22/07/2016 LANTERNAS CLINICAS: Lanterna Missouri LED 

Manual de Instruçõe  
Lantçrna Missouri LED 

Ref, 022 PPR 
interna Míssouri L.Q e um aparelho pottIi utilizado para auxiliar 

a ilummaço nos exames dinicos de rotina em Hospitais. Clinicas e 
Consultórios MOdicos em geral- 

2 - 
eras

2- Instrucões do Uso! Funcionamento:  
Retirar a tampa da extremidade do cabo girando no sentido anti horário. 
Colocar dentro do cabo 02 (duas) phas pequenas do tamanho AA.A 
(tipo DalitO e rosaueaz no sentido hflo a taima na extremidade Para 

Lanterna Missouri LE  

Home Empresa 	Cadastro Re\tdedores Contc-1,1W 	Seja um Representante 	Produtos 

desligar, 	 o  

  

te do cabo. 

Usar pilhas alcalinas de boa qualidaci  
aparelho quando no estiver em uso. 
Informacóes Adicionais 1 Limpeza IA 
C,itts, .q 	rnan&e kr ea an 4sfl&4e r 

e nunca deixa-las dentro do 

 

age   

 

  

   

   

Você está aqui: Home 	Produtos 	LANTERNAS CLÍNICAS 	Lanterna Missouri LED 

Copyright © 2016 Mi/oitos, Todos os direitos reservados. 

http://rni  katos.comli ndex.phplproduts/Ianternas-cli nicas/Ianterria-m issouri-Ied-detai 1 2/2 
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Essence Dental - Estética 1 Prótese  1 Odontológica 

SELAMAXX 

Selar embalagens confeccionadas em papel 	 ou plástico. 

(https-//www.facebook.com/pages/Essence-DentaV253695074679317)  (https://www.instagram.com/essencedentaL,')  

2 	3 	4 	5 	6 

flpecificações Técnicas 

Peso líquido: 1.162 kg 

Peso Bruto: 1.291 kg 

Voltagem: 110V / 220V - Bivolt Automatico 

Frequência: 50/60Hz 

Potência: 80 W 

Lâmina da guilhotina: Bisturi n° 12 

Dimensões: 480mm (comprimento) x 100 mm (largura) x 113mm (altura) 

Garantia 

Visualizar 

http://www.essencedental.com.br/Home/Produto/27  1/3 



22/07/2016 	 Rotal Hospitalar 1 Detalhe do Produto 

Rota! 
O 	P 	L A 

Categoria: Hospitalar 

Subcategoria: Armários 

ARMÁRIO VITRINE 01 PORTA 

ARMÁRIO VITRINE EM AÇO COM 01 PORTA DE VIDRO - tampo, 

costas e fundo construído em chapa de aço, pés em tubos 

quadrados com ponteiras, porta com presilhas para fixação dos 

vidros e fechadura tipo yale. Laterais e porta de vidro incolor de 

3mm e três prateleiras também em vidro incolor de 4mm. Pintura 

eletrostática à pó. Dimensões: 400 x 500 x 1500 mm de altura 

. Fechar Janela 

1/1 http://www.rota]hospitalar.com.br/detalhe_produto.asp?codigo=63  



Q  22107/2016 	 Rotal Hospitalar 1 Detalhe do Produto 

QV Rota! 
I-$OPt1ALAR 

Categoria: Hospitalar 

Subcategoria: Macas 

CARRO MACA PADIOLA PINTADO COM GRADES LATERAIS 

Carro maca pintado - leito removível construído em chapa de aço 
pintado, com cabeceira regulável através de cremalheira. Para-
choque de borracha. Base construída em tubos redondos pintado, 
provida de rodas giratórias de 5" sendo duas com freios na diagonal. 
Grades laterais escamoteáveis pintada. Tratamento anti-ferruginoso 
e pintura eletrostática à pó. Acompanha colchonete revestido em 
courvim e haste de soro cromado em formato "T". Dimensões: 190 x 
60 x 90 cm 

. Fechar Janela 

1/1 http://www.rotalhospitalar.com.br/detalhe_produto.asp?codigo=46  
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22/07/2016 Otoscôpio MD® Omni 3000 1 Equipamentos Médicos Hospitalares 

Buscar Produtos... 

SOBRE A MACROSUL 	PRODUTOS 	MACRONEWS 	EVENTOS 	CONTATO 	SUPORTI 

AVALIAR 
	

SALVAR 
	

CUIDAR 

Descrição 

Benefícios 

Informações Técnicas 

Certificações 

Vídeos 

Acessórios 

Avaliar 

Estetoscópios 

Otoscópios 

Oftalmoscópios 

Dermatoscópias 

Fotõfor os 

Negatoscópios 

Lanternas Clínicas 

lWientais 

res de Altura 

O Omni 3000 é um otoscópio pocket que verdadeiramente cabe 

no seu bolso!! 

• O MO® Omni 3000 é um otoscópio para diagnósticos 

médicos, indicado para avaliar tanto a parte interna quanto a 

parte externa do ouvido. 

• Iluminação branca e de alto brilho, com excelente nitidez da 

imagem. 

• Leve, compacto e ergonômico, oferece alta performance e 

maior resistência. 

• Conexão para pera de insuflação, possibilita avaliar 

a mobilidade da membrana timpânica (pera opcional). 

• Espéculos disponíveis em diversos tamanhos e modelos. 

• Fácil substituição da lâmpada ou LED. 

• Cabo em metal com revestimento termoplástico reforçado. 

• Possui conveniente clip que proporciona desligamento 

automático ao ser fixado no bolso 

• Acionamento através de botão liga/desliga integrado. 

• Alimentação através de 2 pilhas alcalinas tipo AA. 

• Cabo compatível com todas as cabeças Omni 3000. 

• Não contém látex. 

Salvar Cuidar Sobre a Macrosul Redes Sociais 

Desfibrilador (PCP) Eletrocard iógrafos Home Pago 
Facebook 

Reanimador Manual (Ambu) Espirôrnetro Sobre a Macrosul 

Laringoscópios Monitor de Pacientes Localização Twitter 

Aspirador de Secreções Monitor e Detector Fetal Produtos 

Máscaras OxínioPos do Pulso Eventos YouTube 

Nebulizadores Pressão Artenal M acroN ovas 

Kit de Emergências Termômetros Suporte 
WhatsApp 

Contato 
Catálogo 

Copyrght 203 Marrosul Todos os direitos reservados. Rua lulio Bartolorreu Taborda Luiz, 270 1 CEP: 82,600070 1 Curitiba - PR 1(41) 2102-8344 

P. 

http://www.macrosul.com/produtos/otoscopio-omni-3000/  1/1 

  



Cirúrgica 
Goncalves 
PP.00UOS MOC(J$ HOSMIALARES  

PROPOSTA DE PREÇOS 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 033/2016 
ABERTURA 26/07/2016 - AS 08:00 HRS 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: CIRURGICA GONÇALVES LTDA - EPP 
Nome Fantasia: ODONTOTECNICA 
CNPJ: 15.371.628/0001-70 Inscrição Estadual: 13.006.622-2 
Endereço: Av. General Mello n. 1.527 - Bairro Pico do 
Amor 

CEP: 78065-290 Município: Cuiabá - MT 

Telefones: 65- 3634— 5142 13634 - 6951  E-mail. c.ltdal .'hotmaiI.com cgltda2@hotmail.com  
Banco: Brasil 	 A.ência: 0046-9 	 Conta Corrente: 22721-8 

1 

O 

• T  

W,` 	 a 
APARELHO DE RAIO X ODONTOLOGICO COLUNA MOVEL. Braço 
articulável 	com 	movimentação 	vertical 	e 	horizontal, 
proporciona 	movimentos 	suavez 	e 	facilidade 	de 
posicionamento. Base totalmente construída em ferro fundido, 
garantindo maior estabilidade no deslocamento do aparelho. 
Rodas confeccionadas em acrílico de alta resistência, com freio 
para 	travamento, 	garantindo 	maior 	funcionalidade. 
Funcionamento em 	127 e 220 volts (conversão manual). 
Comando 	Eletrônico 	Digital 	Microprocessado 	Centesimal. 
Cabeçote de Raios X com ampola totalmente imersa em óleo 
isolante especial, fechado à vácuo, proporcionando uma vida 
mais longa ao aparelho. Cabo espiralado que permite o disparo 
em até 5mts de distância. Articulações com movimentos de 
3600. Pintura com tinta poliuretana propiciando uma melhor 
harmonia com o conjunto do consultório. Modelo 70 KV. 

kǹ  
UND 1 PROCION 6.950,00 6.950,00 

2 

• 
• 

I 

AUTOCLAVE HORIZONTAL 30 LITROS Câmara de esterilização 
em aço inoxidável; Painel digital em teclado de membrana e 
controle termodinâmico de temperatura e pressão automático, 
com 	acompanhamento 	através 	de 	displays 	e 	indicadores 
luminosos. Fecho da tampa de triplo-estágio com sistema de 
restrição de abertura por fuso de encaixe e deslizamento por 
rolamento axial. 	Sistema 	de 	porta 	com 	construção 	dupla 
totalmente em aço carbono e aço inox laminado. Guarnição 
em silicone vulcanizado fixada na câmara dê esterilização. Não 
necessita de tubulação para drenagem de água. Operação fácil 
e automática que permite a seleção de diferentes ciclos. Utiliza 
água 	limpa a cada ciclo para 	melhor qualidade de vapor. 
Sistemas de segurança que controlam todo o ciclo e previnem 
falhas 	de 	operação 	e/ou 	funcionamento. 	Desligamento 
automático em caso de excesso de temperatura, pressão ou 
falta de água. Produto resistente, de fácil instalação, operação 
e manutenção. Mais de 16 dispositivos de segurança. 

UND 2 STERMAX 
EXTRA 30 

3.632,00 7.264,00 

rIç 

3 CARRO DE CURATIVO inoxidavel pés com rodígios giratórios 
não acompanha balde e bacia tampo e prateleiras em aço inox 
com varandas. 

UND 4 ROTAL RT- 
20.173 

990,00 3.960,00 

4 SUPORTE DE SORO aço ferro pintado com altura regulável 
altura máxima 2,5m e minima de 1,70m base tubular sem 
rodízio aço ferro pintado. 

UND 11 ROTAL RT- 
20.467 

180,00 1.980,00 

5 MESA 	DE 	EXAMES 	(Divã 	para 	exame 	clinico) 	cabeceira 
reclinavel 	leito estofado com cabeceira 	regulavel 	pés com 
ponteiras plasticas dimensão de 1,80 a 2m aço ferro ointado. 

UND 4 MEDI SAUDE 
MS-07.003 

650,00 2.600,00 

6. BIOMBO AÇO FERRO PINTADO pes com ponteiras paineis com 
tecido de algodão cru reforçado sem rodizios medindo no 

UND 1 ROTAL RT- 
20.032 

430,00 430,00 

•Av.General MeDo, 1527 Bairro Pico do Amor Cuiába - MT Telefones (65) 3634 - 5142 ou 
3634 - 6951 CEI: 8457 - 0698 Emeil:cgltdal@hotmail.com  ou CNPJ 15.371.628/0001-70 IE 

13006622-2 www.cirurgicagoncalves.com.br  

1 



Cirúrgica k 
Gonca Ives 
PPOIUÍOS MÉDICOS H0SPALAR.S 

mínimo 1.80 todo aberto aço ferro pintado. 

7 CADEIRA DE RODA PARA OBESO Construída em aço 	com 
pintura eletrostática epóxi. 	Estrutura dobrável em duplo X. 
Estofamento em 	nylon 	acolchoado. Almofada em espuma 
injetada. 	Assento 	reforçado 	com 	tiras 	tensoras 	especiais. 
Rodas traseiras de 24", raiadas com pneus cinza anti-furo. 
protetores de roupa com aba Rodas dianteiras de 8" maciças. 
Freios 	bilaterais 	reguláveis. 	Apoio 	de 	pés 	articuláveis, 
removíveis 	e 	reguláveis 	em 	altura. 	Apoio 	de 	braços 
escamoteáveis. Capacidade até 160 kg. Largura do assento: 
60 cm, comprimento do assento 47cm, altura do encosto 
46cm. 

UND 2 JAGUARIBE 
BIG 

2.940,00 5.880,00 

• 8 

' 
• 

• 
• 

AUTOCLAVE HORIZONTAL 40 LITROS Câmara de esterilização 
em aço inoxidável; Painel digital em teclado de membrana e 
controle termodinâmico de temperatura e pressão automático, 
com 	acompanhamento 	através 	de 	displays 	e 	indicadores 
luminosos. Fecho da tampa de triplo estágio com sistema de 
restrição de abertura por fuso de encaixe e deslizamento por 
rolamento axial. 	Sistema 	de 	porta 	com 	construção 	dupla 
totalmente em aço carbono e aço inox laminado. Guarnição 
em silicone vulcanizado fixada na câmara de esterilização. Não 
necessita de tubulação para drenagem de água. Operação fácil 
e automática que permite a seleção de diferentes ciclos. Utiliza 
água 	limpa a cada ciclo para 	melhor qualidade de vapor. 
Sistemas de segurança que controlam todo o ciclo e previnem 
falhas 	de 	operação 	e/ou 	funcionamento. 	Desligamento 
automático em caso de excesso de temperatura, pressão ou 
falta de água. Produto resistente, de fácil instalação, operação 
e manutenção. Mais de 16 dispositivos de segurança. 

UND 2 STERMAX 
EXTRA 40 

5.400,00 10.800,00 

• 9 

• 

OXIMETRO 	DE 	PULSO 	Análise 	da 	Idade 	Vascular 
(aterosclerose). Visor de LED colorido para fácil leitura. Tela 
rotacional, para diferentes formatos de visualização. Alarme de 
Sp02 abaixo de 90%. Indicação do sinal de pulso, FC, Sp02, 
carga 	da 	bateria. 	Abas 	laterais eliminam 	a 	luz ambiente, 
proporcionando leituras mais rápidas e precisas. Fácil uso, com 
apenas 	um 	botão. 	Utiliza 	duas 	pilhas 	alcalinas 	AAA. 
Desligamento automático após 8 segundos. 

UND 2 MD SB220 1.540,00 3.080,00 

1Q •LARINGOSCOPIO INFANTIL COM DUAS LAMINAS AÇO INOX 
COM FIBRA OPTICA 

UND 2 MD FIBRA 
OPTICA 

930,00 1.860,00 

11 

Ô 

LARINGOSCOPIO ADULTO COM QUATRO LAMINAS AÇO INOX UND 2 MD 
CONVENCION 

AL 

1.370,00 2.740,00 

12 

• 

DESFIBRILADOR 	EXTERNO 	(DEA) 	Equipamento 	portátil, 
compacto, leve, microprocessado, com alça para transporte 
incorporada 	ao gabinete, 	adaptável 	a 	pacientes adultos e 
pediátricos, de tamanho reduzido, tecnologia de onda bifásica 
exponencial truncada. Alarmes sonoros e visuais. 	Indicação 
sonora para o ritmo da massagem cardíaca. Realiza auto teste 
ao 	ser 	ligado 	periodicamente. 	Alimentação 	110/220 	volts. 
Bateria De Lithium - polímero recarregável de longa duração. 
Comandos 	de 	voz, 	texto, 	sinais 	visuais. 	Detecta 
automaticamente arritmias malignas, TV E FV, que necessitam 
de desfibrilação automática. Visualiza a curva, o número de 
choques, cronômetro, indicador do nível de bateria, BPM, as 
mensagens de texto no display de cristal líquido colorido 4" 
aprox. Sistema automático de avaliação de ECG que detecta 
complexos QRS, apresentando a curva do ECG no display do 
equipamento. 	Conexão 	USB 	para 	transferência 	de 	dados 
Freqüência cardíaca 10-300 BPM com apresentação numérica 
no display. Medidas da impedância para ajuste da fase 1 e 2 
da 	onda 	bifásica 	(20-2000hms), 	ajustando 	o 	tempo 	de 

UND 1 CMOS DRAKE 
LIFE 
400 

FUTURA 

9.600,00 9.600,00 

Av.General Mello, 1527 Bairro Pico do Amor CUiba - MT Telefones (65) 3634 - 5142 ou 
3634 - 6951 CEI: 8457 - 9698 Emeil:cgltdal@hotmail.Com  ou CNP) 15.371.628/0001-70 

13006622-2 www.cirurgicagoncalves.com.br  



• Cirúrgica 
Goncalves 
PRODUTOS MÉD:C05 NospiTA-LARES  

duração, o nível de corrente elétrica do choque, aumentando a 
eficácia na desfibrilação e reduzindo o risco de danos causados 
ao paciente não permitindo disparo com pás abertas ou em 
curto-circuito. 	Modo 	de 	desfibrilação 	adulto 	150-200-200 
joules. Pás descartáveis adulto e/ou infantil. Saída para Uso 
em Ambulância. Possui software dedicado, compatível com 
ambiente Windows 	para comunicação e interpretação dos 
dados coletados para PC. Anvisa 80058130008. Acessórios 01 
bateria de Lithium recarregável, 01 carregador de bateria, 01 
bolsa para transporte, 01 manual do usuário, 01 	DVD de 
treinamento, e certificado de garantia, 01 par de eletrodos de 
choque autoadesivos uso adulto. 

13 BALDE A PEDAL LIXEIRA 10,5 LITROS EM AÇO INOX UND 1 VIEL REF. 
3567 

190,00 	190,00 

14 

- 	- 

S 	= 

BALANÇA ANTROPOMETRICA OBESO MECANICA Capacidade 
300 kg, divisões de 100 g; Pesagem mínima de 2 kg; Régua 
antropométrica com escala de 2,00 m em alumínio anodizado 
com divisão de 0,5 cm; Plataforma na medida de 540 x 380 
mm; Altura da balança de 1,35 m e altura da coluna de 1,20 
m;_ Estrutura em chapa de aço carbono. 

UND 2 WELMY 104 A 2.250,00 	4.500,00 

25 

• 

BALANÇA ANTOPOMETRICA INFANTIL DIGITAL Capacidade de 
30 kg, divisão de 10 g; Concha anatômica em polipropileno 
com medida 540 x 290 mm injetada em material anti-germes; 
Gabinete em Plastico ABS; Display LED com 6 dígitos de 14,2 
mm de altura e 8,1 mm de largura 

UND 2 WELMY 109 E 
BABY 30 

970,00 	1.940,00 

16 
• 

BALANÇA ANTOPOMETRICA ADULTO MECANICA Capacidade 
150 kg, divisões de 100 g; Régua antropométrica com escala 
de 2,00m em alumínio anodizado, divisões de 0,5cm; Carga 
mínima de 2 kg; Plataforma de 380 x 290 mm; Altura da 
balança de 1,35 m e altura da coluna de 1,20 m; Estrutura em 
chapa de aço carbono; 

UND 2 WELMY 110 
CH 

1.560,00 	3.120,00 

17 

• 
• 

, 

• 

DETECTOR FETAL PORTATIL Mini Sonar é um equipamento de 
alta sensibilidade utilizado para captar movimentos no interior 
do corpo humano por meio do sistema Doppler. detecta o 
coração 	do 	feto 	a 	partir 	da 	ioa 	semana 	de 	gestação, 
possibilitando a avaliação do ritmo cardíaco fetal durante a 
gravidez e parto, diagnosticar gravidez múltipla, morte fetal, e 
por volta da 24a semana pode-se localizar a placenta e o 
cordão umbilical. Produzido dentro de um ótimo padrão de 
qualidade e tecnologia, o MS101 é aferido para uma excelente 
sensibilidade e um 	menor nível 	de ruídos, obtendo assim 
ótimos resultados na obstetrícia. Alimentação: Bateria de 9V 
alcalina. Gabinete: Caixa Plástica ABS com proteção nociva de 
respingo. Dimensões: 130 x 62 x 35 mm. Cabo do Transdutor: 
1 m. Freqüência: 2,37 MHz ± 5%. Acompanham: bolsa, gel, 
bateria efone de ouvido. 

UND 2 SIGMED 
MS101 

-• 
1 
F!s ------ 

710,00 	1.420,00 

18 MESA GINECOLOGICA aço ferro pintada estofada movei gaveta 
porta coxas com altura regulável. 

UND 6 MEDI SAUDE 
MS-07.103 

1.400,00 	8.400,00 

19 MESA DE MAYO altura reguiável pés com tres rodízios aço 
inoxidável. 

UND 6 ROTAL RT- 
20.371-A 

580,00 	3.480,00 

20 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL haste flexível lampada de led 
com rodízios. 

UND 2 ROTAL RT- 
20.536 

550,00 	1.100,00 

21 
• 

NEBULIZADOR PORTATIL Indicado para uso residencial. Não 
utiliza 	copo 	descartável 	para 	deposição 	do 	medicamento. 
Design 	inovador e portátil. 	Leve e de fácil manuseio. 	Uso 
adulto e infantil. 	Caracteríscticas técnicas:- 	placa eletrônica 
microcontrolada, incorpora fluxo de ar (ventilação positiva), 
timer de desligamento automático (10 minutos), sensor de 
falta 	de 	líquido 	no 	recipiente, 	controle de temperatura 	de 
operaçãõ, baixo consumo de energia (40VA), frequência de 
operação 2,5MHZ, peso 300gr, 110/220V com chaveamento 
automático. 

UND 3 MEDICATE 
MD3000 

340,00 	1.020,00 

• Av.General Mello, 1527 Bairro PICO do Amor Cuiba - MT Telefones (65) 3634 - 5142  od'.J 
3634 - 6951 CEI: 8457 - 0698 Emeil:cgltdal©hotmail.com  ou CNPJ 15.371.628/0001-7Q/IE 

13006622-2 www.cirurgicagoncalves.com.br  
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Cirúrgica 
Gonçalves 
PRODUTOS MÉO(OS HOWTALARL 

22 LANTERNA CLINICA LAMPADA LED CORPO DE METAL ALTA 
RESISTENCIA FUNCIONAMENTO A PILHA 

UND 2 MD 95,00 190,00 

23 SELADORA PORTÁTIL Guilhotina para corte (ambos os lados). 
30 cm de área livre para selagem 1 cm de largura. Resistência 
blindada. 	Voltagem: 	110V 	/ 	220V 	- 	Bivolt 	Automatico. 
Frequência: 50/60Hz. Potência: 80 W. Lâmina da guilhotina: 
Bisturi n0 12. 

UND 1 VH 
SELAMAXX 

430,00 430,00 

24 ARMÁRIO VITRINE uma porta com vidro cor branca no mínimo 
tres prateleiras laterais de vidro. 

UND 1 ROTAL RT- 
20.001 

990,00 990,00 

25 CARRO MACA SIMPLES pintado estofado com elevação na 
cabeceira com 04 rodas. 

UND 1 MEDI SADE 
MS- 

04.002 

1.900,00 1.900,00 

26 

- 

I 
• 

• 

OTOSCOPIO 	Acionamento 	através 	de 	botão 	liga/desliga 
integrado. Alimentação através, de 2 pilhas alcalinas tipo AA. 
Transmissão da luz por fibra óptica, sem obstruções, sem 
reflexos 	é 	sem 	aquecimento. 	Lâmpada 	2.5V 	de 	LED, 
proporciona 	luz 	mais 	branca 	e 	brilhante, 	projetando 	a 
verdadeira 	cor 	do 	tecido. 	Cabeça 	em 	ABS 	e 	aço 	inox, 
altamente resistente à impactos e corrpsões. Amplo campo de 
visão 	com 	aumento 	de 	3 	vezes. 	Lente 	giratória 	permite 
instrumentação com ampliação da imagem. Kit sobressalente 
que acompanham 	o 	produto: 	07 	Espéculos 	para 	Ouvido 
2.5mm, 	07 	Espéculos 	para 	Ouvido 	4.Omm 
01 Estojo. 

UND 2 MD OMNI LED 609,00 1.218,00 

TOTAL R$ 87.042,00 (OITENTA E SETE MIL E QUARENTA E DOIS REAIS) 
Validade da Proposta: 60 dias 
Prazo de entrega: Conforme Edital 
Os Equipamentos serão entregues sem nenhum ônus para a Prefeitura, na Secretaria Municipal de Saúde em até 72 horas após a 
6olicitação, conforme a necessidade e mediante requisições da CONTRATANTE. 
Declaramos estar ciente de todas as condições de fornecimento, conforme previsão editalícia. 
Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e indiretos relacionadas à execução do 
Cóntrato, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros e encargos sociais. 

Cuic-0á1 20 de Julho de 2016 

Í  /à~ 
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rtuluano GonçalveS da Costa 
CPF: 171.769.361-63 

RG 0003298-QfSP - MT 
Sócio Proprietário 

15 371 628/0001-70 
CIRÚRGICA GONÇALVES LTDA 

AV. GAL MELLO, N° 1.527 
B. PICO DO AMOR  -  CEP 78.$5•290 

[Cuiabá 	
- 	W. 

Av.Genéral Mello, 1527 Bairro Pico do Amor Cuiába - MT Telefones (65) 3634 - 5142 ou 
3634- 6951 CEI: 8457,- 0698 Emeil:cgltdal©hotmail.com  ou CNPJ 15.371.628/0001-70 IE 	 

13006622-2 www.cirurgicagoncalves.com.br  
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Cuiab. 'o de Julho s'016 

Tertuliano Gonç- ves da Costa 
CPF: 171.7.-9.301-63 

RG00032:-0SSP-MT 
Sócio Proprietário 

Ciíúrgica 
Gonçalves 
PRODUTOS MÉW(CB HOPUALRS 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL - N. 033/2016 
ABERTURA 26/07/2016 - AS 08:00 HRS 

DECLARAÇÃO CONFORMIDADE DA PROPOSTA 

A Empresa CIRÚRGICA GONÇALVES LTDA EPP inscrita no CNPJ/MF N° 15.371.628/0001-70, 
sediada à Av. General Mello n° 1527, Pico do Amor, Cuiabá/MT, por intermédio de seu representante legal 
o Sr° Tertuliano Gonçalves da Costa, portador da Carteira de Identidade n° 0003.298-0 SSP/MT e do 
CPF n° 171.769.301-63, 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no Edital 
deste Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo qualquer 
discrepância entre quaisquer informações e/ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de 
todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim como de qualquer despesa 
relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, erros ou 
omissões existentes nesta proposta. 

Declaramos, ainda, que estão incluídas no preço proposto todas as despesas relacionadas com o objeto 
da licitação, como impostos, fretes, montagens, instalações, seguros, taxas, encargos trabalhistas, 
previdenciá rios, sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios de seguros e outras 
despesas decorrentes de exigência legal. 

• A empresa CIRÚRGICA GONÇALVES LTDA ME declara que estão inclusas no valor cotado 
todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte. 

Indicamos o Sr. Tertuliano Gonçalves da Costa, portador da Carteira de Identidade n° 
0003.298-0 SSP/MT e do CPF n° 171.769.301-63, como nosso Representante Legal e responsável pela 
assinatura do Contrato. 

* Validade da Proposta: Conforme Edital 
* Prazo de entrega: Conforme Edital 
* Forma de Pagamento: Conforme Edital 
* Garantia: 12 meses 

DADOS BANCARIOS 
BANCO DO BRASIL: AGENCIA 0046-9 
CONTA CORRENTE: 22721-8 

M.C. 

(15 3716 -28/0001-70 
CIRÚRGICA GONÇALVES LTDA 

AV. GAL MELLO, N° 1.527 
B. PICO DO AMOR - CEP 78.5-290 
Cuiabá 	 W. ! 

Av.Gerieral Mello, 1527 Bairro Pico do Amor Cuiába - MT Telefones (65) 3634 - 	2 ou 3634 
6951 CEI: 8457 - 0698 Emeil:cgltdal©hotmail.com  ou CNPJ 15.371.628/0001-78 1 13006622r2 

www.cirurgicagoncalves.com.br  

/ 



21/07/2016 	 Procion 

Moi 
Colun2K1 Móvel 

Braço articulável com movimentação vertical e horizontal, proporciona movimentos suavez e facilidade de posicionamento. 
Base totalmente construída em ferro fundido, garantindo maior estabilidade no deslocamento do aparelho. 
Rodas confeccionadas em acrílico de alta resistência, com freio para travamento, garantindo maior funcionalidade. 

QuaIidade Radiográfica, 
iempo de exposição rigidamente controlado por dispositivo eletrônico digital microprocessado, o que permite a obtenção de 
radiografias com qualidade constante e tempos de exposições exatos. 

Proteção Radiológica 
Rigorosamente controlada e testada, não permite fugas de radiação. 

. 0 Aparelho também está equipado com colimador de chumbo de lmm que direciona os raios para o objetivo radiográgico 
principal. 

Equipamentos 
Funcionamento em 127 e 220 volts (conversão manual). 
Comando Eletrônico Digital Microprocessado Centesimal. 
Cabeçote de Raios X com ampola totalmente imersa em óleo isolante especial, 
fechado à vácuo, proporcionando uma vida mais longa ao aparelho. 
Cabo espiralado que permite o disparo em até 5mts de distância. 
Articulações com movimentos de 3601. 

Pintura com tinta poliuretana propiciando uma melhor harmonia com o conjunto do 
consultório. 

Laudo Radiométrico (Radiação de Fuga) 
Os equipamentos Procion, são individualmente atestados por um físico credenciado, 
o laudo técnico acompanha o produto, de acordo com o Ministério da Saúde, 
Portaria SUS 453, 01.06.98. 

Características Técnicas 
Rede 	127- 220 Volts AC 
Correntes de Uso 	12A (127V) 5.5A (220V) 
Modelo 70 KV 
Tempo de exposição 	0.07 a 3 seg. 
Intensidade de corrente do Tubo 	8 mA 
Foco 	0.8 x 0.8 mm 

Registro MS 
80127670002 

http://www.procionraiosx.com  .br/index.php?sessao=lon7OX 



21/07/2016 	 Autoclaves, inovação e segurança para produtos Médicos 1 Stermax 

2L 

Autoclave Digital Extra 

Reçstro na 
	

ISO 	Garantia 	Câmara 
10430810009 
	

9001:2008 	2ANOS 	100%INOX 

Disponíveis nas capacidades de: 

04, 07, 12, 21, 28, 30, 40,42, 60 e 75 litros 

ASSISTÊNCIA TECNICA 
VALIDA 

   

Faça o Download dos seguintes itens: 

a Catálogo Técnico 

a Fotos 

Especificações 

- Câmara de esterilização em aço inoxidável 

- Painel digital em teclado de membrana e controle termodinâmico de temperatura e pressão automático, com acompanhamento através de displays e indicadores 

• luminosos 

• - Fecho da tampa de triplo estágio com sistema de restrição de abertura por fuso de encaixe e deslizamento por rolamento axial 

• - Sistema de porta com construção dupla totalmente em aço carbono e aço inox laminado 

• - 	- Guarnlçâo em silicone vulcanizado fixada na câmara de esterilização 

• - Não necessita de tubulação para drenagem de água 

--Operação fácil e automática que permite a seleção de diferentes ciclos 

• Utiliza água limpa a cada ciclo para melhor qualidade de vapor 

• - Sistemas de segurança que controlem todo o ciclo e previnem falhas de operação e/ou funcionamento 

-tsligamento automático em caso de excesso de temperatura, pressão ou falta de água 

- Prduto resistente, de fácil instalação, operação e manutenção 

• - Mais de 16 dispositivos de segurança. 

• http:/Iwww.stermax.com.br/préduto.php?tp  1&p=3 
	

1/1 



Voltar para: Aço 

Passe o mouse por cima da 
imagem ou dique para vê-la 

maior 

21/07/2016 	 Aço: Cadeira de Rodas Big 	:7 
Produtos 

Cadeira de Rodas Big 

Descrição 

• Construída em aço carbono 
• Estrutura dobrável em duplo X 
• Pintura eletrostática epôxi 
• Estofamento em nylon acolchoado 
• Almofada 
• Assento reforçado com tiras tensoras especiais 
• Rodas traseiras de 24', em alumínio com pneus anti-furo 
• Rodas dianteiras de 8" maciças 
• Freios bilaterais reguláveis 
• Protetores de roupa com aba 
• Apoios de pés articuláveis, rebativeis, removíveis e reguláveis em altura 
• Apoios de braço escamoteáveis 
• Capacidade para 160 kg 
• Largura do assento: 60 cm 

Dmensó.s viUdas para toda Unha Bg (cm) Embaagam 

hL A L P 
47 46 24 38.52 54 48 3 160& 8 24" 95 44 105 95 44 lOS 

Tab.la de middas pa&o 

LMgura do a~to (ais) 60 

Largura total aberta (cm) 80 

27 

http//wwwortopediajàguaribecom.brTindex.php/produtoS/cadeiraS/acQ'Cad9ira-de-rOdaS-bg-detail 
8 

111 



Fácil! 
Pronto para uso. 
Use para salvar, 

porque cada 
segunco conta. 

DESF8RLADOR EXTERNO AUTOMÁTICO 

DESFIBRILADOR 
EXTERNO 

AUTOMÁTICO 

cmos drake 
tncnoing3 que salva vida 

Lífe40OFLj -7;-Ü PRA 
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CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

• Equipamento compacto, teve, portátil, microprocessado, 
adaptável a qualquer paciente. 

• Tecnologia de onda bifásica exponencial truncada, em 
conformidade com o GUIDELINE 2010 e possibilidade de 
futuras atualizações de protocolo, no próprio local onde o 
equipamento estiver instalado. 

Projetado para atender emergências cardíacas e aplicação 
com uso de pás adesivas. Com  sistema automático de 
avaliação de ECG, que detecta complexos QRS e identifica 
automaticamente arritmias malignas que necessitam de 
desfibrilaçáo automática. 

'Adaptável a qualquer paciente (adulto e iníanil). 

.. Análise de impedância torácica com aumento da eficácia na 
cíesfibrilação, que reduz o risco de danos c 	 P4 
coraçao. 	 \ ,_•( 

DESFIBRILADOR 
EXTERNO 

'Mensagem e comando por texto, voz e sinais visuais. 
Apresentação em tempo real da curva do ECG na teta 
(displa!J), de cristal Líquido com ângulo superior a 30% 
(trinta por cento), para melhor visualização e monitoração 
do traçado. 

'Idiomas: Português, Inglês e Espanhol. 

• Tempo de carga: menor que 05 segundos para 200 joules. 
Possui botão liga/desliga, botão de choque 
luminoso com alarme para disparo. 	1. 

'Texto em tempo real do comando de voz no displag, 
exibindo o número de choques e tempo decorrido. 

• Suporte básico/avançado de vida com identificação visual, 
através do etiquetas com leitura simbólica e numérica 
indicando passo a passo a sequencia da R.C.P. Realiza auto 
teste periodicamente. Programação pré e pós-choque 
indicando a energia real armazenada a ser entregue. 

	 t ação do status da bateria em vários níveis, com alarme 
so oro e luminoso para nível baixo. Modo desfibrilação 

- 	
. Ito de 150 joules no primeiro choque e 200 joutes nc 

subsequentes, para melhor eficácia na reversão de arritmias. 



Fácil, rápido e eficiente 
A comunidade científica mundial, concluiu 

que o tempo e o treinamento são fatores 

determinantes para a sobrevida dos 

pacientes vítimas de uma parada 

cardioffespiíatória. 

O DEA CMOS DRAKE, com um 

único toque e em poucos 

segundos, inicia o processo de 

tratamento com comando de VOZ e 

TEXTO, com instruções no displag 

totalmente autoexplicativas. 

O DEA permite atendimento da vitima de 

parada cardiorrespiratória, ainda no local 

da emergência, elevando 

consideravelmente a taxa de sobrevida. 

• Modo do dosfibrilação pediátrica, através de sistema 
automático, diretamente pela pás pediátricas que Limita a 
carga em 50 joutes. 

ALimentação: Bateria de Lithium recarregável ou 
Pack de baterias (pilhas) de engate rápido, descartável de 
tong'a duração, ambas comcapacidade para 300 
choques em 10 horas de monitoramento, ou 
aproximadamente 05 anos em stand by (sem usar 

''.bateria nova), O próprio usuário pode substituir 
facilmente. 

• Possii carregador de bateria inteligente com indicadores 
luminosos de bateria em carga e carga completa. 

. Gabinete de alto impacto em ABS, isolado eletricamente 
protegido contra água e poeira - IP 56 E BF. 

• Alça para transporte integrada no gabinete que facilita o 
manuseio do DEA. 

• Utilização de eletrodos adesivos doscartáveis 

Fá 	 
. Pesa aproximado de 1,8kg, com bateria de Lithium 

recarregável incluindo os acessórios. 

J3 



BATERIA 
Pack de bateria interna de Lithium recarregável ou 
pack descartável de engate rápido. 
Nà ausência da carga da bateria interna, o DEA é 
REARREGADO e funciona conectado à bateria 
interna da UTI Móvel, ambulánci 

Fiz 
LAj   

CABO DE ECG 
03 VIAS 

As paradas cardiorres iratórias 

matam mais de 300.000 
pessoas por ano no Brasil" 

E 

ç 

DEA COM MODO MEDICO 
Permite ao médico carregar e disparar a qualquer 
momento,.com ECG sincronizado. 

GRAVAÇÃO DE DADOS 
O equipmento possui software dedicado, phênix, 
caitipativel com ambiente Windows, para 
comunicação e interpretação dos dados celerados 
para PC, com cabos de interface. 
Licença de uso de software. 

270 ANOS DE GRAVAÇAO 
Gravação de eventos em memória interna, com 
visualização e transferência dos dados para 
microcomputador via conexão USB, com capacidad 
para 270 anos de gravação continua. 

MONITORIZAÇAO 
Permite a monitorização constante do paciente, 
através da utilização do cabo ECG de 03 vias, 
proporcionando conforto e menor custo (OPCIONAL). 
.display de Cristal líquido para visualização do 

traçado de ECG. 

mportância do DEA 
Sabe-se que ao Brasil 820 pessoas sofrem uma 

parada cardíaca por dia. 

A maioria acontece fora do ambiente hospitalar, lato que 

representa um verdadeira epidemia. 

Entidades médicas com Arnerican Association e 

Sociedade brasileira de Cardiologia criaram normas para 

minimizar este quadro permitindo que a DESRBRILAÇÃO 

possa ser realizada por leigos treinados, aumentando para 

cercado 90% as chances de sobrevivência se o 

tratamento for realizado nos primeiros 06 minutos. 

O Brasil preocupa em salvar vidas. Inúmeras leis estaduais 

e municipais exigem a presença de um OEA e fiscalizam 

hotéis, pousadas, clínicas, estádios, igrejas, casas de festa 

e espetáculos e outros locais de grande circulação de 

pessoas 4 MO 

Ter um DEA perto de você é a única forma de garantir a 

sobrevivência de uma vítima deparada crdio.respiratória. 

Mais do que uma questão:  egal, ter um OEA perto de você 

pode fazer a diferença entre a vida e a morte, seguindo as 

simples instruções que o equipamento lhe dá. 

CONFIGURAÇÕES DE PROTOCOLO 
DE ENERGIAS DISPONIVEIS: 

• 90-130-150 joules 

• 150-150-150 joules 

.150-150-200 joutes 

.150-200-360 joules 

Outras configurações podem ser fornecidas 

NIA 
Especificações técnicas sujeitas a alterações sem prévio aviso. 
Para mais detalhes técnicos, consulte o manual do equipamento. 



OPCIONAIS: 

Sensor de dedo (adulto e/ou infantil) 

• Cabina de emergência com alarme 
Cores: vermelha e amarela 

• Case para transporte 

• Cabo de paciente de 03 vias 

Bolsa BLS em material resistente 
com alça para transporte e divisória 
para acomodar todo o material de 

atendimento de urgência e 
emergência. Permite atendimento 
ao paciente sem a necessidade de 
retirar o equipamento de bolsa. 

• Cabina de emergência profissional 
para alojamento do DEA, em 
estrutura metálica de alta 
resistência. Tampa em acrílico e 
travas magnéticas, com carregador 
de bateria embutido e sinalização 
da carga. Possui sensor de porta 
aberta, com alarme sonoro 
(proteção contra furto e alerta de 

Com' salvar a vida de uma pessoa que soír um ataque cardíaco? 

Identifique a que está acorrendo. Se a pessoa 
desmaiou, ligue e peça ajuda imediatamente; 

Repare na respiração da pessoa, que deverá 
ser ofegante. Não perca tempo tentando 
tomara pulso, ou ouvindo a frequência 
cardíaca; 

Tente dialogar com a pessoa em crise e avalie 
se ela tem condições de responder estímulos 
externos; 

Se a pessoa estiver inconsciente e não 
responder aos seus estímulos, provavelmente 
estará sofrendo uma parada cardíaca. Descubra 
se há algum desfibrilador par perto; 

Inicie a massagem cardíaca. Friccione a região 
do coração até que chegue o atendimento 
especializado. Não faça respiração boca e 
boca, se você não tiver conhecimento 
adequado; 

Use o peso do seu corpo para que a massagem 
seja mais profunda e reveze com outra pessoa; 

Use o desfibriladar. Hoje, os equipamentos são 
mais modernos e indicam passo a passo, como 
você deve agir. Um desfibrilador por perto, 
pode fazer toda diferença na hora de salvar 
uma vida! 

Faça o curso de BLS (Suporte Básica de Vida), 
simples e fácil e você poderá salvar uma vida. 
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MS- 101 - Detector ultra-sônico portátil 

O Mini-Sonar MS 101 é um equipamento de alta sensibilidade utilizado para captar 
movimentos no interior do corpo humano por meio do sistema Doppler. 
O sistema Doppler consiste na transmissão de uma onda ultrasônica de baixa 
intensidade, através do transdutor, para dentro do corpo. Esta onda é refletida pelos 
movimentos cardíacos ou sanguíneos de veias e artérias e captada pelo mesmo. 
Estes sinais captados são filtrados, amplificados e apresentados de forma sonora 
clara pelo alto-falante possibilitando auscultar os movimentos cardíacos ou 
sanguíneos. 

O MS 101 detecta o coração do feto a partir da 12 a  semana de gestação, 
possibilitando a avaliação do ritmo cardíaco fetal durante a gravidez e parto, 
diagnosticar gravidez múltipla, morte fetal, e por volta da 24' semana pode-se 
localizar a placenta e o cordão umbilical. 

Produzido dentro de um ótimo padrão de qualidade e tecnologia, oMS 101 é 
aferido para uma excelente sensibilidade e um menor nível de ruídos, obtendo 
assim ótimos resultados na obstetrícia. 

Especificações 

Modelo: portátil; 
Alimentação: bateria de 9V alcalina; 

• Consumo máximo: lOOmA; 
• Liga / desliga: digital; 
• Controle de volume: digital (2 níveis); 
• Gabinete: caixa plástica ABS; 
• Dimensões: 130 x 62 x 35 mm cabo do transdutor: 1 m; 

Peso: 230 g; 
Freqüência: 2,3 MHz. 

Relação de partes e acessórios do Mini Sonar MS1O1 

Componentes do sistema: 

• Mini Sonar MS 100; 
• Transdutor. 

Acessórios para uso exclusivo com o sistema: 

• Bateria 9V; 
Bolsa para transporte; 

• Tubo de gel. 

<Voltar 

1/1 http://www.sigmed.com  br/sgmed_novÔ/home/resuLdetectoresCardiofetaiS.PhP?ld91 



1 Máscara 

Infantil 
1 Máscara 

Adulto 

Inalador Ultrassenico 
MD 3000 

o Sensor de falta de líquidos no recipiente 

Controle inteligente de temperatura 

de operação 

Baixo consumo de energia 

Carregador para carro 

(opcional) 
Espcfficações e Características Técnicas: 
Inalador ultrasônico microcontrolado 

Incorpora fluxo de ar (ventilação positiva) 

1]mer de desligamento automático a cada lOminutos + 5 minutos 

Sensor de falta de líquidos no recipiente 

Controle inteligente de temperatura de operação. 

o Frequencia de operação: 2,5 MHZ 

Tamanho das partículas: 80% entre 1 e 5 micra 
12 

Garantia: 	 12 meses contra defeitos de faricaçáo 
E 
. 	Assistência Técnica: 	Permanente 
o 	  

Registro Anvisa: 	103002170032  

1 -Garantia del2meses 
o contra defeitos de fabricação 

P.M.0 

1t) Suas Prálcas 
de Felxicssçdu 

aoj,Dd"
Indústria e Comércio de Equi tda 
São Paula - SP - Brasil CNPJ 5020827110001-05 

w.doacom,br 

-Assistência técnica permanente 

Revendedor Autorizado 

Voltagem: 127/220 Volts + opcional 12v para uso em automóvel 

- Consumo de energia: 	40VA 

Peso: 	 300g 
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Você está em: Início Produtos 

0toscóo MD® Omni 30001 Equipamentos Médicos Hospitalares 

Avaliar Otoscópios Otoscópio MO® Omni 3000 

Otoscópio MD® Omni 3000 

O Omni 3000 é um otoscópio pocket que verdadeiramente 
cabe no seu bolso!! 

• O MD® Omni 3000 é um otoscópio para diagnósticos 
médicos, indicado para avaliar tanto a parte interna 
quanto a parte externa do ouvido. 
• Iluminação branca e de alto brilho, com excelente 
nitidez da imagem. 
• Leve, compacto e ergonômico, oferece alta 
performance e maior resistência. 
• Conexão para pera de insuflação, possibilita avaliar 
a mobilidade da membrana timpânica (pera opcional). 
• Espéculos disponíveis em diversos tamanhos e 
modelos. 
• Fácil substituição da lâmpada ou LED. 
• Cabo em metal com revestimento termoplástico 
reforçado. 

Possui conveniente clip que proporciona desligamento automático ao ser fixado no bolso 
. Acionamento através de botão liga/desliga integrado. 
• Alimentação através de 2 pilhas alcalinas tipo AA. 
• Cabo compatível com todas as cabeças Omni 3000. 
• Não contém látex. 

Kit sobressalente que acompanham o produto: 

e 07 Espéculos para Ouvido 2.5mm 
07 Espéculos para Ouvido 4.Omm 

• 01 Estojo acolchoado para otoscópio e seus acessórios 

Benefícios 

• Transmissão da luz por fibra óptica, sem obstruções, sem reflexos e sem aquecimento. 
' Lâmpada 2.5V de Xenon ou LED, proporciona luz mais branca e brilhante, projetando a verdadeira 
cor do tecido. 
e Cabeça em ABS e aço inox, altamente resistente à impactos e corrosões. 
• AmØlo campo de visão com aumento de 3 vezes. 
• Lente giratória permite instrumentação com ampliação da imagem. 

Informações Técnicas 

Transmissão da Luz: 	 Fibra Óptica 
Lâmpada: 	 Xenon ou LED 
Material da Cabeça: 	 ABS e Aço Inox 
Material do Cabo: 	 Metal 
Acabamento do Cabo: 	 Termoplástico 
'Tenso: 	 2.5V 
Alimentação: 	 2 pilhas AA 

• ' Botão. Liga/Desliga: 	 Possui 
C.lip de Bolso: 	 Possui 

• Lente de aumento: 	 3 vezes 

W:llw-wm.macrosui.com/produtos/otoscopio-omni-30001 


